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RECLAMA ÂO TRABALHISTA

RECLAMANTE:
JAIRO FELISBERTO LESSA

766N888-I NT I' - GOIANIA

RUA 25-A, NR179 SETOR AEROPROTO, GOIANIA - GO

7
Cr) RECLAMADA:

MASSA FALIDA DE COMPANHIA SAYONARA INDUSTRIAL LTDA

C ÍSINDICO CARLOS ALBERTO CASSEB)

00 SCS EDF. VENANCIO, 2000 BLOCO 8-50, SOBRELOJA, SALA 7,
BRASILIA - DF

6

T ADV ARMANDO CAVALCANTE

oID O.A.B.J 7330 GO
QNM 08 - CONJ. P - CASA 17 CEILANDIA NORTE, CEP 72.210-080
BRASÍLIA - DF

DO

N'E DISTRIBUICAO: 3.037/1988 RT

VALOR DA CAUSA: R$ ,00
CO Aos 06 )seis) dias do més de maio do ano de um mil novecentos e

oitenta e oito na secretaria da Vara Trabalhista acima destacada,
autuo a reclamacão que segue com documentos.
Eu assino este termo.

ADV...J ERIVELTON MELO
O.A.B.N 22043 GO

RUA 17-A NR 654 SALA 03 SETOR AEROPORTO, GOIANIA - GO

I'I



'0 PQDER JUDICIARIQ

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1'EGIãO

15'ARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO
Rua do Lavradio, 132/2'ndar - CEP: 20230-070

Ofício 350/06
Proc: CPE 2159/98
Rcte: NUBIA ENDLICH DA COSTA
Rdo: BEL VIX COMERCIAL LTDA
Ref. Proc. RT 00.766/88-2 (1'ara do Trabalho de Goiâni

Rio, 27.03.06

Senhor Diretor:

Cumprindo determinação do MM. Juiz, conforme Ordem de Serviço n'1/97,

publicada no DO/RJ de 31/7/97, pp. 129/130, venho,através deste, encaminhar a V.S'. os autos da

Carta Precatória em epígrafe, tendo em vista o despacho de fls. 1588.

Na oportunidade, apresentamos protestos de elevada estima e distinta

consideração.

Atenciosamente,

L LOS GUEDE UNES

Diretor de Se etaria

A 1'ara do Trabalho de Goiânia - GO
Rua T-51, esquina com T-1, Setor Bueno
Goiânia-GO
CEP: 74215-050
tifrm



EXM'. SR DR JUIZ TITILAR DA 15 VARA.DO TRABALHO DO RIO DE
JANEIRO

C3

'9
Processo RT 653/99 „Pl

I
f

ca '" ~,)
)

coNPANHIA sAYQNARA INDUsTRIAL, nos autos ikt~procëFso ém,
epígrafe que lhe move EDILENE SILVA DOS SANTOS';„ vem $4ntar
cópias da sentença que decretou a falência da neclam+$ , na
22 . Vara Civel da Comarca de São Paulo, em 19/ig2004&,&.,sendo
nomeado o Dr. CARLOS ALBERTO CASSEB, como Síndico, Rua Anita
Garíbaldí, 29 — 3'. Andar, Sé, São Paulo, SP, CEP 01.018-020
tudo conforme documentos juntos.

Destarte, requer seja intimado do Dr. Síndico para
prosseguir no processo, uma vez que já existe advogados
constituídos, conforme documento junto.

p.j .

Rio de Ja ciro,

deferimento

4 de fevereiro de 2006

COMPANHIA SA ONARA INDUSTRIAL

%+hVWCt&



PODER JLlD[CI7-"I.RIO
S ã0 It?NI.O

f

'IGESI?ra SEGUNDA VA?ta CIVEL
Processo 04.041.021-6

Vistos.

CALJADOS DILLY LTDA. regue a falência
de COMPAt~dIA SAYONARA INDUSTRIAL LTDA. alegando ser - edor da
requerida da imp rtãnr=ia cie RS 36.521,60, representado por du
plicatas mercantis protestacas e nëo pagas

Junta os documentos de fls. 13/36.
Não tendo sido localizada pa., citação

raessúa, foi a recrue cia citada por edital, fl . 135/136. 0 pra
?a ciecorrr.u sem depósatu e/ou defesa, fls. 135

o relatóx'io.
Dr C IDO.
Comprovou a reauerente, ar.revés cia óo-

cur. er rnc ão 'oresent. d., a insolvrnci? da devedor-.
Apesar da regue ida ter sido citada

óoe edit:al, r.ãa ?.é n 'cressidade de nomeação de Curacior E oc-.cial,
oa ineristir pravisã- espccíf ca na Lei Ealimer.tar.

Nesse sentido a jurisprud rrciar
"Na íalêr.cia decretada cora fundamento'a

." ".. 1"- do Der reto Irei 7. 661/45, se a citaçãa ío 'íerivada'iuedital, não hé falar rra-woneãça~ curador e pccial, uma
vera ''ne.:i -tir p evisão??legal na Lei de Queb as."RT-612/222,I

/, Posta isto, declara 6'r ta ho jc, as?r"
Iõ ; 00 hora, a falâ.,c.'?e COIIPANHIA SAYONARA Il (USTRIAL LTDA.,
enEOreSa que EOra SeCiuda r esta CaPital na Rua 7iáy RODe tO Thut
nt 365, lota 11.

Eizc o termo leg 1 da qu]? ra er, scssenIr

ra :r ' 'arte' 4 ' .rr'oiro pcote' ae títl lo vrr if icardcl
rr tr 4, dev "aor ; ?I »' 0 pr zo de c!' dí? s.par ' vi lrrin das

,":9] ps'-.rv Eyrrt tC4 rrO

r.,'V
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Prcc. C C.D'1.021-8 fls.2

Nomeio Para o cargc de sind'co dativo
o Dr. Carlos B. Cas eb e lhe as-
sino o prazo de vinte e quatro horas para,o(comprem~aso.

Diligenc( e o Cartório as,grovic!4~ceias
do 'rtioos 15 e ld da Lci d palênciay'.

Ciér,cia ag//Ministér Públ co.
Publicuef e, regia -se, (timc. -se
são Pau rã 19 de p 'ombro d 2. 04

r

/ Jui de Di ( ito
/

Ccpm asYRAIOA I'0
n aos n eu



EXMO. SR.
oAULQ

PAIJLQ C 'i 9 SES
illi iiixi

CARLGS AL- ERTQ CASSEB

DR, JUIZ DE DfREITQ DA 22'ARA CjVEL DE SAO

Processo n'. 000.04,041021-8
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%1ASSA FALIDA DE COMPANHIA SAYONARAINDLISTPIAL LTDA., por seu SINDICQ DATIVO, infra assinado, vem mi/irespeitosamen!e a presença de Vossa Excelencia nos autos da suaííAI..Ê:NCIA, cujo feito t:emita peranle essa.E. Vara e re pectivo Cartório,x por e requerer o que segue:

!I1icialmente, noi11eia como prepostas destes!ndico a D.a. PATRÍCIA fxEGINA MENDES IMATTOS CQR!xEA GQMES,f&rasiieira, casada, advogada, inseri!a ná OAS/SP sob n'62 327, ZIZAí L

0
7

Fe

s

QF P/'LA OLIVIEDIL.A, bra Ilcira, soll.ira, bacifarel de éireifo, insc.ifa naOAS/Si .ob ri'9..I94-é:, MAíXCELQ SEREi, brasileiro, scfteiro,S ~, Jail 0 cie direito, porfaóor dai Códula oe identidade RG, Il" 22.007 393-i I'LDA fv!A FDQ Dfé AZEVEDO, f. Issileira, secretaria, ooi!ÍI'r;I do?7
I11 escnl irlo Iesi i a)i il

01o.f,20 ... I dos c I I I na i.ua Anil~!Sadbaiói n'9, 3'nióo!, bens conio para o carqo de Pari!0 Cent-dor o Sr.JOSÉ VANDERLEI MASSQI4 DOS,.ANTOS, brasileiio, contador,!nscrito~i-'oQl'/SP sob n'I?4.747/0-;, con1 escritório Ilesfa cidade si!0 a Ruaigar!o de Itapetiniiiga n" 151, conj. 103. Ielr ione 3258-0540, req. arando aUl!I!Bacao des!c úl!I010 para qiue presto 0 devido compl onlisso.

I '~flussi, I Ieq'Iei.

J
,75fp-',

./r"
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"I — a publicação do aviso que traia o artigo n"GJ lnciso I da Lei de Faténcia pela serventia, conforme minuta ent anexo;l

2 - a expedição de oficios a DRF — Delegacia deReceita Federal, para que reme!a aos autos cópia da Declaração áeImposto de Renda da falida dos úllimos 5-(ginec) anos.

3 — a designação da dela para a oitiva dos sociosfalidos pentinente ao arligo 34 da Lei de Faléncias, os quais deverão seriniimados, alravés de edital.

4 — a lavralura do Auto de Arrecadação Negativa,tendo ein vista a certidão do Sr Dficial de Justiça de fls. 123.

5 — que a nobre serventia certifique aos autos sehouve a inlerposição de habiiilaçao de credito, bem como o decurso doprazo para tanto.

por fsova vista.
Após o cumprimento das di!igencias, protes!a-se

Termos em que, j. esta aos autcs,
Pede Deferimento

Sao Paulo, OG de Dezembro de 2,004

CA'R 0 SSEB
35
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AVISO DO SINDICO

0 Dr. CARLÓS ALBERTO CASSEB, sindico dativo nos autos da falência
:de COMPANHIA SAYONARA INDUSTRIAL LTDA., em tramite perante a
E. 22'ara Civel da Comarca de São Paulo, autos n'00.04.041021-8,
encontra-se a disposição em seu escri&ório sito a Rua Anita Gariba(di,n'9

- 3'ndar, Centro - São Pau!o -Telefone: 3107-1127.
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ITR BUNAL REGIONAL DO TRABALHO
1-'REGIAO

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO

e30

PROC. (tt", lr'1 tl-,l

RTR', tjtlf fl I I I I'rtrtrl'ttl

ADV.

RDO. D I jt A Yt IIIAIIA I I I ttUã I I ! jtl

ADV.

I ued tt (3. / I .','8 g

AUTUACAO
AUTUEI 0 PRESENTE PROCESSO NA DATA E SOB

0 NÚMERO QUE CONSTAM NA ETIQUETA

Dtrelor 5 cretarrt
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

10'EGIAO BRASÍLIA- DF

Carta Precatória

Reclamante JAIRO FE

Endereço

LISBERTO LESSA (15'T DO RIO DE JANEIRO/RJ)

i Reclamado CIA:SAY

Endereço

9

ONARA INDUS TRIAL

Valor da Causa R$

PROCESSÓ L 09191 5;2Ó05-'OY08-;10,-0Y0-9 9 Í
+k6'9)s Xi k.'-~%%P%9uc~t til ..i

08 'ARA DO TRABALHO DE BRASILIA/DF

9

1 Recdo

VOL „, 1,
9)'r:-.

g

dflt sm jl

Y

AUTUA AO

%f!rryan//ek C" ira 5raa9t
A999!, 99

Diret r d Secretaria
)

. i'tttlBI
,Y t e~s)Té~lpp, @~ii/~). rs /r

"'",~~s)64 ~%aet&lit ~s

Em 03/10/2005, autuo a presente Reclama ão que segue com documentos. :,'II

ííÍÍ9.~9'



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EG

(
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Rua T-5!. Esqu :! na com T-1 Se tor Bueno — 254--,.1 1- 0}5» u1 c ! 1 2 5 5 0 5

E.:" W F»*.!I W II'=-'~" I='E C: í--1 I" C) F ".X fr.'-I IF- )rslf F~: íc'I

C.Prec. NB 554/98 j
N" Proc(»s'»a ( 00 „766/88--2 RT C- P É .' J 2 0/ 9 E'

(pedida eml .::5/15./98
EXEQUE-'I;ITE I .TAIJ»IG FEL ISBí!RTQ I F=B)S(4

L )

í! CI
I

EXECUTADA: CIA SAYGNARA INDUSTRIAL

-NDEREf(rG ".CARTóRIQB 59 E 68 QF1CIQ DISTRIBUIDORES DE REGISTRQB
DE INó(/EIS DA CONARCA DO RIQ DE JANEIRQ-RJ.

AG EXMQ. SR.,TUI '. DG IRADAL!Jíl PRESIrENTE iTE L!NA DAS JCJs/I':IO DE
NEIRQ--RJ o!!. a quem sel( Ilonl'"oso ce»l'a (Astivet" (f)."íet c(anel(! ":. a
í)lieci. A}ento de«at a ha,! a dc'. pef tencíer..

DR I 'a(? L!JC I ANG I .al='ES Fi!RT I N 'I „J!J.f. I DGI TRABALHO. da P!"'T I!ET I"'.A JCJ'OIANTA)«ai.tuacla no endor oga «»upr'a. DEf"REíA E RQG)A se digno
arar n!. presente - eu re«apr»i t fâvra»l CUIAPRA-(S)Era Fiim de! que .=.:: iam)
NHORADC)S IJB BFNS INDII ADGS A Fl „150)/5,.',I 1 „CI J TAS CciplA'EG(JEtt A

NEXAS„TANTO.'EI IS íJUANTOI(" SE FIZEREN INE C!5'SAI(1GS PAR - q,;.I ant i ; a
«» ' C)-( f~ a C)

fauant! a -, ( :}PreAI p«(CJ1 I, atL(el, I '.aíl«i atL 51/08/94 :

PRINCIPAL
HONORÁRIOS

R4 24.046!55
R%

R% 480„75

TOTAL DA EXECUCAQ R% 24.527„26

As t e I pt I elas ql(an tia(s sa(1 (Je' cl)ls I!ol'" Fol'" í a cia cir!f Is«1o faro+et" 1 dá(
fio pl" c!cessa s) Ipr a „cujo! tí»or f! a segui nte : VISTOS GB AL!TOS.r
EXPEDA — '; E (..AI .''TA PRE)CATóRIA, PAf".(? PE=NHGf!A DQS BENS INDICADOS é FL.
550) t TANTOS EJUAJ»!TQS S»E FIZEFEN NFZCEBBAFIIGB) PAR(ql SARAI!TIA DA EXE
CIJ(~i(G. BOI(UNIA-GO. t 2:""/11/78.

V. EXA., ar Clen«) f1CIO «AL(O a"'iei A} SC'L(ff)pl" a „+«at eli J L(S ti ga A p-.,i'"'te"'I e
eSta Junta raSpeCial mí. r Cf!.

CPI»:FCEXE

I. Ui IAJ1!iJ I.,QPES FORTI!JI
JLII I DEI TRABAL.I-JQ.

Di.gi teclo por ." ADREí= IL.E?A DEIRI'IE!.. DA COSTA
Carga ....... : BE( RETARIA I-SPECIALIZ
Sub«'»cr i t(1 par (,TCISE C!JB»TODIQ I4ETG.

0'ar ga ....... ."DIRE=. fQR DF SECRFITAR (} JF.

o Acto
Secretor(a

lânle(eo



~ J,T. - JUNTA DE CONCILIA/AO E JULGAMENTO DE

PROC, ¹ 766/88 — la TCZ DE GOIANIA
c Jl,

RECTE: TAIRO FELISBERIO LESSA

REICDO: CIA SAYQNARA INDUSTRIAL

Tetal devido as fls. l. 234

Valor atualizado (0,00173708);:;,„,'uros

(6%)

'otal devido ao reclamante
C,'roc.

&Total devido pelo reclamado

CR$ e 13.059.388,75

R$ e„';,~J!,,'",', 'J22. 685, 21
R$ : l. 361, 12
R$ e 24.046,33
R$ : 480,93
R$ : 24.527,26

'Chlculo atualizado até 31/08/94

Goiânia, 02 de setembro de 1994

Welci B ce Pereira
ecn Judlcl tia

c
J



Autos: 766/88-2

I

J
k

(

CONCLUSAO

Nesta dat fa o conclusos os presentes autos ao MM. Juiz
Preside te.
Goiâtf, 23 e novembro de 1998.

Doming arcelo C..Vellasco
Assistent ecretário

Vistos os autos,

Expeça-se'Carta Precatória, para penhora dos bens
indicados a fl.1309, tantos quantos se fizerem necessários,
para garantia da execu9ão.

Data Supra.

„.+ c I AP.TQ OA t~AO

A ', prc'='c'"y]
'1''. N 3 " ',, - feircópia

c ''

1

j I ll
ggrcton
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SERVICO REGISTRAL „. i,','FÍCIO

DE DISTRIBUIC&)O
Rns do Carmo, Bá - Centro - Rio de Janeiro - R.J.

c E R T I 9 Â o g@ 347 32
y6

0 Oficial do Servigo Registrsl do 5.& Oficio de Distribuigíto, desta Comarca, revendo

Talão'. 21100671
Pe)sq»(iiáá de.,j-leite
Custas. R$ 12,'67 t

If,/»MF/Ó5R/14vjC

'ii

os livros e/ou assentamentos relativos a; Esorituras layradas nos Cartórios ds notas
impares; Escritures lavradas em Circunscricões de Registro Civi( com Iuncões notariais»
imparés; Procurações em causa próoria; Escrituras autorizadas pela Corregedoria Geral"
da Justica: Testamentos públicos e cerrados; Contratos particulares equiparados ait
Escrituras públioas por fornia de lei; Tltulos de origem judicial translativos de'ireitos".i'(lreais sabre imóveis; Escrituras lavradas em outras comarcas, cujo imóvel tenha comoil,
c(rj)unsprj!r(to imobiliária esta comarca; intervenqõea com indispojiibjlidade de'béne 'stsrminadósipelo Banoo Central ou Varas prooessantss, CERTIFICA e dá fá que,i
jtjp'(1ovj, (je outu&bfo'de mjl noveceittos e setentsá:,',e;óíto a 'nqye :detotitubro.'(lei 'ntiI„';
novecentos 'e.noventa.'e oito, deles 'CONST/f). 'em -.nome de ',COMPANHIAQ
$AgPPARA INDUSTRIAL, CGC 33.123(639/0002-02; o segtiinte;,'dp„l fl~Qf,'!

;

lde -Notas'I 'Escrit.'e'Compra e Venda, 'do 'prédio. e terrenó .daQRua"Valentim3'agálhães'n'.-
65{í, que faz CONFFCÇÕFS HAWAj'LTDA., Cg,';SÁYONgg+,

DE'ROUP/t S, ejrn',07:;Ó2;)3, I,ivro '1174, jjs.'! 8 1',":,Do O'f. de. Notásic Eseriti'deu
Proa„dé,CO»mpb&e Venda, do prédio e terrena dq,pua Andrádé ke»v»es rií 30), ql
faz"psgjljo,'(ieI;S~LY& CONCEIÇAO MOREIRA DE : CAQVJLpQ "á",pp."I
SAYQNARA Pfl,IítQPPAS, em& 25.03.83, Ljqo 2306, tjs.&.89.) Dot(31tu0$. !(jceSI

'Nojap,"ggríiyt'. '(ja',etimjytt,'j„Veljda'„&d(z,imóv)'e j 2((jai

.faz.rEspólioo!gê';+5UELY" CONQPIÇAO: (MOREIRA )DE&. GARVALHQ,( ai»

@gpp@A ctQYQNAR/tj DF!'II(OUPAS fmi jj8 0 'j) j 1&!&11(g (ó&j g2 QÍ !
1 jI)u()

conforme refugi .:Rioide Janeirt3'",':yjntee e nove de.outubroóde'tnil;novecentos eii'I'' í. ! . Il" t&f!!Ií;'t IÍIÍI I i»!Ilil )OQU:

I !cit ii t ty/i(,'O&3!!To!
&I I 'i&tc)l '&Qlit

i &ii

'-
C» 33 I 47

I «i r !i, ' - i!i.. I t!,&(l

.. ti)f
'!I II

;. &I)

. Iif

I ~ :I .&(tf&! &IS l,il"
'' 'i,'&i :

' il'Í(,IQ
I ' I :.~ I ) I :.'c!2 T

! '&tl,)I &(3Q(3!
Icl ii! & I l(IB

'.' ii,'&cí( f
) OQ(3!

..i it: I »ó& Ti(IB
l&i.», . I I Doítc!0

I I!c &i,i l&lã, I, 'll ;I&li '. I . i . ;. i .. I .. '' I'ÍI,'til&t:..AQQ&clgTQ
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Autos 76&6/88

lfecte, J)) fR() I bi.fdf)f! R't(i l.i SSA

4kc I). i IA RA&'nNAI2A f&q)i'íqxtAf

I

1

1

&.0

F) u)o. Sr. Dr. Juiz, Preai&fku(e ii!i I'. J('J &Iekta í i!f&II!!f

Jt Il .'.DA o A!ãs s»l&saí(i 1 i&s nos te&a)oi

da p 1«1&ia n.'5 j)B, Aít.
(.9

Gota«ia-GO, .j..~./..j ~

w/ .
José Eus(íidto Nato
t&I&etãr tj--Secretario

+3& 4 Go!ôn!o-GO

I I 1 limirnu)ii'nte, rkif&,k! seja r&ant;«to «1 Cal)a do

f»nckaao, 0 e«de!k(0 ilo pi»cu!nd»«fú f(eci ~, C»i&et&ai(e !Ia i»á 17-;& Iiillliélo 658, Sc(o!'Serof)orlo,

neãtii 0 iif)itái, f)a! 11 01«!e I k&guer eli! 'nc'á«irei iila'iS CO«nn!ica„"óee fOrenSee de

eattlo.

R«1 ateu(iiiiie»! i& I«) .Ikepach» dã fie., O Rkc!k./6;(Ite., f!a

d. seu b()sl&uite prociuudor i!dfa-;!asi!)ado, pa ji»i!;i I/«Ie (.'e! ti!Ióes doa & artórios 5'. e 6'.

(lticio I)istribuidores de Re8iatro de Imóveis &Iii ('»I»arc ito R&o d. Jai)e!io/RJ. Oas ql)a(s

COneta a eXialência de i!nóseia trio!ãC!i(OS/regie( ii&i»a, âlli non!a da Rki:iia, SendO &un Im 11!0

Vate!Ithn Ma8alhóes n. 6 0, conto!)ue livro l.f7-l, fls.8f, do 19". Oficio de Notas, adquirido

em 07.02.83; outros &fois Imóveis situados na rua Andrade Neves n t(ii, conto!Tne livros 2.306,

tl'.89, do 9'.Of: dh Not I, uilquiri&lo iu 23.08.83, e fivi&) 3.022, il . I "I, do 3'. f)licio ile nome,

adquirido em 08.06&.83.

( onsta &la I. e!1i&tao expedi&la pelo 6'. Cartório

f)istribui&for, o ii!Ióvel ci)ileti«!ido f&el» apto. 303. it;& i»ii ).h«ai&lu Ciondi»ho, n. 3, em nome &la

I3ecda./Exkq&it!., coidorme it»c&u»&sito incluso.

l)cal;ute, i!. I!ici seja iikt;r«iiiu!d)i a pe«hora do imóveis

»CI!Iiá C!I»doa, 'pi!ra II ai)!aii)t!u &lil esecu&/f)ú, dkt &r«&u&.u&do 'd*i, jn»á «)ea!i)ne'r(ICeadoa OOS

ter!nos legais.

1 e(laos i«II il1!i!,

E if fcl!lli n[O

fl&)1(au(&, I() ii'!ou. Oib!0 il I )98.

Yl Bali&ltn«)li I. !I 1 i Oso

:) li & . ),- ! I()

I
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1-'EGIAO
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PJ JT TRIBUNAL REGloNAL Do TRABALHo DA e REGIAD

15'UNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO/RIO DE JANEIRO
Proc: CPE-2159/98

MANfDADO DE PENHORA, passado nos autos

da execução supramencionada, na forma abaixo:

0 Dr. JOSÉ VEILLARD REIS, Juiz Presidente desta 15'unta de

Conciliação e Julgamento do Rio de Janeiro,

MA N DA ao Sr Oficial de Justiça, a quem este for apresentado,

que a vista do presente mandado, passado nos autos da execução n'PE-
2159/98, movida por JAIRO FELISBERTO LESSA em face de CIA SA YONARA

INDUSTRIAL, em seu cumprimento, proceda a penhora dos seguintes imóveis:

"Imóveis situados na Rua Andrade Neves, n'05, conforme livros 2.306, fls.

69, e livro 3.022, fls. 10, do 3'fício de Notasp Imóvel situado na Rua

Almeira Gondinho, n'lapartamento 303, conforme certidão do6'fíciode Distríbuição - Serviço Registral", para garantia da dívida

correspondente a 5.093.398,40 IDTRS, sendo que, somente após efetuada a

diligência é que proceder-se-á o registro da penhora no Registro Geral de

Imóveis.

Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei.

Rio de Janeiro, 24 de setembro de 1999

JOSÉ VEILLARD REIS
Juiz Presidente
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PJ JT TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA I'EGIAO
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1 (— JTf,j/Rio de Janeiro Prnreccn C'Pli n —'7159jitg

RKCOT.TTIMENTO

¹sta data reccoího o nreseIitq MANDAp{oT AF PF¹TARA

extraído dos autos da F%Y{ TJ{cAO iiiovida nor .1ATRO FKT,1(TTFRTO

1 v&c'.w cotttra { TA gAyôNI ATJ A TN@T/cir JLT, ã Secretaria da tg M 1(—'unta
dq {rronciliac~ão e Julgamentn da {.oiiigrca da Çapital dn Fstadp dn

Rio de Janeiro, através da Secretaria de Distrihuicão - SFD, colocando-

me ã 111telIa dlspOSI9ãO rleSte r luíZn e aguardcãitdO pOSterinr

deterniinacão de U. Fxa., uma vez coiistatadn o fato de aue o niesmo

Iiãn traz em anexn certidão dn Remctrn C" eral de Tninveis re feereentec gn

apartaniento situado na RTTA AT,MFTDA {:ODTNTTO NLc 03, APT—'03
T,A { ô &, R Tô DE,TAWETRO dificultando decssa fornia n devidn

cumnrimentn dn r niandadn

Rjia de Janeirn QP de nnvemhrn dec 1999
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,PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REG!AO

OF.1'T/GOIÂNIA 751/2000 Goiânia, 09/05/2000.

Do: Diretor de Secretariia da 1'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Ao: Exmo. Sr. Juiz do Trabalho da 15'ARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO-RJ
Proc. 1'ARA DO TRABALHO DE GOIANIA-GO 0766 1988
Recte: JAIRO FELISBERTO LESSA
Recdo: CIA SAYONARA INDUSTRIAL

J.Ctzrltpra-se nos termos ã.o presente

MM Juiz,
Zmt17/05 0

JO~f VEittAã I

0 BA 0

De ordem, encaminho a V. Exa. os autos da Carta Preca '
34/98, autuada

neste Juízo Deprecado sob o n'159/98, solicitando o prosa Im to da execução.
Acompanham a presente, cópias das peças de fls. 1462, 1466 e 67, tm de que possa ser
nomeado depositário para o bem penhorado e efetívada a inti çã a Executada.

A oportunidade, apresento a V. Exa, protestos de consideração e apreço.

/

J STÓDIO NETO
íretor e Secretaria

8ãn a lq"')„0«15

'000100

SA/R250 SDNIA SIQUEIRA Data: 00/05/2000 Nora:16:45 36



PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 18'EGIÂO
I'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Autos n'00. 766/88- 01" VT

Desentranhe-se os autos da carta precatória
destinada â 15'T/Rio de Janeiro/RJ (fls. L444/L456),
devolvendo-os ao Juízo Deprecado para prosseguimento da

execução.
Deverão ser anexados aos referidos autos cópias

das fls. 1.462, 1.466 e L467, a fim de que possa ser nomeado
depositário para o bem penhorado e efetivada a inlimação da
Executada.

Goiânia, 05 de maio dc 2.000, 6'eira.

JQÉã0 p) Q).')tírt U~~'ssttalr
Juit do iraballlc" nabsiilute

I'AI&TE
~ BPAy(,I

A"etáz ít.
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N. 62.056 2 T 6

(/
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Ls, 257

IMOVEL: Prédio e respectivo terreno, situado na Rua Andrade Neves nQ 305 antigo
~n FHT, na Freguesia do Engenho Velho, cujo terreno, designado por Lote 1 do PA-
numero 18.055, mede em sua totalidade. 12,00m de frente, 12,07m na linha dos
fundos, por 40,70m de extensão por ambos os lados; confrontando pelo lado di

reito com o predio nQ 79, atual nQ 293, pelo lado esquerdo com o predio nQ 85,—
atual nQ 315, e na linha dos fundos com terreno ao prédio nQ 315, antigo 85 da-
mesma rua Andrade Neves. Inscrição nQ 0153049-2.- CL 06509-/I. — Proprietário:
ANTON IO COTRIM MOREIRA DE CARVALHO, casado, brasileiro. Ti tulo e Propriedáde-
Livro 3 K numero 5514 as fls. 40 do Lt? 7Q Oficio do Registro de Imóveis. Habite
se concedido em 18 de maio de 1939, conforme Certidão daquele RGI. hoje arquivã-a.---d

CM.

R-I/COI4PRA E VENDA: (Protocolo no 139.497 de 28/11/1983). De acordo com a Es-
critura e 8 e agosto de 1983, lavrada no 3Q Oficio de Notas, desta Cidade,—
Livro 3022 as fls. 10 ato nQ 04, o ESPOLIO DE SUELY CONCEICAO MOREIRA DE CARVA
LHO, representado por seu inventariante ANTONIO COTRIM MOREIRA DE CARVALHO,bra-

sileiroro,

vi uvo, aposentado, inscrito no CPF nQ 022 . 1 14 .91 7-1 5, resi dente e domi
ci li ado nesta Cidade, conforme Alvará do Jui zo de Direito da 3a VOS ,em 15/03
1983, assinado pelo MM.Juiz. Dr. Geraldo Magela Martins da Rocha, vendeu o imo-
vel pelo preço de CR$ 54.000.000,00 a CIA SAYONARA DE ROUPAS, com sede nesta ci-
dade, inscrita no CGC nQ 33.123.639/0001-13. 0 imposto de Transmissão foi pago-
em 23 de junho de 1983, pela guia nQ 23/20.483. Rio de Janeiro, 15 de maio de1984.------

AV.2-RAZÃO SOCIAL:- (Protocolo nQ 165.761 de 16.07.85):-De acordo com petição e
fo as o Diario Oficial, hoje arquivadas, a adquirente do R.l, passou a denomi
nar-se "COMPANHIA SAYONARA INDUSTRIAL".Rio de Janeiro, 22 de julho de 1985.---- JC

R.3/COMPRA E VENDA (Protocolo nc? 280.507, de 16.'1.94) I De acordo cent escritura
e .10.94, lavrada cm notas do 221? Of3.cio, desta cidade, livro 2688, fls. 43,

Ato 18, COMPANHIA SAYONABA INCLISI'RIAL, qualificada no R.l, vendeu o imóvel pelo
nreço de R$45.000,00, a UDZ EMPBEENDIME2lNK S.A., com sede nesta cidade, CGC nQ
00.193.170/0001-30. — 0 imposto de transmissão foi paqo Esn 27.10.94 pela quia nr?
240075. — Rio de Janeiro, 14 de fevereiro de 1995.

0 Oficial.:
RíacnlsTRQ DE IMÓvEls — 1 1 oíicl&O/ I'llí.:ll)FNTF 'v/OlhAS, 5rt2 - 10" ANI)AR 4 o 3'E!&TII)AOCpriícx& Cue a presente cópia é rr a&ro UC;UI;"eira da ítcl-IA REAL a rtae sr refere extrai/is rv sr" ~ «, *,* "v" J ~ 4 oU:rrnO. dO Art I :I!I I" da I.r.i fm15 de 1973. dela Cenatatartodr)s os aventld)ip, l&nos noe Ipínlarfl SCU . p

cTpss(l&seis csG-n& cTpss

:/:
(Jr)f t VJ 3 lr

v& I

5) CQRRE isrxEILéte "N!
DA JUSTI J

~. ' Ri)''"SGALgg j" 'i + s ODEFlscA



PODE(R,IUDICIÁRIO lzl(.DI(;RAI.

JUSTII;A DO 'I'RA BA I.IIO
TRIBUNAL I3FOIONAI, DO TRABA I.IIO IB'EG IÂO

I" VAI3A DO 'I'RAI3AI.IIO DF. (.OIÂNIA-rO

/I r)rr&s n" tt(t. 766/88 — (t 1

I/I'c»J(&"sc

c»1 v(sla 1 f1c»flora &I(& J)«(n

mencionaJ» pcl&& Exexfiic»fc j6 foi cfeliva&la p& l» J»í/o D«pr()(a(lo
(15" VT/RIO DI'ANEIRO/RJJ, r«sia»&l& apenas, para
»perf«i(toa)»enf» I(&l»l)l J(& al» a no»1«a(„''») (Jc (jcf1(&silario, J)«m

c(&mo &fue s«ja &la Ja ci&»cia (la co»sfrf(,.éo b hx«c»la(la, &J«v«r6 o
Exc(file»fe lraxcr aos a»los && para&1«iro &La «mpr«sa c i»(li«ar»rn
Jc sc»s s()c)os pat") rcccj)(T o c»c» go J«(j&'[xlsil nl(), »o f1ra/o (1«

30 Jias.
C)oit»ia, 3 "( Jc I»ar&.() (l( ?.0()0, ()'«ira.

(
Joho Rodrigifee Iaereire

Juiz Co líabalha - Substituto



'Xlí! — . SR. DR. JDIS DA 1'"-'iírRA DO TRADAIrríO D7 GOI

)UhlTAD'r e IIID I I coco es ocs
Cl;I

Portar ;a
" 0!c! "r~N'$

S os.3.3.d;.. Oii
'.feira) 8

Joo~ I ',slóc! o WOIO
Dr 0, d oa

d Go!an!a

Crr

r

Processo n-',GG/SS

JAIRO . "IISd RIO L SSA, n A&AO Rv-
CLAdiAT5RIA TRASADIIIISTA em desfavor de CIA SA70I ARA IhlDUS—'RIAL,em fase ce Hxecuçao! via ce seu advogado infra— assi
noclo, atendendo ao respei tavel despacho exarado por Ií.Zx~.,
as fls. 1.!Ióó dos preseltes utos, ão quol vem ciser que o

endereço declino&io n" iniciol p .r, ci taç;&o da exequlda, tra
ta,— se da Sede da me -Illar em predio propri or por toall o! Ds le
presentantes legais cl reclemadrl deverao serem encontrado-
no mesmo, o qual e, Rua Sollacia, I -'o! ngenho IlovorRio'e

Janeiro — M.! CZP. 20 730 —000, Cai a Pos tcl 13.030, tele
fone 2ól— 73-12 . 0 circ.tor— Presi clcn te da empr coa. exequlda e
o Sr. '!illisn Georges I01oury e o mesmo e residento na Rua'ndracteIleves, n"- 59r AP t'-. G02, :"reG!uesia do ngenho Ve —'ho,Ria de Janeiro-PJ. Os demais representantes leg"is co
nhecidos são Alberto Georges IDlouryr Vice — Pre id!ente da Zm

presa, e iíraurício Georges IEoury, Diretor Comercial. Qual-
quer dos nomes acima declinados, representsntcs legais caa

exequlda, que encontrocos, pelo Oficial de Justa ça! Poderão
ser nomeados deposítários do bem pcnhorado.

P. deferim. n to

Coionia, 10 dc alrril dc 2000.
r

!

WaaIo!."o o o gr ío»ooCo
A ro a o - Das-OO pIISy~
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A i~ PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14 REGIÁO

PROCESSO: CPE-2159/98 (15ã VT/RJ)

Devolva-se o mandado de fl,x 1453 ao Sr. Oficial de
Justira com o Auto de Penhora de f1.1454, com a determinarão
de que ele nomeie como fiel depositário o Sr. WILLIAN GEORGES
KHOURY, sdcio da executada, residente á RUA ANDRADE NEVES, ns
59/APTO 602 — ENGENHO VELHO, conforme expresso no„artigo 665
e incisos c/c o artigo 669 do CPC e com os artigos 883 e 884
da CLT.

Em, 29/05/00

JOBE VEIL ARO REI

OO, RABA 0/
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PODER JUDICIÁRIO

PI. JUBTIQA 00 TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1o REGIA

PROCESSO: CPE-2159/98 (15a VT/RJ)

SECRET. DE DISTRIBUICAO.,

SE( E Dl T.

A Oficia

Zona

Enf~5~ '+ '7k
8é

A

Cheio

Devolva-se o mandado de fl. 1453 ao Sr. Oficial de
Justipa com o Auto de Penhora de fl.1454, com a determinapgo
de que ele nomeie como fiel depositdrio o Sr. WILLIAN GEORQES iLL

KHOVRY, sdcio da executada, residente a RUA ANDRADE NEVES, n-
59/APTO 602 — ENGENHO VELHO, conforme expresso no artigo 665 ELO
e incisos c/c o artigo 669 do CPC e com os artigos 883 e 884
da CLT.

Eul, 29/05/00

JOSÉ VEILL EIS
- BABALHO



PJ JT TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1'EGIAO

- CERTIDAO-

CERTIFICO E DOU FÉ que em diligência realizada na Rua

Andrade Neves, 59, Tijuca, fui informada pelo porteiro, Sr.

Laercio José, que desde que começou a trabalhar no prédio, há

quatro anos, o Sr. Willian Georges Koury já não residia no

condomínio.

Pelo exposto, recolho o mandado retro, submetendo a

presente certidão a elevada apreciação do Exmo. Sr. Dr. Juiz do

Trabalho da MM. 15'í(RJ.
Rio de Janeiro, 13 de junho de 2000.

Marlene ro on 'lez

Ofici d J s i Avaliador
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PJ JT TRIBUNAL REGIDNAL Do TRABALHo DA I'EGIAo

CPE 2159/95

o

IIEGIA

Cficie-se, daTIdo-se ciéTícia ao exequeríte da certidao
d.o Sr.Cficial de Justií;a.

Zm,19/06/00
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14 REGIãO

15- VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO
Av. Pres Antonio Carlos, 51/3- andar CEP: 20020-010

OFICIO: 1106/00

Rte: JAIRO FELISBERTO LESSA
Rda: CIA SAYONARA INDUSTRIAL
CPE: 2159/98 (158 VT/RJ)
Ref. Proc.I 00.766/88-2 (1a VT/GOIÂNIA)

Rio, 23 de Junho de 2000

Sr. Juiz,

A fim de dar prosseguimento ao processo em epigrafe,
venho, pelo presente, encaminhar a V.Exa. côyia da certidão do Sr. Oficial
de Justica, em anexo.

Na oportunidade, apresento protestos de elevada
estima e consideracão.

Atenciosamente,

JOSÉ VEILLARD REIS
Juiz do Trabalho

AO MM

JUIZ DA VARA DA la VT/ GOIÂNIA
RUA T, 51 ESG. C/R. T 1 — SETOR BUENO
74 215 — 210 GOIÂNIA/GO

aeegso 4 BR
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Éj.

. PODER JUDICIÂRIQ
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA18'EGIAO

0 F I C I 0 N 1358/2000. GOIANIA/GO., em 18/08/2000

DO(A): DIRETOR DE SECRETARIA DA PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
AO: JUIZ DO TRABALHO DA 15'VT/RIO DE JANEIRO-RJ.
RefJPROC. 1'VT/GOIÂNIA-0766/1988(CPE-334/98)

PROC.15'VT/RIO DE JANEIRO~98
Reclamante: JAIRO FELISBERTO LESSA
Reclamado; CIA SAYONARA INDUSTRIAL J.0umpra-se a determinação de nomea-

çao d.o Sr.f/illian Georges KhourT no endereço infor-
mado a fl.iO-verso.

MM.Juiz
Em,23/08/00.

Antgoio9 pt'

De ordem, encaminho a V.Exa., para os fins de mister, cópia da manifestação do Elege e
fl. 1461 dos autos.

y A oportunidade, apresento a V.Exa., protestos de consideração e apreço.

JOSÉ CUST

() D! RETOR DE ECRETARIA

~trorr raraaar rto boato
Raoratarra Faoarralirada

SAIR250 ADREGILDA Data: 15/0512000 Hora: 13 10:54



EXMO. SR. DR. JUIZ DA 1'ARA DO TRABALHO DE GOIANIA-GO.

Proc. N'66/BB.

JAIRO FELISBERTO LESSA, na ACAD RECLAMAT'ORIA TRABALHISTA em
desvavor de CIA SAYONARA INDUSTRIAL, via seu advogado infra-assinado,e atendendo ao
r. despacho exarado por V. EXC. as fls. 1.460 destes autos, vem dizer o sequinte;

Indica novo endereço no qual o sr. William Gerges Khory e sua esposa
Asma Georges Khory, representante legal da reclamada, posam ser encontrados para o
fim de serem nomeados depositários da penhora efetuada, vêz que trata-se de imóvel, o

qual é Av. Edson Passos, n'.ZSB, Tijuca, Rio de Janeiro-R. J.

Ante ao exposto, pede seja enviada C P ao juizo deprecado que efetuou a

penhora, para que viabilize o ato processual sequente e nescessário supra-citado.

P. Deferimento.

Goiãnia;10 de Agosto de 2.000.

ada - B-oo aeaá
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PODER J(JDIOIARIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1'-

Em&

REGIãO

/ //

01.!a Vr3t a ri/1 Tt"aIDr31ho/(!'Eo dra Janeiro Prof. 1 CPE úOLPI,.! 1" //3B

I'(AI JDADO DE NOT IF I CACAS!

Rpc 1 afA&3n tp. ; JA I PO FEL. I SBEPTO I E.'A

Reclamado : CIA SAYi3NAPA I NDl!STP IA(

O Jui = Substi tuto desta (/f?ra do Trabalho ((ANDA ac! Sl .

Oãi cial dcl .Tustl ca Ava! iador l a quem e&ét&e Wnr distl.i.buido„que se
diri ja &a Estrada do ltarare, í?&/Cf, I,'amos, RIO DE JANETRO„sendo
ai „NOTIFIOOF, (&!ILL IAPI BF/Oí&SFS I :Hí!LIRY para ciencia 1

Tc1fAr3t" cl &?no 1&3 dp sl l&3 í1olApacao como dc'pop i. t«1í io do imclve 1 peílhnl-a-
dcl „s1 tuaélo íla r&clal I lndí adp. Neves „'lJ ' I j Ele" .

Clfmpra-se na Fol ma p. sob as prar1!1s da Lei

Em .:.B de agostn de &000.

ANTOlúJ(3 BAPTISTA FJ.LHO
,Tuaz Substituto
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JUSTIÇA DO TRABALHO
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REGIAO

!)1."a Vat 8 do Trahalho/Rio de Janei.rn

BANI)AGG r)F NGTIF ICAí,AG

Reclamant.. : JAIRO FEI, ISBERTG LESSA

Reclamado : CIA BAYGNARA IÍJI)LIBTRIAL

PI-cl(3 : CPF 00 LI BP! 9S3 ! 0 B

/

O Ju 3. '. BLI)3!.. t I tl lt!3 !iest 8 Va l' !io Tl'"at!8 1 tl!3 t)A)JOA ao . t" .

0)flcial !ie J!!st ica Avaliador „a quem este! ttor dist! ihuido3 que sr
dir i ja 'a Estrada do 'I tarare „670, Ramos „RIG DE JANETIRG, sendo
ai, NOT IFIGL)E 4JILL.IA)l SEí)RSFB ).".P!OLIRY par ci ..'nela!

Tomar clenci 8 de sua no!neacao como !)ep!3s3 tar 3 n !I!3 i movei penhnra-
díJ „si ti!8do na Rua Andrade Neve 8 3

.'.!JS — Ti.! ucE!.

Cumpt 8 se 118 'Fr31'a e ".'!313 8'. polia!. !i:. Í..e:Í.

Em .:S de agosto de ,000,

J)aÁÁ+a

A)JTÍJNI IJ SAPT I BTA F I LHO
JL! i. :;. Buh t:1, t'u'to
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Rio de Janeiro, 2Q de seten1bro de 2QQQ

EXMO DR JUiZ PPESIDENTE DA
Q ifi'ARA DO TRABALHO/PIO DE JAAEIRQ

PEF.: PROCESSO CPE QQ2159/98
Ma!adiado de hiotificagao

m
MM DR lUZ 4 ~r Cl

At1exat110s en1 devoiu&30 0 MBAdado de Notiftca(80 BclA13 especiftcCQ9
entregue em nosso enderet-.o na Estrada do itarare 69Q Ramos, nesta CidadPe
destinado 3 Firma Companhia Sayonara industnai, cujo endereço desconhecemos.
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Pert113necetldo 3 dísposi(30 de VEXA., f!tl113nto-nos,

Ate!tel sannente
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Secretaria de Di= .rihuicaa
A!!D SI'. !Oi.i c i al
I c! I Ia

PODER JUDICIÁRIO h,
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15 REGIÁO

01'„=. Vara da Trahalha/Rin cie Janr. i..

l1ANDADO DE NOTIFI!,AOACI

Prar "„i'.PE !ID" I,S9/9 .

g0
/

Peei amante : !TAIPO FEI ISBFPTO L!=SSA

I!eclamada : I",,IA SAYOIJAPA IIJLILI TRIAL.

Or !Tuia Suhetituto deeta Vara do Trabalha 11ANDA ao Sr.
OE! ci al de Just i ca Aval i aclnr „a quem eete +nr di atribui cio„que ee
dir!. ja "'a E'. trada !ia Itararer c.""JC!1 Ramoe, RIO DE TANEIPO„'ncla
a i. „ IJOT I F' QLJE IA ILL. I AN SEOI FSE ~ I'':I!CILIRY ..ara ci. enc i a :4 Tamar :: i!enc ia dle eua na!nr.acao c!Dmn !iepne i t ar io rio i mavel pc-:nhara-
clor mit.uaclo na Rua Andr adia! ¹!vee, ''0 I — Ti jur..a.

Oumpr a — ee na FrJrma e enh ae penJ1a ria Lei

F'!m cle ago tc) de! 'OC!CrCI

ANTON I O PAPT IS TA F IL IHO

Tuc a Suheti, tuta



PJ JT TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA I'EGIAO

15B VARA DO TRABAI,HO DO RIO DE JANEIRO
PROCESSO : CPE 2159/98

Nesta data faço os autos conclusos ao
NM Juiz do Trabalho.
Em , 25/09/00

Tendo em vista Certidão ã.o Sr. Oficial de Justiça
devolva-se B, Carta Precatório Executória com as
homenagens de estils.
Em , 25/09/00

Ju
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PODER JUDICIARIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

0 F I C I 0 N'2060/2000. GOIANIA/GO., em 16/11/2000

DO(A): DIRETOR DE SECRETARIA DA PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
AO: JUIZ DO TRABALHO DA 15'VT/RIO DE JANEIRO-RJ.
Ref. : PROC.1'VT/GOIÂNIA- 0766 1988 RT

PROC.15'VT/RIO DE JANEIRO-2159/98
Reclamante: JAIRO FELISBERTO LESSA
Reclamado: CIA SAYONARA INDUSTRIAL

s/.2Ltera~a-S SOlioitaçaO para a ncmeaçac
do fiel depositário.

Sr. Diretor,
Zms 23 1 00.

De ordem do Meritíssimo Juiz do Trabalho Substituto desta Egrégi 1'G IÂNIA-GO.,
transcrevo para apreciação de Vossa Excelência, o despacho exarado os aut do processo
supra identificados:

aDevolva-se a carta precatória (fls.1465/1495) ao Juízo Deprecante, juntando cópia da
manifestação ora efetivada pelo Exequente(petição n'87962-1/2), para prosseguimento da

C execução."
Â oportunidade, apresento a V.Exa., protestos de consideração e apreço.

JOSÉ CUST()DIO NETO

i
DIRETOR DE SECRETARIA

~p/a//a ota Tar //ta Ce/ret

Saâretaaa Esses atiaada

SAJR250 ADREGILDA Data 15/11/2000 Hera: 15.25.10



EXMO. SR. DR. JUIZ DA 1'ARA DO TRABALHO DE GOIANIA-GO.

Proc. N'66/BB.

JAIRO FELISBERTO LESSA, na AçAO RECLAMATORIA TRABALHISTA em
desvavor de CIA SAYONARA INDUSTRIAL, via seu advogado infra-assinado, vem 0 Inclita
presenca de V. EXC., para atender ao r. despacho de fls 1 49B destes autos, para
requerer o que se seque:

1. Tendo sido efetuado penhora da obrigação
ora executada porém, falta a nomeiação de depositários

0 da constricção em tela.

2. Nas C Ps enviadas ao iuízo do domicilio da
penhora evidencia-se embaracos e dificuldades no
desempenho do ato processual antes descrito.

3. 'As fls. 1454 destes autos foi indicado pêlo
procurador do reclamante dois enderecos para o
cumprimento do feito, no entanto, o sr meirinho só se
dirigiu ao sequndo, tendo desprezado o primeiro
endereço o qual trata-se da sede da relamada que é
predio próprio, e relatou as fls. 1 482 verso, como sendo
sede da mesma outro endereço totalmente adverso e
para lá se dirigiu, sem contudo ter cumprido o mandado.
Posteriormente foi indicado outro endereço no qual
também não se viabilizou o cumprimento do mesmo.



ánte ao exnnsto.pede seia enviada C P ao iuizo deorecado aue efetuou a

penhora, para que viabiiize o ato processuai sequente e nescessário supra-eirado para o

primeiro endereco antes indicado as fls 1 454 dos presentes aiitns. o oual e: Rua

Bolívia, n'9, Engenho Novo, Rio de Janeiro-ííJ, onde funciona a sede da reclamada, e

nela deverá sem díívida. ser encontrado seus diretores os auais deverão serem
nomeados fiéis depositários da penhora efetuada.

P. Deferimento.

Goiãnia; 09 de novembro de 2.000.

ogedo - OAB-Go
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

i':",Sa Vai.a jc íi-aLiajtno,'IR.LO dE'T.:.,rii-1 I I

J.De-se ciencia ao guizo
F!A!JIJADQ !iE NO I''F"."i'r""

âepreicante da certidão do Sr.Oficial
de Justiça.
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO — PRIMEIRA REGIAO

VT/RJ
PROCESSONÚMERO ) ~~ / ll

CERTIDAO

Certifico e dou fé que tendo me dirigido ao endereço
indicado no mandado retro, logrei não encontrar o executado no local,
estando o imóvel praticamente desocupado em sua totalidade,
funcionando em parte da construção a empresa JC Assessoria de
Marketing Ltda., desde 29/7/99, conforme informação do Sr. Oldior
Miranda Queiroz, o qual apresentou o documento do CGC da empresa,
declarando-se sócio da mesma. Certifico, também, que o informante
declarou que as empresas anteriormente estabelecidas no local mudaram-
se para a Estrada do Itararé, no 690, Ramos, Rio de Janeiro, RJ. Face ao
exposto, recollio o mandado retro a Secretaria da Vara de origem, para
apreciação superior.

Rio de Janeiroj( de CtU5 &de 2001.
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Av. Pres. Antonio Carlos, 251/3'ndar - CEP: 20020-010
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OFÍCIO: 157/01
Rte: JAIRO FELISBERTO LESSA
Rda: CIA SAYONARA INDUSTRIAL
CPE-2159/98 (15'T/RJ)
Ref. Proc.: 00.766/88-2 (I'T/GO)

Rio, 24/01/01

Senhor Juiz,

Venho, através deste, encaminhar a V.Ex', em anexo, cópia da

Certidão do Sr. Oficial de Justiça, a fim de possibilitar o prosseguimento do feito.

No ensejo, apresento protestos de estima e consideração.

JOSÉ VEILLARD REIS
Juiz do Trabalho

MM. Juiz da I'ara do Trabalho de Goiânia
Rua T, 51, /Esquina C/R. Tl — Setor Bueno
74215-210 GOIÂNIA/GO

7 8 8 7 2 ISR

Rl 488
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA18'EGIÂO

1'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esquina com T-1, Setor Bueno

OF.1'T/GOIÂNIA 326/2001 Goiânia, 05/03/2001.

Do: Diretor de Secretaria da 1'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Ao: Exmo. Sr. Juiz da 15'ARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO-RJ
Ref. Proc. 2159/98 15'T/R
Proc. 1'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO 0766 1988
Recte: JAIRO FELISBERTO LESSA
Recdo: CIA SAYONARA INDUSTRIAL

J.Zxpeça-se u/r,novomandado, nos termos do des-
pacho de fltl1484111 para o erdereço def1.1491, tendo em vista
que a Certidão de f1.1491-verso não atende a determinaçao Ju-
dicia1.

MM Juiz,
Em/12.3.1.

0 De ordem, encaminho a V. Sa. cópia da manifestação do Exeque e, e fls.
1475 dos autos, para a competente análise.

A oportunidade, apresento a V. Exa, protestos de consideraçao e apreço.

JOS STÓDIO NETQ@
Dir Secretajf,''

Ue'I 0~0%

'lS
SoD ~'"

SA/R250 SONIA SIQUEIRA Data. 05/03/2001 Hora:17:3S32
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EXMO. SR. DR. JUIZ DA la VARA DO TRABALHO DE GOIANIA-GO. f'roc.

N'66/88

JAIRO FELISBERTO LESSA, na AÇAO RECLAMATORIATRABALHISTA em desfavor de CIA SAYONARA INDUSTRIAL, via deseu advogado infra-assinado, vem a ínclita presença de V. EXC. pararequerer seja enviada C P a 15a V T-RJ com o objetivo de que sejanomeado fiel depositário da penhora última realizada no enderêçodeclinado pelo sr meiriho as fls 1 473 destes autos, mesmo porqueferificando os mesmos as fls 1.409 e 1.471 houve atos processuaispraticados no nele, o qual é Estrada do Itararé, n'90, Ramos, Riode Janeiro, R J. 0 sócio mais indicado é o sr Wililiam Georgeskhoury cuja esposa sra Asma Georges khory.Pedido este que atendeao respeitável despacho último exarado pelo Mm juiz nos presentes. autos.

P. Deferimento.

Goiãnia-Go; 16 de fevereiro de 2001.

t

Washinglo
Advo
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lPODER JUDICIÁRIO Ein„
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1'EGIãO

Cll. 1/3 Va t ra CIC3 Tt alaa111C3/RIC3 Cle /Iaílrtll' Prac."CPE 01(, IEc3/98

MANDADCI DE NOTIF(CACAQ

Rcacl«amante : JíAIRG FEL.ISBERTQi I..FBBA

Rec:lamada : CIA SAYGNARA INI3IJBTR1AL.

0 Jui" Substituta de«'ta Vara do Tralt,:iIha MANDA ao Br.
0+ic ial dca Just& ca Av«lli adnri a clt ii".m estét :. "» i Iistribi! Ida„qura se
dirija ra ESTRADA DG ITAI :Al 'E„én30, Ríll"I(28„1.10 D(I J(ANEI(;O„sr ndo
ai, lú(3TIFIQIJE rt Bt . IJILLIAM F/EORF/ES I:::I-IOIJRY para cterlci.=1:

DFVFI~A 0 BR Ql- IC[AI. 138 /2LISTI(IA i DF PQBSF.. DO MANI/ADC3 DF Fl ., 148 : E
REBPECTIVCJ AI.ITO DE PEI JI.IORAt (JGI"IEAR í:,QMO F]:EL DEPí3811'Af :10 0 Bt
IJILLIAN BEQ(iBFB r'.'HOL(F'.Y, sacie! da c,secai ada C(3IJFOI 'MF. IBXPRFSSCi NO
ARTIGO éé E INCISQ,', C,/í: 0 ARTIB/0 ééri! DO í;Pí'„' CQM QB AR 11LBQS 88
F 88!( DA CLT.

CClR11/t 8 "Se na "test"imiri E/ SC31J aS pense Cla ..C.i

Em lé die riiat'cio id:- (it tl

F rí' 'ITAQ N(Jrii-".".iL . C/E L II.. L.I

Jula BLtllstitctto
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Certifico a dou fa que nesta data, em cumprimente tnt:=atandado retro, dirigi-mo aq

eeirdc al I I
'nt' - ~notifiquei - Q citei @- . -'i&CA&

]a peaaoa do '5%A
ycr lede o contendo óo prosas.o, do qqcl ficou b m fffeate tta oontrafet ~

Rio de Janeiro +G 04(G f ~ euu„~~~)vw~-
Qrroisl de Justlca Avaffador



$Wêj'ODER JUDICIARIQ

JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1-'REGIãO

v 4@b /+,
SIE. i~~/ CU10 DE DEPÓSI10

Aos G(O dias do mês de deMEO'. feita a penhora de que trata o têrmq~ , delaass»m(» o encargo rto Eteposit ário o Sr ldiKcLtu- ~K~I, (nacionalidade) ~480, (estadocivi 1) , (profi s sá o)residente a ~ 0 4~ (P~ @+5'g— @(o~ (~ ~—apresentando o documento G( p- 60(( 65 I @(oF— l5 /o qual, como FIEL DEposITÁRI0, se obriga, sobas penas da lei, a náo abrir máo dos bens penhorados, semautorizagáo expressa do MM. Juiz Presidente. da )5~Unto.lf ~dLO Tilch ~RD — ~E, para constar, eu, Oficiai de JustiçaAvaliador, lavro 0 presente auto, que assino com odepositário.

8
O Ofioial 8e Justiça Avaliadorr&u.~ — fa(' ~~~ J o

El)Iz ckh+(- t ~ Depositário

CIÊNCIA DA PENHORA

~pAos G~ dias do mês de dedei ciência da penhora á execut ada, na pessoa do Sr.)3 L+O-L(J- ~o+ kOt~+(GC)~), o qual de tudo

Do que, para constar, lavro a presentecertidáo.

ficou ciente, inclusive &Je que tere o prazo de 5 (cinco) diaspara embarga-la, recebendo a contra-fé.

Ofioial )s Justiqa Av fiador



PJ JT TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA to REGI%O
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CERTIDÃO

FIEL DEPOSITÁRIO

0 proprietário da executada William George Kouri

encontra-se Ciente do seu encargo de fiel depositário, fulcro artigo 678—

C.P.C., já que recusa-se a assinar os autos de depósito, assim como os seus

funcionários, nomeação que exponho a apreciação~64 ~,~ ~r-w ~

R d J lo, C%(ci~ii—

Gl

cÁ3
(

Em tempo:

ualifica ão

William George Kouri:
Bras., cas., residente a
Av. Edson Passos, 2258—
Alto da Boa Vista — RJ
IFP n'315200 — 24/04/70
CPF n'08.634.667 — 15

A apreciação

w. Lr[c/i)o&

c

0 t~@/V
E Wlo~l'-
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í @EXVOTO DR. JUIZ DA 0t5' RABA'-',0
DO RIO DE JANEIRO CD

x
J.Devolvam-se os autos da CPZ ao Juízo

deprecante, para a apreciação das questões suscitadas nos
-t. 9k&'tD"%~v 'E NO'rIFICA CAD

PROC. CPE 2159A senhora do imovel ainda não foi efe-
tivada, ficando a nomeação do depositário preuudicaila.

0 exequente deverá indicar, especifica
mente, os meios para o regular prosseguimento da execução.

iV.L;. 3R~.. 'IZ

~& &'1
u'

Zm&16.04 .01.

Anexamos, em oevoiucáo, o. Viandado acima referenciado destinado
Sayonara,'ndus!ria, entregue ateatorIame:ite em nosso endereCQ na ..da p
!tarare, ti90 Raimos, R;Q de Je-,e:;Q-R.'. Sc.'ar cemos que no ':. ãt -nc:Q, 8 2

Gignatarta.
Acred tendo trata -88 ue enua&1o p úcectenios : c8voIui'0 o", qu8 ucssa seí

encamil1nado "- quem c" diíeiio,

ResQeitosamente

X UMA.'& 1&,.ANUi*ATUREIRA i. TDA
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I:-:iri,PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO

f!15a Vara da 'I" raLlfalha/I&la de

TRABALHO DA 1'EGIAO

P rac."CPE.1111ei.l c! Cl!j; 1 rcj/98

yb
PIANTD DG DE NGTIFILAíJACI

Freclamantc : JATF:'.iJ I=BI..ISBl=íTO LESSA

Reclamada : I".IA SAYTJNARíj IlúljlJSTRTfqi

0 Jui'ribet.ituta clriaeta Vaf'«.1«rica Trabalha ETANDA ac! Br.
í3!icial de Juetffca Avaliador, a quem R!ete Far di.. triblricla, que ee
citrija "a ESTRADA Df l XTARAI 'IE„69õ, RAI IGS. RIf3 DF. 'IANFiíiíJ„acenda
ai., NOTIFIQIJE a Sr. WTLLIí!Pl BE!ORBES liffGLJI~Y nara ciencia:

DIIVERA 0 Sr-:: QFXL;IAL Df:. JIJSTICA, DE POSE F. DG MANDADO DE FL.. Iff8.-.:. E
RESPEí'TIVCI AUTíl DE PENHGRA, N(3IIEAR COPIO FIEi. DEPFIBXTrlRIO 0 8!
iifILL IAN BEQfcBEB I:.'I-ICifJRY„.,acia da eaf:cutada, CL1NFGRNE EXPFIESSG i"f"

ARTXBQ cir&", E INCISQB„C/C f1 Af,Tli-;0 &Bcf DQ I:PC EI CGI'I f3 ARTTBOS 88.;,
E 88ff DA CL.T.

Curmf !" a Ele! !1a +i.)rfAR e ..lclb ae Refiam cfa L,el

Em .IB fil r mél!'f;il cie ".õ!31„

!BEORBF:. LLJTB LF.. TAO NÍJNFS
Jlula SLrtlrctltrun "'r



PODER JUDICIARIO

JUST)/A DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1'- REGIAO

AUTO DE DEPÓSITO

I

Aos G(O dias dn mes do deJ,dJ~CQ Seita a penhor a de que trata n térmrI anu.a
I a&~ delaassumiu o encargn rie depositário o Sr. (Ui)LL(rtud. &((rdrI+KOVQI, (nacionalidade) &Ilrr J.;~)g, (estadocivil) I", &v&o dÓLOI, (proEissáo) f~rI.'Wdd(residente a ~. 5,&seg Iio D Q)c+p DI) ) )( Ílj'for(ai„)3c'c( P&e.apresentando o documento C,pí QQi.íoA 6W-Í'5 1o qual, como FIEL DEPosITÁRIo, se obriga, sobas penas da lei, a não abrir mão dos bens penhorados, semautorizacão expressa do MM. Juiz Presidente da g5"de ~~ . U os ~ ÓLO TíI o)o e.~—

E, para constar, eu, í)ficial de JustiçaAvaliador, lavro o presente auto, que assino com odepositá rio.

&
Ofioial de Justipa AvaliadorCI 4 S.I.M IS

) Q

0 ~o Ó)r d"((~(~ o .

Depositário

(C( C o iu-dd'™

CIÊNCIA DA PENHORA

A C6 d d d (.
de~CO'ei ciéncia da penhora á executada, na pessoa do Sr.

)AJ (.QI,OÁ&& +W ~ VOO) ~(í~( LQ), o qual de tudoricou ciente, inclusive de que Lem o prazo de 5 (cinco) diaspara embargá-la, recebendo a cfntra-fé.
Do que, para constar, lavro a presentecertidão

Ofioial de Juetipa Avaliador
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 18'EGIAOI'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Autos n'00. 766/ââ - 01 VT

Em que pese o Juízo DeprecaJo devolver acarta precatória sob o fundamento de que ainda não houve
formalização da penhora, percebe-se que o auto de penhora eavaliação, lavrado no próprio Juízo DeprecaJo, encontra-se
acostado ã contracapa dos presentes autos.

Ao que parece, a M.M. Vara Deprecada foiinJuzida a erro, posto que o auto de penhora não foi juntado âcarta precatória que lhe foi devolvida.
Portanto, desentranhe-se a precatória,juntando-se o auto Je penhora e avaliação, e proceda-se

devolução ao Juízo Deprecado, a fim de que'a cx ão tenha
prosseguimento.

No ensejo, este Juízo apresen a suas escu s ãM.M. Vara Deprecada.
Goiânia, 02 de julho Je 2.0 I, 2'eira.

lclc Kcccacc- c o . c gcrctaso ., c:iiccis
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PJ JT TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1'EGIAO

EU. 0 t f I0 I t9 9g.
15'UNTA DE'CONCILIAÇAO E JULGAME
Proc: CPE-2159/98

Z0
e

REGIA

MANDADO DE PENHOBA, passado nos autos

da execução supramencionada, na forma abaixo:

0 Dr. JOSÉ VEILLARD REIS, Juiz Presidente desta 15'unta de

Conciliação e Julgamento do Rio de Janeiro,

M A N D A ao Sr Oficial de Justiça, a quem este for apresentado,

que a vista do presente mandado, passado nos autos da execução n'PE-
2159/98, movida por JAIRO FELISBERTO LESSA em face de CIA SA YONARA

INDUSTRIAL, em seu cumprimento, proceda a penhora dos seguintes imóveis:

"Imóveis situados na Rua Andrade Neves, n'305, conforme livros 2.306, fls.

89, e livro 3.022, fls. 10, do 3'fício de Notas; Imóvel situado na Rua

Almeira'."Gondiriho, n'lapartamento 303, conforme certidão do 6'

Ofício de Distribuição - Serviço Registral", para garantia da dívida

correspondente a 5,093.398,40 IDTRS, sendo que, somente após efetuada a

diligência é que proceder-se-á o registro da penhora no Registro Geral de

Imóveis.

Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei.

Rio de Janeiro, 24 de setembro de 1999

JOSÉ V LLA D REI
uiz Pr 'nte



- CERA'IDAO-

CERTIFICO E DOLi FÉ que, em cumprimento ao r. mandado retro,

dirigi-me a Rua Andrade Neves, 305, Tijuca, e, sendo aí, após obedecidas as
1

formalidades legais, procedi a penhora e avaliação, na forma determinadas,

de acordo com o competente auto em anexo.

Certifico, mais ainda, que o referido imóvel está ocupado pela

empresa FLITZ REPRESEIVTAQOES LTDA., deixando esta 0ficial de Justiça de

proceder â nomeação de FIEL DEPOSITÁRIO e de dar ciência do ato

celebrado, por não encontrado no local da diligência qualquer sócio da

executada CIA. SAYONARA INDLISTRIAL, cuja sede está localizada na Estrada

do Itararé, 690, Ramos/RJ.

Do que, para constar, lavro a presente certidao que dato e assino,

recolhendo o presente mandado a SED. para redistribuição ao Sr. Oficial de

Justiça Avaliador, afeto a área da Rua Almeida Godinho, n '3, para

penhora e avaliação do imóvel indicado no r. mandado retro, conforme

certidao do RGI em anexo.

Rio de Janeiro, 14 de outubro de 1999.

M arlene a González

Oficial d J atiça Avaliador

~ria de Diatrihgiyhy
Sezão de /ice.

ho Sr. Oficial t HL/
Zona

~lf 19



PODéR JUDIOIÁRfO

JUSTIÇA Oo TRABALHO

TRIBUNAL'REGIONAL OO TRABALHO OA 1.'EGIAO

pQ

Proc. n'.&.S..I I

I

r

RU"-JCJ g

paracobrançadadívi ade.. ~ ~" ~ ~~ ~) .R'.~

(.

procedi ã Penhora e Avaliação dos bens a seguir discriminados

AUTO OE PENHORA E AVALIAÇAO

Aos ."..~....gíaydo gês de ................................ do ano de mil novecentos e
noventa e Mr%..., na..4J..~~..~I..Xb,~ ....~ nesta Comarca, em

g cR
cumprimento ao mandado expedido pelo M I. Dr. Juiz Presl ente da .....~... Junta de

Concili o e Julgue to.....~......~.. , na execução movida

por.
8

~J M5,
3l á.éac, ZR U',jóáz,,+.Áó „,Lr);-. 8 '.

"
ii Ell 5óõ. óóc, Ã ...$ cc,,Irn,,c...

Valor Total 500. ôOQ Ufo

0 valor total deste AUTO destina-se a garantia da dívida referida no mandado.

Ressalvas ..................., .„...

Mnrlnn rn Gonzálcz
Oficie tlrc llrcI .fr,

OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR



AUTO DE DEPÓSITO

Aos .......... dias do mês de .........;................,....o no.de mil novecentos e noventa
e ....,....„....,..., feita a penhora de que trata o auto retro, dei assumiu o encargo de depositário
o Senhor.
(nacionalidade) (esta civil)

(profissão e função) . residente
a
(documento de identificação) ... o qual, como FIEL

DEPOSITÁRIO, se obriga, sob as penas da le', a não abrir mão dos bens penhorados, sem
autorização expressa do MM. Dr, Juiz Presiden da ................................. Junta de Conciliação
e Julgamento de ..................................

E, para constar, eu, Ofici de Justiça Avaliador, lavro o presente auto que
assino com o depositário. x

1'(z

'ficial de Justiça Avaliador

Depositário

CIÊNCIA DA PENHORA

....... o ano de mil novecentos e noventa
e cutada, na pessoa do Sr.

o qual
para embargá-la,

Aos ............ dias do mês de ............
........dei ciência da penhora

de tudo ficou ciente, inclusive de que tem o pr o de ....,............. dias
recebendo a contrafé.

Do que para constar, lavro a pr sente certidão, que assino.

Oficial de Justiça Avaliador

TERMO DE RECOLHIMENTO

Nes~ta, re@lho o resente mandado a MM....~P....Junta de Conciliação e
Julgamento do ...„Il,.~ „...„„„,.....,.....,..„...,.....„..

.........X4%............., de .. I.4......de .........................de 19...I...I..

Marlnn

...........Plirla .d

Oficial d

fr onzannz
i+. Aval iadrrra.........

tiça Avaliador
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

(8
/

1'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esquina com T-1, Setor Bueno

0 F I C I 0 N'1827/2001. GOIANIA/GO., em 04/07/2001

DO: DIRETOR DE SECRETARIA DA PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
AO: EXMO.SR. JUIZ DO TRABALHO DA 15'VT/RIO DE JANEIRO-RJ.
Ref. : PROC.1'VT/GOIÂNIA-0766 1988 RT

PROC.15 VT/RIO DE JANEIRO-2159/98
Reclamante: JAIRO FELISBERTO LESSA
Reclamado: CIA SAYONARA INDUSTRIAL

J,Oficie-se ao RGI para a perfectibilidade
da penhora, solicitando o histórico do imiiivel e a ano-
tação da penhora.

MM.Juiz,

Zm 13.07.01.

De ordem, encaminho a V.Exa., para que seja dado prosseguimento a uç, CARTA
PRECATÓRIA 1'VT/GOIÂNIA-348/1998, referente aos autos do proces su a identificado.
A oportunidade, apresento a V.Exa., protestos de consideração e ço.

JOSÉ CUS ÓD 0 NETO
DIRETOR DE SECRETARIA



PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 18'EGIAO
I'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Autosu'00.7óól80-01 VT

Em que pese o Juízo Deprecado devolver a
carta precatória sob o fundamento de que ainda não houve
formalização da penhora, percebe-se que o auto de penhora e
avaliação, lavrado no próprio Juízo Deprecado, encontra-se
acostado â contracapa dos presentes autos.

Ao que parece, a M.M. Vara Deprecada foi
induzida a erro, posto que o auto de penhora não foi juntado â
carta precatória que lhe foi devolvida.

Portanto, desentranhe-se a precatória,
juntando-se o auto de penhora e avaliação, e proceda-se ã

devolução ao Juízo Deprecado, a fim de que a ex ão tenha
prosseguimento.

No ensejo, este Juízo apresen a suas esc s â
M.M. Vara Deprecada.

Goiânia, 02 de julho de 2.0 I, 2* feira.

lata Keaasetti ) t' a ttafats
s uuihu ub tltuta



Xj~„'R '". - PODER JUDICIÁRIO
I0A

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO, DA 1'EGIAO

15'ARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO
Av. Pres. Antonio Carlos, 251/3'ndar — 20020-010

OFÍCIO: 1223/01
Rte: JAIRO FKLISBERTO LESSA
Rda: CIA SAYONARA INDUSTRIAL
PROC: CPE-2159/98 (15'T/RJ)
Ref. Proc.: 00.766/88-2 (1'T/GOIANIA)

Rio, 24/07/01

Prezado Senhor,

Cumprindo determinação do MM. Juiz Presidente, conforme Ordem
de Serviço n'1/97, publicada no DO/RJ de 31/7/97, págs. 129/130, venho, por meio
deste, solicitar a V.S'. que encaminhe a este Juizo o hist6rico do im6vel, conforme
dados abaixo, a fim de possibilitar o prosseguimento da execução, bem como, anotar a
penhora do respectivo im6vel.

"Im6vel situado na Rua Andrade Neves, 305, conforme livros
2.306, fl. 89 e livro 3.022, fl. 10, do 3'ficio de Notas."

Atenciosamente,

LUIZ CARLOS GUEDES NUNES
Diretor de Secretaria

Í f~OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
AV. PRES. S~/l~ Sr wl t

CEP: 20(Í I
("~
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AV. PRESIDENTE VARGAS, SJ2 - SAIA 1012
CENTRO - RIO DE JANEIRO - PJ

PAULO CESAR SOARES
Oficial Substituto

JULIO SOARES FILHO
Oficial

ÁLVARO ALBERTO S. LOPES
Substituto

JOÁO CARLOS A. SEQUEIROS
Substituto

D

OFÍCIO N'573/2001-OG RIO DE JANEIRO, 01 DE AGOSTO DE20'.Expeça-seKand.ado de Penhora, sobre o imóveL, remgtts —'o-secúpia do RGI.

Etu 1 '0 ~

M.M. JUIZ, GEOR 0ll ~~g
Juiz do I

D„'I

Em atenção ao Oficio n'223/01, data fde
24/07/2001, prenotado neste Cartório sob o n'70.844 em 27/07/2001, este Oficial, nos termos
do art'86, parágrafos I' 2'a Consolidação das Normas da Corregedoria Geral da Justiça do
Rio de Janeiro, indaga a V. Exa. como proceder, em virtude da Lei Federal n'015/73, estabele-
cer: nos afts. 176 (inciso III) e 239, quais os requisistos do registro de arrestos, sequestros e pe-
nhoras no Registro de Imóveis; no art.188 que o registro será efetuado no prazo de trinta dias, nos
arts. 14, 217 e 239, que o ato será formalizado após o recolhimento dos emolumentos; e no
art.205, que cessarão automaticamente os efeitos da prenotação se, decorridos 30 (trinta)
dias do seu lançamento no protocolo, o título não tiver sido registrado por omissão do inte-
ressado em atender as exigências legais.

Dessa forma e para possibilitar a ultimação do regis-
tro da medida determinada por V. Exa., preservando a eficácia do processo deverá o interessado
providenciar:

1. Qualificação completa das partes: nome completo, CPF e endereço, conforme provimento
31/2000 da Corregedoria Geral da Justiça;

2. Juntar o auto de penhora e depósito com o valor da dívida em execução.
Informamos, outrossim, que o imóvel não se encontra

registrado em nome da executada, encaminhando a certidão solicitada.

da mais alta estima e consideração.
Na oportunidade, renovamos a V. Exa. o protestos

Alv ""
. oe o da S. Lopes

Mat. n'afttgg
Substituto

AO: EXM'R.
JUIZ DO TRABALHO DA 15'ARA
Av. Pres. Antonio Carlos, 251 — 3'ndar

Moo D26



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1'EGIAM''

15'ARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO
Av. Pres. Antonio Carlos, 251/3'ndar — 20020-010

OFICIO: 1223/01
Rte: JAIRO FELISBERTg LESSA
Rda: CIA SAYONARA INDUSTRIAL
PROC: CPE-2159/98 (15'T/RJ)
Ref. Proc.: 00.766/88-2 (1'T/GOIANIA)

GF I CIAR
OFICIO

N'emetido em / /

Prezado Senhor,

Rio, 24/07/01 ci

o
[t

IJ

Zi

o
rJ.

ir

Cumprindo determinação do MM. Juiz Presidente, conforme Ordem

de Serviço n'1/97, publicada no DO/RJ de 31/7/97, págs. 129/130, venho, por meio

deste, solicitar a V.S'. que encaminhe a este Julzo o hist6rico do im6vel, conforme

dados abaixo, a fim de possibilitar o prosseguimento da execução, bem como, anotar a

penhora do respectivo im6vel.

"Im6vel situado na Rua Andrade Neves, 305, conforme livros

2.306, fl. 89 e livro 3.022, fl. 10, do 3'ficio de Notas."

Atenciosamente,

IZ
0
ct

.ê

ecilsTR
LUIZ CARLO G D NU

Diretor 'a

11 OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS

Av, Presidente Vargas, 542/10a andar
2OOT~OJI .

CEIFEIRO/RJ

coRRêêêê RÁt'
Jêêêt u ; R



MATR lcULA jv 62. 056 L 2 T 6 F LS.

IMOVEL: Prédio e respectivo terreno, situado na Rua Andrade Neves nQ 305 antigo
nu 8), na Freguesia do Engenho Velho, cujo terreno, designado por Lote 1 do PA-

numero 18.055, mede em sua totalidade. 12,00m de frente, 12,07m na linha dos
fundos, por 40,70m de extensão por ambos os lados; confrontando pelo lado di

reito com o predio nQ 79, atual nQ 293, pelo lado esquerdo com o predio nQ 85,-
atual no 315, e na linha dos fundos com terreno do prédio nQ 315, antigo 85 da-
mesma rua Andrade Neves. Inscrição nQ 0153049-2.- CL 06509-4.- Proprietário:
ANTONIO COTRIM MOREIRA DE CARVALHO, casado, brasileiro. Titulo e ropne ade-
Livro 3 K numero 5514 as fls. 40 do Lo 7Q 0(icio do Registro de Imóveis. Habite
se concedido em 18 de maio de 1939, conforme Certidão daquele RGI. hoje arquivã-
d .a.-

i

R-1/COMPRA E VENDA: (Protocolo ng 139.497 de 28/11/1983). De acordo com a Es-
critura e e agosto de 1983, lavrada no 3Q Oficio de Notas, desta Cidade,-
Livro 3022 as fls. 10 ato nQ 04, o ESPOLIO DE SUELY CONCEI(;AO MOREIRA DE CARVA

LHO, representado por seu inventariante ANTONIO COTRIM MOREIRA DE CARVALHO,bra-
sileiro, viuvo, aposentado, inscrito no CPF nQ 022.114.917-15, residente e domi
ciliado nesta Cidade, conforme Alvará do Juizo de Direito da 3a VOS,em 15/03
1983, assinado pelo MM.Juiz. Dr. Geraldo Magela Martins da Rocha, vendeu o imo-
vel pelo preço de CR$ 54.000.000,00 a CIA SAYONARA DE ROUPAS, com sede .nesta ci-
dade, inscrita no CGC nQ 33.123.639/0001-13. 0 imposto de Transmissão foi nago-
em 23 de junho de 1983, pela guia rQ 23/20.483. Rio de Janeiro, 15 de maio de
1984.-

AV.2-RAZAO SOCIAL:- (Protocolo no 165.761 de 16.07.85):-De acordo com petição e

o as o &ano Oficial, hoje arquivadas, a adquirente do R.l, passou a denomi
nar- se "COMPANHIA SAYONARA INDUSTRIAL". Rio de Janeiro, 22 de julho de 1985.----

R.3/COMPRA E VENDA (Protocolo nç 280.507, de 16.11.94) : De acordo ccm escritura0 e .10. , lavrada em notas do 229 Oficio, desta cidade, livro 2688, fls. 43,
Ato 18, CCMPANHIA SAYONARA INIXSTRIAI, gualificada no R.l, vendeu o imóvel pelo
preço de R$45.000,00, a UUZ EMPREEND~ S.A., ccm sede nesta cidade, CGC nç
00.193.170/0001-30. — O imposto de transndssão foi pago en 27.10.94 pela guia n?
240075. — Rio de Janeiro, 14 de fevereiro de 1995.—
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0 Oficial:

R-4/PENHORA: (Protocolo nç 345.158 de 16/11/99) — De acordo com a
determinação do MM. Juiz de Direito Dr. Carlos Eduardo da Rosa da
Fonseca Passos, da 9a. Vara de Fazenda Pública, desta cidade,
contida no Mandado de Penhora, dado e passado em 20/09/99, conten
do Auto de Penhora, Avaliação e Depósito, datado de 26/10/99, ho-
je microfilmados, fica o imóvel objeto da presente matrícula, pe-
nhorado, para garantia da dívida no valor de R$ 9.722,42, face
a ação de execução fiscal de nç 420/97, movida pelo MUNICÍPIO-
DO RIO DE JANEIRO, contra UDT EMPREENDIMENTOS S.A. Rio de
Janeiro, 25 de novembro de 1999.— NV

0 Oficial
Consta prenotado o cio nç 1223/01 d 5a. Vara do Trabalho do Rio
de Janeirc, Jetivando a penhora do itado imovel. (talão nç370.844
de 27.07.2001).------------------
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PODER JUDICIÁRIO

Q . = JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1'EGIãO

15'ARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

MANDADO DE PENHORA, passado nos autos

da execução n'PE-2159/SB, na forma abaixo:

VT/RJ,

0 Dr, GEORGE LUIS LEITAO NUNES, Juiz Substituto desta15'A

N 0 A ao Sr Oficial de Justiça, a quem este for apresentado

que, a vista do presente mandado, passado nos autos da execução que JAIRO

FELISBERTO LESSA (reclamante) move em face de CIA SAYONARA

INDUSTRIAL (reclamada) - com endereço é Estrada do Itararé, 690IRamos, em

seu cumprimento, proceda a penhora do seguinte imóvel: "Prédio e respectivo

terreno situado na Rua Andrade Neves, n'305 - antigo n'61, Freguesia do

Engenho Velho, registrado no Cartório do 11'ficio de Registro de

Imóveis, sob a matrícula n'2.656, L' TI6, fls. 257", para garantia da divida

correspondente a 5.093.398,40 TRs, sendo que, somente após efetuada a

diligência é que proceder-se-á ao registro da penhora no referido cartório.

RJ, 22 de agosto de 2001

GEORGE LUIS LEITAO NUNES
Juiz do Trabalho



JUNTADA
Nesta data, junto aos autos, na forme da

5rdãm de SBNipo n.'1(97 ( D.O.iRJ n.4 140 parto
lil I, de 31-67-97, fis. 129 ) do MM. Juiz Presi-
dente desta V T ~i~g

que segue
RJ, H+/



PODER JUDIC IARIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA18'EGIAO

1'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esquina com T-1, Setor Bueno

0 F I CIO N'593/2001. GOIANIA/GO., em 18/09/2001

DO: DIRETOR DE SECRETARIA DA PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
AO: EXMO.SR. JUIZ DA 15'VT/RIO DE JANEIRO-RJ.
Ref. : P ROC.1'VT/GOIÂNIA-0766 1988 RT

PROC.15'VT/RIO DE JANEIRO-2159/1998
Reclamante: JAIRO FELISBERTO LESSA
Reclamado: CIA SAYONARA INDUSTRIAL

MM.Juiz,

De ordem, solicito a V.Exa., informações, com a maior urgência possível, acerca do andamento da
CARTA PRECATÓRIA-1'VT/GOIÂNIA-348/1998, encaminhada a esse MM. Juízo através do ofícion'827/2001.
A oportunidade, apresento a V.Exa., protestos de consideração e apreço.

(j. t

)
JOSÉ CUSTODIO E 0

DIRETOR DE SECRETARIA

'Attrgiittõ8 Dprrtcj $ 0 Cpgts
dr.ataicntc 02

SA/R250 ADREGILDA Data: 18/09/2001 Hora 08:27.15 Página: 1 da 1
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PODER JUDICIÁRIO

Ji/STICA DO TRABALHO

.'. 15 V~PA&94%%5QIOQkVMWPQ4Ht9IO DA 1'EGIãO
: ~Am Pres. Antonio Carlos, 251/3'ndar - CEP: 20020-010

OFÍCIO: 1569/01
Rte: JAIRO FELISBERTO LESSA
Rda: CIA SAYONARA INDUSTRIAL
CPE-2159/98 (15'T/RJ)
RT-00.766/88-2 (I'T/GOIANIA)

Rio de Janeiro, 05/10/01

Senhor Diretor,

Cumprindo determinação do MM Juiz Presidente, conforme Ordem

de Serviço n'1/97, publ. no DO/RJ de 31/7/97, págs. 129/130, venho, através deste, informar

a V. S'ue esta MM. Vara do Trabalho aguarda a penhora do imével.
Atenciosamente,

LUIZ CARLOS GUEDES NUNES
Diretor de Secretaria

limo. Sr. Diretor da
I'ara do Trabalho de Goiania
Rua T-51, esquina com T-I — Setor Bueno
74215-210 GOIANIA/GO



gf'% oa r5,a
04 (,~e,a

ta

'm~~
&~'1 q,i4. / g3 ~

Ses~~ „,c,O ",l:~ I
~

l. j-"" seque

014eo'.Q1-
4e'LO gsse

4ea4 ~a



PODER JUDICiARIO

/-.= Q ;=- JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1'EGIA

15'ARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

czeãariN 'iaãzib '

::,. DiRt,
Ao,"~ . uf: ;i ! P4~~

,a
E 20 D(: Qf,

it(Lkhll

kl1 0$ .10. LOtt I

MANDADO DE PENHORA, passado nos autos

da execução n'PE-2159/88, na forma abaixo:

VT/RJ,

0 Dr, GEORGE LUIS LEITAO NUNES, Juiz Substituto desta15'A

N D A ao Sr Oficial de Justiça, a quem este for apresentado

que, a vista do presente mandado, passado nos autos da execução que JAIRO

FELISSERTO LESSA (reclamante) move em face de CIA SAYONARA

INDUSTRIAL (redamada) - com endereço á Estrada do Itararé, 690/Ramos, em

seu cumprimento, proceda a penhora do seguinte imóvel: "Prédio e respectivo

terreno situado na Rua Andrade IVeves, n'365 - antigo n'61, Freguesia do

Engenho Velho, registrado no Cartório do 11 Oficio de Registro de

Imóveis, sob a matrícula n'62.056, L' T/6, fls. 257", para garantia da dívida

correspondente a 5.093.398,40 TRs, sendo que, somente após efetuada a

diligência é que proceder-se-á ao registro da penhora no referido cartório.

RJ, 22 de agosto de 2001

G R 41$LPITA NUN S
Juiz do Trabalho



PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA O'EGIAO

J n....,5 'T/IU - Proc. n'. L ~ ~ /

AUTo DK PKNIIOIIA K AVALIAQAU
/

Q I&.

A ..'.. ó d d d 9 f........................ l d

„..„, nesta comarca, e&» cumprimento ao

manda expedido pplq Ex@o. S . Dr. Juiz dp'raba o da MM..).xl...ó V'f/ItJ, na execução movida

por ~ x) CV~
contra,

Para cobrança da dívida de R$ .$ 033 8 ) (i td() T@d&

(

procedi a Penhora e Avaliado dos bens a seguir discrimina&k&s

Valor (R$)

06. ~ Lati

VA LO R 'I'OTAL m

Ressal vas:.

0 valor total deste AUTO destina-se a garantia da divida referid" no mandado

Alar/er&dd g~inr (r'a/Pa
úJi cia/ ~e.dn ~a rl Inliador



Aos

lí-
'"AUTO DE DEPÓSITO

dias do mês de do ano de ..............,
feita a penhora de que trata o auto retro, dela assumiu o encargo de depositário o
Senhor

(nacionalidade).

(profissão e função) ..

residente na
(documento de identiiicação).

„ij
., (estado civil) .

...........'......., o qual, como FIEL
DEPOSITÁRIO, se obriga, sob as penas da lei, a'ão abrir mão dos bens
penhorados, sem autorização expressa desse MM. Juízo.

E, para constar, eu, Oficial de Justiça Avaliador, lavro o presente
auto que assino com o depositário.

I '& v

I,.

OPcial de justiça Aúaliador
I .''.

Depositário

r-i '- &I

dei

Aos ....
I

ciência da

CIÊNCIA DA PENHORA

...... dias do mês de ..............
penhora executada,

do ano 'de '..;.:....'.:,
na pessoa do

Sr o qual de
tudo ficou ciente, inclusive de que tem o prazo de cinco dias para embargá-la,
recebendo a contrafé.

Oficicz/ de dzzsli fa A vali ador

Trabalho

de'ERMO DE RECOLHIMENTO

Nesta data, recolho o presente mandado a MM. Vara do

i g n

Rio de Janeiro, ...de. !''ri

Ofzei izl de dzzsti çaA vnli ador



PJ JT TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA n REGIAO

15'T/RJ — CPE 2159/98

RECLAMADO: CIA. SAYONARA INDUSTRIAL

~c I

r

0
~a

GIA

(

- CERTIDAO-

CERTIFICO E DOU FÉ que, em 07/11/2001, dando cumprimento ao r.

mandado retro, dirigi-me a Rua Andrade Neves, 305, Tijuca, sendo aí

informada pela Sra. Edna Lima Ribeiro, autônoma, que no local está instalada a

empresa ANDIR COMÉRCIO LTDA, exibindo-me inscrição de C.N.P.J. n

03.701.863/0001-84, esclarecendo ainda a Sra. Edna Lima Ribeiro que no local

trabalham apenas vendedores autônomos, contratados para a venda de produtos
' de várias empresas, inclusive da reclamada CIA. SAYONARA INDUSTRIAL, e

que o Sr. Jesus Losoya é o chefe da equipe, ninguém detendo poderes de

representação da referida empresa, e que ali não há nenhum dirigente ou sócio

da reclamada, e que esta está instalada na Estrada do Itararé, 690, Ramos/RJ.

Pelo exposto, observadas as formalidades legais, procedi a PENHORA na forma

determinada, de acordo com o competente em anexo, deixando, todavia, de

proceder a nomeação de fiel depositário do bem constrito e de dar ciência da

penhora efetuada, haja vista que no local não encontrei qualquer sócio ou

dirigente da reclamada CIA. SAYONARA INDUSTRIAL.

Isto posto, na data infra, recolho o mandado retro, submetendo a presente

cerndão a elevada apreciação desse MM. Juízo.

Rio de Janeiro, 23 de novembro de 2001.

Marlene Castro González ............ e Justiça Avaliador



PJ JT TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA I'EGIAO

15E VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

PROCESSO : CPE — 2159/98.
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Autos conclusos ao KM Juiz do Trabalho.
Em , 28/11/2001.

HELCIO MUNIZ

Aeaial Direter Secretaria

Nomeio o sr. Alberto Georges Ehoury, Diretor-Presidente da

reclamada como fiel depositário do bem penhorado sito na rua An-

drade Neves, 81, apto. j05, 1iJuca, Rio de Janeiro/RJ. 0 referi-
do sr. deve ser intimad.o no enderer;o de fl. 1496.

Em , 28/11/2001.

J 0 MEILLA IS

Juiz rabalho



Aá PODER JUDIC((IR(O

JUSTIÇA DO TRABALHO
:!:"

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1'EGIAO
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ALBEI :TQ SEGRSES líHDLIR / SEED Na : ()(J4 ;'ih j ..
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SEP: . 051ú- Sí) — Tzjuce — I'.io de Janeira — PJ

sabre n 's.'J essuntaís'" ebeieof
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SEED No ". (004"::aé&1".

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO
,(.

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA I'EGIãO
- M-=;o: O15ZRJ CPiiE (i(l=:15VÁPS

ECT/DR/PJ-TRT
No 50) ; 5()(J(IB-5

a(éa ; .')4 Il' j,:()()I

iil 0 T I F I C A C A 0

0 - t I, nata( io ".(1LBFPTQ IBEíJPISFS I::.:HI3(JRY

Fndereco Rt.la (1fiEif" a.de Nevfae t 8 1

Ap, Sí!.
T 1 3 LICa.

í;EP: 20510- .",(I Pio de Janeiro RJ

Fi ca V. Ba. NOTIFICADO a

Tofllaf cléific1a da penhora real i..".ada noe auto5 cia REéclaAlacao 5!Al

é."pi gf a%et 'f» 5 15 ~ 1495 ~

REI+el 5!fite ao pf"oce55o eél rJL(e 5ao paf''te5'R

t(e I JAI i='.0 FEL I SBEPTf I LEBSA
E:; do : ., I A BAYCINARA I NDtiFTP I fil.

((15a Vara do Trabalho do Rio de Janeirn
AV PRESIDENTE 'TONIQ CAPLQS .51
." AND(AP CASTEi 0

(CEDEI

J!001(I-1(J(I Rio de Jane i.ro- RJ
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MUDOU-SE

DESCONHECIDO NO LO

c'ECUSADO

ENDEREÇO INSUFICIEN

AUSENTE

DATA

os4~) ~

A . DO RES NSÁVE PELA INFORMAÇAO



PJ JT TRIBUNAL REGIONAL Do TRABALHO OA I'EGIAO

15B VARA DO TRASALHO DO RIO DZ UAMEIRO
PROCESSO : CPE — 2159/98

'(0
Z
0

~a
REGIA

Autos conclusos ao MM Juiz do Trabalho do Rio de Janeiro.
Zm, 13/12/2001

gpgQ JUN/I
Assisl Qir~

~'orno

sem efeito o d.espacho de fl. 1497.
Nomeio o Sr. Willian Georges Ehoury como fiel depositario d.o
imóvel penhorado sito a rua Andrade Neves ns 305, antigo 81,
bairro da TiJuca, Rio de Uaneiro/RJ. 0 referido sr. deve ser
intimado no endereço de fl. 1496.
Em , 14/12/2001

VZILLAR - IS
Juiz do Tr alho



K /&É"; POOER JUOICIQRIO

J„= JUSTItrA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1'EGIãO
&~á : ~~

15'ARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO
Av.Pres. Antonlo Carlos, 251/3'ndar - 20020410 (tel: 2240-6629)

MANDADO DE INTIMA(„AO, passado nos autos
do processo CPE-2159/98, em que sáo partes: Jairo
Felisberto Lessa (exeqúente), e CYA SAYONARA
INDUSTRIAL (executada), na forma abaixo:

O Dr JOSÉ VEILLARD REIS, Juiz desta 15'T/RJ,

MANDA ao Oficial de Justiga a quem este for apresentado que,

em seu cumprimento, dirija-se á Estrada do Itararé, 690 - Ramos e, sendo al, INTIME

o Sr WILLIAM GEORGES KHOURY para ciência da penhora do imóvel sito á Rua

Andrade Neves, 305 (antigo 81) - Tijuca, 91) e de que foi nomeado fiel depositário

do mesmo, devendo comparecer á Secretaria desta Vara, em 48 horas, para assinar

o Auto de Depósito, sob as penas da lei.

CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI.

RJ, 07 de janeiro de 2002

JOSÉ VEILLARD REIS

Juiz do Trabalho
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTI(rA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1'EGI

15a VARA DO TRABALHO DO RIO 0
Av.Pres. Antonio Carlos, 251/3'ndar - 20020010 (tel

I

Secrarterin de Distriiauiçã
SIoiã:& I!o Dist.

Ao Sr. (Jfioiol /U
0
Em( (o/ (r2~ &4 /
JANEÍRO

MANDADO DE INTIMAt AO, passado nos autos
do processo CPE-2159/98, em que são partes: Jairo
Felisberto Lessa (exeqãente), e CYA SAYONARA
INDUSTRIAL (executada), na forma abaixo:

0 Dr JOSÉ VEILLARD REIS, Juiz desta 15'T/RJ,

MANDA ao Oficial de Justiça a quem este for apresentado que,

em seu cumprimento, dirija-se ã Estrada do Itararé, 690- Ramos e, sendo al, INTIME

o Sr WILLIAM GEORGES KHOURY para ciência da penhora do imóvel sito ã Rua

Andrade Neves, 305 (antigo 81) - Tijuca, 91) e de que foi nomeado fiel depositário

do mesmo, devendo comparecer ã Secretaria desta Vara, em 48 horas, para assinar

o Auto de Depósito, sob as penas da lei.

CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI.

RJ, 07 de janeiro de 2002

4

JOSÉ VEILLARD R 5

Juiz do



'=. -. Tio a,G-

Certiiico e dcu ',:i r;uo, resta data, em cumprimento ao

mandado retro, .'";,pi me ag au,k &~ ~é, ~~
e, senrlo ai, +i.~lin:-i - Éi no".i!irusi - Q cit:i ~ nu.4-.

na pessoa ce Vl) 34~ ...Q....Kc8k

por todo o conteúdo do p;escr!8, d; ru-I 'iiccu bem ciente ~

recebeu a contrate.

Q@o.~~.cr~
Or 'e d atira /~ualiador

',.r=CGCHIVENTG-
".ã, . v!i. o prsscn o mand0d0 rr 80e70460

scr i d desiluda Avaliador
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Rio de Janeiro, 30 de janeiro de 2002

EXMO. DR. JUÍZ DO TRABALHO DA
15 VARA DO TRABALHO DO RlO DE JAftEIRG

REF.: MANDADO DE INTIVA AO
PROC. PE 2159/99

GE 0 SB LES

C

C)

D

MMDFt JUÍE

Anexamos, em devolução, O expediente aciiila íeferenciado, entregue em ilosso
endereoo na Estrada do ltarare, 590, Ramos - nesta cidade, e destinado ã pessoa atneia
ao nosso quadro funcional.

Acreditando tratar-se de engano, procedemos a devoiuCão para que o citado
expediente possa ser encaminhado a quem&de direito.

Re neiinsamente

XUf vl A UR RA A



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1'EGIãO

15'ARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO
Av.Pres. Antonlo Carlos, 251/3'ndar - 20020-010 (tel: 2240-6629)

MANDADO DE INTIMAI„"AO, passado nos autos
do processo CPE-2159/98, em que são partes; Jairo
Feiisberto Lessa (exeq0ente), e CYA SAYONARA
INDUSTRIAL (executada), na forma abaixo:

0 Dr JOSÉ VEILLARD REIS, Juiz desta 15'T/RJ,

MANDA ao Oficial de Justiga a quem este for apresentado que,

em seu cumprimento, dirija-se ã Estrada do Itararé, 690 - Ramos e, sendo aí, INTIME

o Sr WILLIAM CEORGES KHOURY para ciência da penhora do imóvel sito ã Rua

Andrade Neves, 305 (antigo 81) - Tijuca, 91) e de que foi nomeado fiel depositário

do mesmo, devendo comparecer ã Secretaria desta Vara, em 48 horas, para assinar

o Auto de Depósito, sob as penas da lei.

CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI.

RJ, 07 de janeiro de 2002

JOSÉ VEILLARD REIS

Juiz do Trabalho
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Oficie-seao RGI para anotaqao da penhora, devendo o exe-
auente proceder aos recolhimentos junto ao RGI ~

Em 16.04.02.
jI&f WLLÁr 4



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1a REGIãO

15'ARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO
Av.Pres. Antonio Carlos, 251/3'ndar — 20020-010

OFÍCIO: 337/02
Rte: JAIRO FELISBERTO LESSA
Rda: CIA SAYONARA INDUSTRIAL
PROC: CPE-2159/98

Assunto: Anotação de Penhora
Rio, 17 de maio de 2002

Prezado Senhor,

Cumprindo determinação do MM. Juiz Presidente, conforme

Ordem de Serviço n'1/97, publicada no DO/RJ de 31/7/97, págs. 129/130, solicito

a V.Sa. proceder a anotação da penhora do im6vel, conforme dados abaixo:

"Prédio e respectivo terreno, situado na Rua Andrade Neves,n'05,
antigo n'1, na Freguesia do Engenho Velho." Informo, ainda, que o Sr. William

Georges Khoury foi nomeado fiel depositário do im6vel citado.
Encaminho, em anexo, c6pia do Auto de Penhora e Avaliação,

bem como da Certidão.

Atenciosamente,

LUIZ CARLOS GUEDES NUNES
Diretor de Secretaria

Ao
11'egistro Geral de Im6veis
Av. Presidente Vargas, 542, sala 1012

20071-004
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AV PRESIDENTE VARGAS,542 - SAIA 1012
CENTRO- RIO DE JANEIRO - RJ

JULIO SOARES FILHO
Oficial

PAULO CESAR SOARES
Ofioal Substituto

ÁLVARO ALBERTO 8 LOPES JOÁO CARLOS A. SEQUEIROS
Substituto Substituto

N
OFICIO N'50/02-OG RIO DE JANEIRO, 27 DE MAIO DR 2002

us

7M) ic'.M.

JUIZ,
C3

Em atenção ao Oficio n'37/02, datado de
17/05/2002, prenotado neste Cartório sob o n'82.708 em 23/05/2002, este Oficial, nos termos
do art'86, parágrafos 1' 2'a Consolidação das Normas da Corregedoria Geral da Justiça do
Rio de Janeiro, indaga a V. Exa. como proceder, em virtude da Lei Federal n'015/73, estabele-
cer: nos arts. 176 (inciso III) e 239, quais os requisistos do registro de arrestos, sequestros e pe-
nhoras no Registro de Imóveis; no art.188 que o registro será efetuado no prazo de trinta dias, nos
arts. 14, 217 e 239, que o ato será formalizado após o recolhimento dos emolumentos; e no
art.205, que cessarão automaticamente os efeitos da prenotação se, decorridos 30 (trinta)
dias do seu lançamento no protocolo, o titulo não tiver sido registrado por omissão do inte-
ressado em atender as exigências legais.

Dessa forma e para possibilitar a ultimação do regis-
tro da medida determinada por V. Exa., preservando a eficácia do processo deverá o interessado
providenciar:

1. Qualificação completa das partes: nome completo, CPF e endereço, conforme provimento
31/2000 da Corregedoria Geral da Justiça;

'

da mais alta estima e consideração.
ovamos a V. Exa. o protestos

Paulo Cesar Soares
Oficial Substituto

CTPS 30480- Série 050-RJ

AO; EXM'R
JUIZ DO TRABALHO DA 15'ARA
Av. Pres. Antonio Carlos, 251 — 3'ndar

Moo 026



. PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO
'"'RIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1s REGIãO

QFIC
OFICIO

N'otttpttdo ettt

~nR

15'ARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO
Av.Pres. Antonio Carlos, 251/3'ndar - 20020Ó10

OFÍCIO: 337/02
Rte: JAIRO FELISBERTO LESSA
Rda: CIA SAYONARA INDUSTRIAL
PROC: CPE-2159/98

Assunto: Anotação de Penhora
Rio, 17 de maio de 2002

Prezado Senhor,

Cumprindo determinação do MM. Juiz Presidente, conforme

Ordem de Serviço n'1/97, publicada no DO/RJ de 31/7/97, págs. 129/130, solicito

a V.Sa. procéder a anotação da penhora do imóvel, conforme dados abaixo:

"Prédio e respectivo terreno, situado na Rua Andrade Neves,n'05,
antigo n'1, na Freguesia do Engenho Velho." Informo, ainda, que o Sr. William

Georges Khoury foi nomeado fiel depositário do imóvel citado,

Fncaminho, em anexo, cópia do Auto de Penhora e Avaliação,

bem como da Certidão.

Atenciosamente,

LUIZ CARL S U ES NUNES
Diretor re ria

1 p gERAL DE Irrtgtra
gtST aro

rtcE

át/n', ""

crrons,'JestlA.eu
estts Ito

CERT AO "

Ao
11'egistro Ger de Imóveis
Av. Presidente V as, 542 1012

CARTÓRIO DO 11'OÍICIO DE ãEDI"iBO DE IIJIÓYEIS

Certrfrco que o preseme T,'tule tor prenot o

sobe'8 ~ 9 ss tis. Jg 2'o 1" '~X/~S62P Pa . I,
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PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1'EGIAO

15'ARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO
Av.Pres. Antonio Carlos, 251/3'ndar - 20020-010

OFÍCIO: 661/02 Rio, 09/07/02

Rte: JAIRO FELISBERTO LESSA
Rda: CIA SAYONARA INDUSTRIAL
PROC: CPE-2159/98

Prezado Senhor,

Cumprindo determinação do MM. Juiz Presidente, conforme
Ordem de Serviço n'1/97, publicada no DO/RJ de 31/7/97, págs. 129/130, solicito
a V.S'ntimar o exeqiiente a proceder aos recolhimentos junto ao RGI.

Atenciosamente,

LUIZ CARLOS GUEDES NUNES
Diretor de Secretaria

limo. Sr. Diretor da I'ara do Trabalho de Goiania
Rua T- 51, esquina com T-I - Setor Bueno
74215-210 GOIANIA/GO
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

1'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esquina com T-1, Setor Bueno

0 F I C I 0 N'1769/2002. GOIANIA/GO., em 31/07/2002

DO: DIRETOR DE SECRETARIA DA PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
AO: EXMO.SR. JUIZ DO TRABALHO DA 15'VT/RIO DE JANEIRO-RJ(PROC.2159/98)
Ref.: PROC.1'VT/GOIÂNIA-0766 1988 RT
Reclamante: JAIRO FELISBERTO LESSA
Reclamado: CIA SAYONARA INDUSTRIAL

J.Oficie-se o RGI p ra que inf rme o valor dos
recolhimentos para a ef tivaçã da pe o a.

MM.Juiz, Em 8.08.02.

CI/gu io Auré/io A r
De ordem, encaminho a V.Exa. para a competente anal/pp, ~Ip~/ nt estação do Exequente de
fls. 1494, referente aos autos do processo supra identificado.
A oportunidade, apresento a V.Exa. protestos de consideração e apre o.

JOSÉ CUS I ETO

0 0

DIRETOR D SECRETARIA

,I Sa Cost
Adtgã'Iti '- I'2

SAJR250 ADREGILDA Data 31/07/2002 Hora.10 47.25 Página I da 1



T a T 18a MIANIA S R F'-MJul-"Oeo-14 7+.;;ao71-1/".

EXMO. SR. DR. JUIZ DA I"'ARA DO TRABAI,I IO Dll GOIAN I A-GO.

Processo n'66/88.

J AI RO FEI.I SBERTO LLSSA, na A(",AO
RECLAMATÓRIA TRABALHISTA em cpigrafc, quc move cm desfavor da
CIA. SAYONARA INDUSTRIAL, neste juizo c cscrivãnia privativa, via dc
seu advogado infra-assinado, vcm â inclita presença dc V. I".XC. para atender
ao respeitável despacho exarado as fls. I 492 dos presentes autos, do qual vcrn
dizer e requerer os sequintes fatos c fundamentos:

Ern detrimento ao oficio 661/02 da 15'" Vara do Trabalho do
Rio de Janeiro, âs fls.l 491 destes autos, no qual aquele juízo deprccado
solicita a este juízo deprecante para que seja o exeqiiente íntísnado a proceder
os devidos recolhitnentos junto ao RG I naquela comarca.

Ante ao exposto, pcdc a V. EXC. se dignc, oficiar aquele
juízo deprecado, para que informe o valor do recolhirncnto no RGI c a
determinação de que seja aberta uma conta bancária cm nornc deste, para que
desta comarca o exequente possa depositar o numerário para tanto, e quc
detersnine a sua escrivãnia que proceda tal recohimcnto, pelo fato de que o
reclatnante não possui condições financeiras para se deslocar para aquela
comarca para efetuar este ato.

P. deferimento.

Goiânia; 29 de julho de 2002.

Washin I

Ad
da Fonseca

-OA - ~099



A PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1-'REGIAO

gl+

15'ARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO
Av.Pres. Antonio Carlos, 251/3'ndar — 20020-010

OFÍCIO: 927/02
Rte: JAIRO FELISBERTO LESSA
Rda: CIA SAYONARA INDUSTRIAL
PROC : CPE-2159/98

Rio, 20/08/02

Prezado Senhor,

A fim de dar prosseguimento ao feito, venho, pelo presente,
solicitar a V.S'ue informe a este MM. Juízo o valor dos recolhimentos para a

efetiva9ão da penhora do imóvel, conforme dados abaixo:

"Prédio e respectivo terreno, situado na Rua Andrade Neves,n'05,
antigo n'1, na Freguesia do Engenho Velho."

Atenciosamente,

Juiz do Trabalho

Ao
11'egistro Geral de Imóveis
Av. Presidente Vargas, 542, sala 1012
20071-004
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AV. PRESIDENTE VARGAS, 542 - SAIA 1012

CENTRO- RIO DE JANEIRO- RJ

PAULO CESAR SOARES
Oficial Substituto

JULIO SOARES FILHO
Oficial

ÁLVARO ALBERTO S. LOPES
Substituto

JOÁO CARLOS A. SEQUEIROS
SubstIluto

OFÍCIO N'516/2002-OG RIO DE JANEIRO, 27 DE AGOSTO DE 2002

o

~ co
C)

) C
co

i

fas

c'

M.M. JUIZ rn
r

Em atenção ao oficio n'27/02, datado de 20/IO%/02,

temos a honra de informar a V. Exa, conforme solicitado, que o valor das custas para regi@g& da
referida penhora é de R$ 419,09 (quatrocentos e dezenove reais e nove centavos).

Na oportunidade, renovamos a V. Exa. os protestos
da mais alta estima e consideração.

Paulo Cesar Soares
Oficial Substituto

CTPS 30480 - Séne 050-RJ

AO: EXM'R CLÁUDIO AURÉLIO A. FREITAS
JUIZ DO TRABALHO DA 15'ARA
Av. Presidente Antonio Carlos, 251 — 3'ndar

Moo D26



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DD TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1a REGIãO

/

gF) Cl&R
OFIQQ N

15'ARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO
Av.Pres. Antonio Carlos, 251/3'ndar - 20020-010

OFÍCIO: 927/02
Rte: JAIRO FELISBERTO LESSA
Rda: CIA SAYONARA INDUSTRIAL
PROC: CPE-2159/98

Rio, 20/08/02

Prezado Senhor,

A fim de dar prosseguimento ao feito, venho, pelo presente,

solicitar a V.S'ue informe a est . Juízo o valor dos recolhimentos para a

efetiva9ão da penhora do imóvel, c nforme dos abaixo:

"P 'o e re ectivo terren situad na Rua drade Neves,n'05,
antigo n'1, na Fr gu sia d Engenho Velh ."

Ate iosam nte,

izob o

i Au elio A
reitos

JUI

Ao
11'egistro Geral de Imóveis
Av. Presidente Vargas, 542, sala 1012

20071-004



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14 REGIÁO

15'ARA DO TRABALHO DO RIO Dé JANEIRO
Av. Pres. Antonio Carlos, 251/3'ndar - CEP: 20020-010

Rio de Janeiro, 10 de setembro de 2002.

Oficio n'001/02

Proc.: CPE-2159/98 (15'T/RJ)
RT-766/88 (1'T/GO)

Reclamante: JAIRO FELISBERTO LéSSA
Reclamada: CIA. SAYONARA INDUSTRIAL

RC 92594355 2 BR

MM. Juiz,

ém atenção ao ofício n'769/02, tenho a informar que o valor dos

recolhimentos para a efetivação da penhora do imével, conforme ofício n'516/2002 do11'GI,
é de R$ 419,09 (quatrocentos e dezenove reais e nove centavos).

Na oportunidade, apresento protestos de estima e consideração.

JOSÉ VEILLARD REIS

Juiz do Trabalho

MM. Juiz da 1'ara do Trabalho de Goiânia
Rua T-51 - Esquina com T-1, Setor Bueno
7421 5-050 — G0 I ÂN IA — G 0
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

1'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Rua T-51 esquina com T-1, Setor Bueno

0 F I C I 0 N'449/2002. GOIANIA/GO., em 29/10/2002

DO: DIRETOR DE SECRETARIA DA PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

AO: EXMO.SR. JUIZ DO TRABALHO DA 15'VT/RIO DE JANEIRO-RJ(PROC.2159/1998)

Ref. : PROC.1'VT/GOIÂNIA-0766 1988 RT
Reclamante: JAIRO FEI ISBERTO LESSA
Reclamado: CIA SAYONARA INDUSTRIAL

J.Oficie-se ao RGi, informando que o valor
dos emolumentos encontra-se a disposiçao do Juiso,de-
vendo proced.er a anotaçao da penhora e informar o meio

para a co111ocaçao do valor a disposiçao do Cartorio.

r

E CUSTÓDT NE 0
DIA TOR DE SECRETARIA

c'AJR250

ADREGILDA Data 29110/2002 Hora 11 04 44 Página I de 1

De ordem, encaminho a V.Exa. cópias das peças de fls. 1500/1502 e 15F4/60D, rePe 'osll. 0

autos do processo supra identificado, solicitanto, outrossim, o prossegui, ec çã

A oportunidade, apresento a V.Exa. protestos de consideração e apreço. „eilg I;.
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I':XMO. SR. I)l(..Il)I/ i)A I" VARA I)() 'I'RAI3AI.II() I)li (i()IANIA-(I()

I'roccsso n" 766/fl)3.

.IAIR() I'I',l,ll)lfl!R'I'() l,l', I,'IA, na A('A()
Rf'.(".I.AMAl'ÁRIA 'I'RAI)AI.I li&l'I'A e&n epigr;&I&:, quc»&ovo cn& desfavor &I;&('IA. )AYONARA INI)ll)'I relAI„»es&c j»fao c escriv:&ni;& priv;&liv;&„via &Ic
scu advogado in lr;&-assi»ado, vcm & inclila prcscn&;a &Ic V. I',X('. p;&r;& alcnder
»0 Icspcilavcl dcsf)&&cho cx&u&&&h) f&s lls. I I )I3 c o oficio dc lls I I')7, dos
prescn(cs nulos, do qual vcn& rcqucrcr s&:Ia reme(ido :&o j»Í),o d&& I S" Var;& do'I'rahalho do Rio de Ia»ciro- R.i o valor ncsccss''&rio «los rccilhin&calos para ;&

crcctiva(ao da pcnhora do i»&&)vcl co»s(ricl;&&Io, dc c»j&) &Icf)&)sÍ&o do f)cc&»1Ío
junto a es(a.

I . dcfcl »»colo.

(foi;u&i;&, 07 dc ()uluhro &Ic 2002.

7é .

:Yt&hi . fos&&g&F&)&&seca
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VT Processo hP da Guia
766/ 1988 - 2 1011029

Reclamante

JAIRO FELISBERTO LESSA

Reclamado
CIA SAYONARA INDUSTRIAL

e% Depósito
Levantamento

e/
Agência Oper. Conta N'555

042 1011029
DV

0

Tipo 3 Categoria Tarifa

CL-D Prazo Valor

5 Em dinheim

21- 24 horas

22-1 48 horas

23-0 72 horas

31-0 ( ) dias

83-3 Vir. Saque

nde a: R$ 419,09 Pague-sc a:0 valor abaixo autenticado correspon a:
A DISPOSICAO DO JUIZ DA I'ARA OOIAMADEPOSITO EFETUADO PELO EXEQUENTE

C F2555881»2»82»62842»»2998 419,898C1883 ' 5 812 »l»tl» 98 Jêl
Diretor de Secretaria



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

Autos rr'0. 76ólââ - 01 VT

CO C

Nesta data, faço conelusos os presentes autos
ao Exmo(a). Juiz(a)-Prcsidcntc desta 1'ara do Trabalho dc
Goiânia-GO.

Goiânia, 10 de o tubro de 2.002, 5'eira.

Juliano a Santos
Assis -Sacratá rio

Proceda a Secretaria â transferência do valor
depositado pelo Exeqttente (í(uta fl. 1.501) para uma ronta â
disposiçáo do Juízo Dcprccado.

Goiânia, 10 de outubro de 2.002, 5'eira.



OF 617 /CAIXA/RETPV/GO

Goiânia, 17 de Outubro de 2002

Sr. Diretor

Em atendimento ao OF. n.'327/2002 da 1'T do Trabalho de Goiânia/GO,

0 processo n.'766/1988-RT entre partes Jairo Felisberto Lessa e CIA Sayonara Industrial,
reclamante e reclamado respectivamente, informamos a transferência através da guia de depósito
n.'044.042.50674-1, no valor de R$420,06, debitado na conta n.'555.042.1011029-0.

Encaminhamos em anexo a guia de depósito, ficando â disposição do MM Julzo da15'ara do Trabalho do Rio de Janeiro /RJ, efetuado em 17 de Outubro de 2002.

Atenciosamente

Rob rta Borges da Silva
Supervisora da RETPV

&is Carlos Moreira Dias
Gerente de Atendimento

limo Sr.
- -dosé Custódio Neto

Diretor de Secretaria
1'ara do Trabalho de Goiânia - GO
Goiânia - GO
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CAIXA ECONÓMICA FEOEIIAI.

GUIA OE

áno Dperapio Número da conta D
Doo DGP Q

DEPÓSITO/LEVANTAMENTO — JUSTICA OO TRABAUIO

Numero da Goa

Depóoto em drnherroK Deprlsrto em cheque

R medo Ci 0 Valor do degésrto - na

rJjp, ~g)~ E~, o&66/J ~o 0 depdsrto em cheque somente será lrberado após a mbran(a

.b, H'.

I g Autentrcapáo
oe

r
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CEF255 7i»2»»2878978»828»6 42»,86RDi98i

3( 211
Drretor de Ge(tutano



PJ JT TRIBUNAL REGIONAL OO TRABALko OA 1'EGIAO

15'ARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO
Av. Pres Antonio Carlos, 251/3'ndar — CEP 20020-010

1,00 r4,

Z0

REGIA

iíO
I

OFÍCIO: 1460/02
Rte: JAIRO FELISBERTO LESSA

Rda: CIA. SAYONARA INDUSTRIAL

CPE-2159/98 (15'T/RJ)
Ref. Proc. : 00.766/88-2

Rio, 13/11/2002

Prezado Senhor,

Venho, pelo presente, informar a V.S'ue o valor dos

emolumentos encontra-se a disposição do Juízo, devendo proceder a anotação da

penhora, bem como informar o meio para a colocação do valor a disposição desse

Cart6rio.
Atenciosamente,

JOSÉ VEILLARD REIS

Juiz do Trabalho

AO
11 OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS

Av. Presidente Vargas, 542, sala 1012

20071-004
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CAIBA CAIXA
ECONÓMICA
FEDERAL

OF N'842/02 — PAB TRT — 1'egião, RJ

Rio de Janeiro, 09 de Novembro de 2002.
I

Referência: Ofício 2327/2002
Processo : CPE 2159/98 15'T/RJ
Reclamante: JAIRO FELISBERTO LESSA
Reclamada: CIA SAYNORA INDUSTRIAL

Excelentíssimo Senhor Juiz

Em atendimento ao Alvará em referência, informamos que foi realizada a

transferência solicitada para a conta judicial n'044.042.00050674-1 ( cópia da guia de depósito

em anexo ), aberta em 17 OUT 2002 no PAB TRT 1'EGIAO RIO DE JANEIRO — RJ ( 4044 )

localizado na avenida Presidente Antonio Carlos, 251 — Castelo — Rio de Janeiro — RJ — CEP

20020-010 â disposição desse MM. Juízo.

Respeitosamente,

JORGE EDUARDO NOGU IRA ALVES
Gerente de Aten 'nto

Excelentissimo Senhor Juiz
José Veillard Reis / Juiz do Trabalho
15'ara do Trabalho do Rio de Janeiro
Av. Presidente Antonio Carlos, 251 — Castelo
20020-010 — Rio de Janeiro — RJ

JENA/tbra

11.002-1 VOI 002020006
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CAIXA ECONÓMICA EEOERAL ennã Dperação Número da rente 0
Uso da CEF Q

GUIA Oé OEPÓSITO/LEVANTAMENTO — JUSTICA OO TRAOALNO

3 via
lenta "-" go dis%19& &s ural ~

R lamante

Niimero da Guia

Depósno em dinheiro Depósito em cheque

R medo CL 0 Valor do de ósao — RS

p ~&j~ P~. o&66/3949 ~~
0 depósito em cheque somente será liberado após a mbrança

5W.

I

0 0 0
)s- vT

3x)g Autenticação
de

I

Diretor de Gecretana"
ãa 211

CEF2555 7i»2882878978»82886 428,»óRDã981



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11 REGIãO

15'ARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO
Av. Pres Antonio Carlos, 251/3'ndar - CEP 20020-010

OFÍCIO: 1677/02
Rte: JAIRO FELISBERTO LESSA

Rda: CIA. SAYONARA INDUSTRIAL
CPE-2159/98 (15 a VT/RJ)
Ref. Proc. : 00.766/88 (1'T/GOIANIA)

Rio, 13/12/2002

Prezado Senhor,

Venho, pelo presente, informando a V.S'ue o valor dos

emolumentos estão nos autos, para efetivação da penhora e fornecimento dos dados para

a expedi9ão de Alvará.

Atenciosamente,

JOSÉ VEILLARD REIS
Juiz do Trabalho

AO
ll OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS

Av. Presidente Vargas, 542, sala 1012

20071-004
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n'o aos

presenirs

que se segue,



AV. PRESIDENTE VARGAS, 542 - SALA 1012
CENTRO- RIO DE JANEIRO- RJ

JULIO SOARES FILHO
Oficial

PAULO CESAR SOARES
Ofioal Substituto

ÁLVARO ALBERTO S. LOPES
Substituto

JOÂO CARLOS A. SEQUEIROS
Substituto

py ~is~lav
OFÍCIO N'032/2002-OG RIO DE JANEIRO, 10 DE DEZEMBRO DE 2002

M. M. JUIZ,

o
w .o

0

i" 110 'j

co

Em atenção ao oficio n'603/02, datadó'e
03/12/02, temos a honra de informar a V. Exa. que, torna-se necessário informar a que imovel se

CA

refere a penhora, para efeito de sua localização no fólio predial.
Na oportunidade, renovamos a V. Exa. os protestos

da mais alta estima e consideração.

Paulo Ceear S
slituto

PS 30480 - Série 050-RJ

AO: EXM'R JOSÉ VEILLARD REIS
JUIZ DO TRABALHO DA 15'ARA
Av. Pres. Antonio Carlos, 251 — 3'ndar

Moo. Oss
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15'ARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEI

Av. Pres Antonio Carlos, 25 1/3'ndar - CEP 20020-010 íCIAk
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OFÍCIO: 1603/02
Rte: JAIRO FELISBERTO LESSA

Rda: CIA SAYONARA INDUSTRIAL

CPE-2159/98

GFíCIO No 2osZ/oz.- CY

Rerrtetidc JO / SZ /~O

Rro, 03/12/02

Prezado Senhor,

A fim de dar prosseguimento ao feito, venho, pelo presente,

informar a V.S'ue o valor dos emolumentos estão nos autos para efetivação da

penhora e fornecimento das datas para expedição de Alvarás.

Atenciosamente,

JOSÉ V
Jui

EIS
a alho

11'ficio de Registro Geral de Im6veis

Av. Presidente Vargas, 542/ sala 1012

20071-004
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AV. PRESIDENTE VARGAS, 562 - SAlá 10I2

CENTRO - RIO DE JANEIRO - RJ

JULIO SOARES FILHO
Oficial

PAULO CESAR SOARES
Ofioal Substituto

ÁLVARO ALBERTO S. LOPES
SubstIIUIO

JOÁO CARLOS A. SEQUEIROS
5 Ubst I I oto

OFÍCIO N'168/02-OG RIO DE JANEIRO, 27 DE DEZEMBRO DE 2002

6

T0 !

is C"
l&-
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M. M. JUIZ,
OT .

I;~Í':J cD ;,I

Em atenção ao Oficio n'677/02 data/o de 13/g/02,
de acordo com os termos do art'10 da Consolidação das Normas da Corregedoria Geral da
Justiça do Estado do Rio de Janeiro, temos a honra de consultar V. Exa, como proceder urriasvez

que, torna-se necessário informar o imóvel a que se refere o referido oficio, para que possamos
cumprir a determinação.

Na oportunidade, renovamos a V. Exa. os protestos
da mais alta estima e consideração.

oau,'o Cesar Soares
Oftctal Substitut

eoe 050-RJ

AO: EXM'R JOSÉ VEILLARD REIS
JUIZ DO TRABALHO DA 15'ARA
Av. Pres. Antonio Carlos, 251/3'ndar — Rio de Janeiro - RJ

Moo 026



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1a REGIAO

4." rzía&~fkk $

15'ARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO
Av. Pres Antonio Carlos, 251/2'ndar — CEP 20020-010

OFÍCIO: 1677/02
Rte: JAIRO FELISBERTO LESSA
Rda: CIA. SAYONARA INDUSTRIAL
CPE-2159/98 (15'T/RJ)
Ref. Proc. : 00.766/88 (! 'T/GOIANIA)

Rio, 13/12/2002

Prezado Senhor,

Venho, pelo presente, informando a V.S'ue o valor dos
emolumentos estao nos autos, para etetivação da penhora e fornecimento dos dados para
a expedição de Alvará.

Atenciosamente,

JOSÉ A1U) I

Juiz do alho

AO
11'FÍCIO DE REGISTRO DE IM6VEIS
Av. Presidente Vargas, 542, sala 1012
20071-004
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1a REGIÁO

15'ARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO
Av. Pres Antonlo Carlos, 251/3'ndar - CEP 20020-010

OFÍCIO: 62/03
Rte: JAIRO FELISBERTO LESSA
Rda: CIA. SAYONARA INDUSTRIAL
CPE-2159/98 (15'T/RJ)
Ref. Proc. : 00.766/88-2 (I'T/GOIANIA)

Rio, 14/01/03

Prezado Senhor,

Em atenção ao oficio n'168/02-OG, datado de 27/12/02, venho,

pelo presente, informando a V.S'ue o valor dos recolhimentos para efetivação da
penhora do im6vel abaixo relacionado estão nos autos do processo supra:

"Prédio e respectivo terreno, situado na Rua Andrade Neves,n'05,
antigo n'1, na Freguesia do Engenho Velho".

Atenciosamente,

JOSÉ V IS
Ju' Trabalho

AO
11'FÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
Av. Presidente Vargas, 542, sala 1012
20071-004
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AV PRESIDENTE VARGAS,562 - SALA 1012

CENTRO - RIO DE JANEIRO - IU

PAULO CESAR SOARES
Ofioal Substituto

JULIO SOARES FILHO
Oficial

ÁLVARO ALBERTO S. LOPES
SUbstIIUIQ

JOAO CARLOS A. SEQUEIROS
SUbstltUto

OFÍCIO N'90/2003-OG RIO DE JANEIRO, 31 DE JANEIRO DE 2003

J.Informe-se que a penhora deverá ser efetiva
,ú 'a, pois ha determinaçao d.o Juizo deprecante. Informe-~ — S

ainda, que o imovel foi transferido apos a distribuiçao
da present e Carta Precatoria, ooorrendo, portar.to,f'.ra'e

a execução.
Zm 19;02.0

M. M. JUIZ, 16+

JUIZ 00 iitA 0

Em atenção ao oficio n'/02+ ado de 13/3 I/02,

protocolado neste cartório sob o n'92.933 em 28/01/2003, de ap rdo~cm os termos do ait'10
da Consolidação das Normas da Corregedoria Geral da Justiça-dó Estado do Rio de Janeiro,

temos a honra de consultar V. Exa. como proceder uma vez que, o imóvel não se encontra

registrado em nome do executado.
Na oportunidade, renovamos a V. Exa. os protestos

da mais alta estima e consideração.

Paulo Cesar Soares
Oficial Substáutc

CTPS

AO: EXM'R JOSÉ VEILLARD REIS
JUIZ DO TRABALHO DA 15 VARA
Av. Presidente Antonio Carlos, 251 — 3'ndar — Rio de Janeiro - RJ

MOD 026



J IU PJ JT TRIBUNAL REGIGNAL tfc íRABALRo DA 2'EGIAo

15'ARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Av. Pres Anlonio Carlos, 2- l i 'ndar — CEP 20020-010
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OFÍCIO: 1460/02

Rte: JAIRO FELISBE RTO LESSA

Rda: CIA. SAYONARA INDUSTRIAL

CPE-2159/98 (150 V':UIIJ)

Ref. Proc. : 00.766/8I-

'Iíí

Pukf t Cau 11 aagtet 0 0 Seca fl:
F tu Alt L'1-AF Et 39P933 rl

2' i. : FHEEHM
Ot. 1 Viai DO teceu ALHO L. Fi.
I%d Al : DEEA AHHDADE HFEEF..

DAta : 2 0 f 01,'1003

íntaflajllf200
Totuo

Rio, 13/11/2002

l'rezado Senhor

Venho, pelo presente, informar a V.S'ue o alor doss'molumentos
encon.ra-se a disposição do Juízo, devendo proceder a an tação~da',-"

si d
penhora, bem come En'ormar o meio para a colocaçao do valor a dispo

Cart6rio.
Atenciosamente,

Lle p

UAR1URIU UU l ls Uill;IU IJI Rtt IS IIU Ut. ÍNILHEI I

Uorliíico qoa D 0 nsnrl nl fls I fe&lf 4 I.

n
ót7r a

AO
11'FÍCIO DE RI-GISTRO DE IMÓVEIS

Av. Presidente Vl rãas, 542, sala 1012

20071-004
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11 REGISTO

g J

15'ARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO VY
Av.Pres. Antonio Carlos, 251/3" andar — 20020-010

Ofício: 426/03 Rio, 24/02/03

Processo: CPE-2159/98 (15'T/RJ)
00.766/88-2 (I 'T/GOIANIA)

Rte: JAIRO FELISBERTO LESSA
Rda: CIA SAYONARA INDUSTRIAL

Prezado Senhor,

Em atenção ao oficio n'0/2003-OG, datado de 31/01/03, venho,
pelo presente, informar a V.Sa que a penhora do imóvel abaixo descrito deverá ser
efetivada, pois há determinação do Juízo deprecante. Informo, outrossim, que o imóvel
foi transferido após a ditribuição da presente Carta Precatória, ocorrendo, portanto,
fraude a execução.

"Prédio e respectivo terreno, situado na Rua Andrade Neves,n'05,
antigo n'l, na I'reguesia do Engenho Velho".

Atenciosamente,

JOSÉ VEILLARD REIS
Juiz do Trabaiho

11'FÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
Av. Presidente Vargas, 542, sala 1012
20071-004
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Kyfitórn ltn CmósM64 — inislaólen 0tn KP 0/k662

AV. PRESIDENTE VARGAS, 542 - SAIA 1012
CENTRO - RIQ DE JANEIRO - RJ

JULIO SOARES FILHO
Oficial

PAULO CESAR SOARES
Qfiaal Substituto

ÁLVARO ALBERTO S LOPES
SUbstitUto

JOÁQ CARLOS A. SEQUEIROS
SUbstitUto

OFÍCIO N'25/2003-OG RIO DE JANEIRO, 13 DE MAR/O DE 2003

7 ~ 6

'. o tiÍ,'2

J. Inf Q2'me- se

6

JUIZ 00 LH0
2 rr!

77
I ~

l

Na oportunidade, renovamos a V. Exa. os protestos
da mais alta estima e consideração.

CD
. JUIZ, I"3

Em atenção ao oficio n'26/03, datado de 24/02/03,
e a fim de ultimar o registro da penhora objeto do processo CPE 2159/98 (15'T/RJ) e
00.766/88-2 (I'T/Goiânia), que já se achava prenotada neste R.G.I., sob o n'92.933, encare-

cemos e reiteramos, tão somente, o pedido de qualificação das partes, solicitada em nosso oficio
n'50/02-OG, datado de 27/05/02.

11'FÍCIO DE IMQVFIS
i'nu/n Cesnr Snnres

filai n'S
ubatauto

AO: EXM'R JOSÉ VEILLARD REIS
JUIZ DO TRABALHO DA 15'ARA
Av. Presidente Antonio Carlos, 251 — 3'ndar

Moo 026



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1II REGIãO

15'ARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO
Av.Pres. Antonio Carlos, 251/3" andar — 20020-010

Ofício: 426/03 Riu, 24/02/03

Processo: CPE-2159/98 (15'T/RJ)
00.766/88-2 (I 'T/GOIANIA)

Rte: JAIRO FELISBERTO LESSA
Rda: CIA SAYONARA INDIJSTPJAL

6':— I C I AR

OFÍCIO N'

Remetido" I / /

Prezado Senhor,

Em atenção ao ofício n'0/2003-OG, datado de 31/01/03, venho,
pelo presente, informar a V.Sa que a penhora do imóvel abaixo descrito deverá ser
efetivada, pois há determinação do Juízo deprecante. Informo, outrossin que o imóvel
foi transferido a 6s a ditribuição da presente Carta recat6ria, o r ~yyto,
fraude ã execu

"Prédio e respectivo terreno, situa na Rua Andrade Neves,n'05,
antigo n'l, na Freguesia do Fngenho Vel

Atenciosamente,

t

JOS -VBIL RD REIS
Jui Trabalho

11'FÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
Av. Presidente Vargas, 542, sala 1012
20071-004



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1'REGIãO

15'ARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Av.Pres. Antonio Carlos, 251/3'ndar - CEP: 20020-01
&& 3 7 5 4 i 9 0 2 9 I3R

OFICIO :703/03

Rte: JAIRO FELISBERTO LESSA

Rda: CIA. SAYONARA INDUSTRIAL
CPE-2159/98 (15'T/RJ)
Ref. Proc.: 00.766/88-2 (I 'T/GOIANIA)

Rio de Janeiro, 02/04/03

Senhor Juiz,

A fim de permitir o regular prosseguimento da execução, venho,

através deste, solicitar a V.Ex's necessárias providências no sentido de remeter a este MM. Juízo

cópia da petição uucial da RT-766/88.

No ensejo, renovo protestos de elevada estima e consideração.

GEORGE LUIS LEITAO NUNES
Juiz do Trabalho

MM. Juiz da I'ara do Trabalho de Goiania

Rua T-51, esquina com T-l, Setor Bueno

74215-050 GOIANIA/GO
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAQ
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGiÂO

1'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esquina com T-1, Setor Bueno

0 F I C I 0 N'20/2004. GOIANIA/GO., em 10/02/2004

DO: DIRETOR DE SECRETARIA DA PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOtÂNIA-GO
AO: EXMO.SR. JUIZ DO TRABALHO DA 15'VT/RIO DE JANEIRO-RJ(PROC. 2159/1998)
Ref.: PROC. 1'VT/GOIÂNIA-0766/1988(CP-348/1998)
reclamante: JAIRO FELISBERTO LESSA
Reclamado: CIA SAYONARA INDUSTRIAL

MM. Juiz,

De ordem, solicito a V.Sa. informações, com a maior urgência possit/el, acerca do andamento da
carta precatória supra identificada.

A oportunidade, apresento a V.Sa, protestos de consideraç o e apreço.

I'É

C T IO NETO
DIRETOR E CRETARIA

SAJR250 ADREGILDA Data. 10/02/200Á Hora tô:Á5 úd Pagina 1 de I



PODER JUDICIÁRIO

JusriçA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1'EGIAO
'I O'ARA CO TRABALHO CO RIO CE ]ANEIRO

Av. Pna. Anienin Cerlee, 251I3'nr)er . CEP; 2002041 0 (Iet 22400020)

Oiicio 359/04

Proc: CPE 2159/98 &158VT/RJ)
Ref. Proc.: 88.766/88-2 RT (laVT/Goiânia)
Rtee JAIRQ FELISBERTQ LESSA
Rdar CIA SAYQNARA INDUSTRIAL

Rio, 15/83/84

Prezado Senhor,

Cumprindo determinação do MM. Juiz, conforme Ordem de

Serviço n'01/97, publicada no DO/RJ de 31/07/97, pp. 129-130, venho, através deste,

inform~ aV9'@e estamos aguçando cópia da petição inicial com a qualificação das

partes para informa ao RGI. Outrossim, remeto em anexo cópia dos últimos oficias

relativas ao processo supracitado.

Com protestos de estima e consideração.

LUIZ CARLOS GUEDES NUNES
Diretor de Secretaria

A MM I'a)T/Goiânia
RuaT-Jei, esquina com T-i — ôetor áueno

GOIANIA/GÔ - CEP: 74215-050
)rad
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA i8'GIAO

gh

/

1'ARA DO TRABALHO DE GOIANIA-GO
Rua T-51 esquina com T-1, Setor Bueno

0 F I C I 0 N'40/2004. GOIANIA/GO., em 26/03/2004

DO: DIRETOR DE SECRETARIA DA PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
AO: EXMO.SR. JUIZ DO TRABALHO DA 15'VT/RIO DE JANEIRO-RJ(PROC.2159/1998)
Ref.: PROC. 0766 1988 RT
Reclamante: JAIRO FELISBERTO LESSA
Reclamado: CIA SAYONARA INDUSTRIAL

MM.Juiz,

De ordem e em atenção ao ofício 15'VT/RIO DE JANEIRO-359/2004, encaminho a V.Exa. para os
fins de mister, cópia da Inicial de fls. 02/14, referentes aos autos do processo supra identificado.

A oportunidade, apresento a V.Exa. protestos de consideração e apreço.

E C T PIO NETO
DIRETOR E DECRETARIA

SAJR250 ADREGILDA Data 26/03/2004 Hora:14:16:50 Págma: 1 de I



Getullho de Melo - OAB-GO 7363
Werther Lula Chedlak - OAB-GO 7646

ADVOGAD OS

d',' : ...".G.l.LBQ

D& O&7~
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ro, vcn I"

s!:!er '

5-,!.or '.ero

'",'í' '"" """. '""",, "rasileiro, snltei-

,r, pí,rtn'o- Ia "", '" 2".573, seria 434, re-

o I c! liadn ne ! 7 capi I al na rua ?5-,",, nt 179

íl. Cy via .Ia seu :. Ivnaado bastante procurador,

r..aclarar n!.': in .:—.. i in l... !'':"-2'. sob a n" 7.357, com cnde

orn l rr f! -..! r n :! n .,".v. ln! " 'l ff, '5,95, Ld. I!rar!coco

!'Tn 'Yí'un

o nr of5LAPõ I!I! TUA:IALH15T!I em desfavor da

pussoa ',lrtdica de direito pri

'vado 5.5.". 3,.123.539 'ff52-6? insr. 5st. ol.QL3.353- 53.

,
"om filia! n t i ! Ic llr '" .: Tl! a — "í. 5" 5 ~ âd. lienâncian
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'7.! 5."'. o !uni!i I( inju' : 'l..ntu pm ' ~,'.7.57.

Aa. Golós. 400 - 9'ndar . Sala 99 - Ed. Bradasse . Fana: (002) 223-9492 - CEP 74.000 - Golõnla - Go.
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Getullno de Melo - OAB-GO 7363
VVerther Lula Chedlak - OAB-GO 7546

ADVOGADOS

e

2- C .crlcman te foi contratado na fungao de ven

dador ns pra,;; de oiênic e Iínépoli, dos produtos con fac

cionados ou representa o pula .aclamada, percebendo um

salírio, cuja pi o,.alsrial Ie acordo com a Confecçâo Co

letiva da Cat Caria e'2 (dois) salários mznimos; uma par-

te variável fixada em pr..aios de acordo com a tabela for-

necida pole -,. rp, expressa o valores, cuja tabela fixa

um teto mzn imo de fat.uramonto, a Frontando os preceítos das

Leis consoli:iada , o que constitui ato nula , segunda o

que di. Poe o art. 0" d. CLí. Para dificultar mais ainda

criou dua" tabelas diversos, nâo passando de subterfúgios

para ludibriar seus e'progados. fom efeito, a partir de

fevereioro,'07. promoveu o Ceclamante vendedor n0n'l num

disface moscarado passando a utilizar uma tabela com vala

res mínimas t.on mais elevado, dificultando as ativzdades

e ainda o quo c/lior, houve uma con-

ganhos do qeclamante em fac . Ba cria
iderável redugao nosn

5

e ocasionada pelo es

touro do I'lano .ruzadoy quando nâo se conseguia vender- pra
l"

ticamente n:. da ~

0 acordo cnm as tabelas criadas pela Becla-

mada ca o o vendedor nâo atingi se a venda mznima exigida
nl

CTB 136.POO.PO para a primeira e Cl j 376 ~ 000 ~ 00 par[ 3 se-

gunda teta mznimo, cujo limite mínimo para o prêmio trimes

trai era do 0 "„400 ~ COO ~ í0 e CZB 1 ~ 126 ~ PCO ~ 00, respecti

vanen te. Ocorro que com a cri.e do Plano Cruzado levou-se

a cair as vendas cm natal, is o bruscamente com isso tornou

se iml.osszvel atingir o eto m ~ nimo exigido . Entâo, nacos»

'ndar - Sala 85 - Ed. Sradeeca - Fane: 1082) 223-9482 - CEP 74.000 - esaólsnía+Gô,nAv. Galáe, 400 - 8



Getullno de Melo - OAB-GO 1363
VVerther Lula Chedtak - OAB-GO 1546

ADVOGAD OS

atiníiindo n Fc l r- in:n "os n la re..chio poz aqueles pedi-

dos, r..soc lgiinc fc,sn "..Li; 0!&"0, o que cnseja o enri

quecimonto i líci "o "..". 'teci .in;ds.

4- zq..n 'o o íluc dispon a norma previ. ta no art ~

30 da Lei R.pí", 4 ls ií. jult o -le lg&7& " a transagão se

j: ':C ..-0&mit '%,; 'g,,„,'&R:.;'A',,'la&a". k, rá agaita se o emprníador nao a re usar por escrito,'en Et.&fá ;íá&

~4~"~"*&~ff'ë '-: t&rondo prazo de 10' dez t dias contados,dai',.proposta'F,"4@nnr45ãôpg~z,»

Tratando-3 .". transa;ão e cer concluída com. conercilanten

ou ez "zeaa Pata'el&&C ido nau trc estado ou no estrangeiro,

o prazo iara aceit.a.ão ou recusa da proposta de venda se
I

ré de gg (noventa t dia podendo ainda
&

ser prorrogado

por temío ííeternincdc, F:.&. diante conunicagao escrito.'„ feita
I

ao enpzcg dcn. gcorra quc c&,pr nadara, no caso nsub 'jua

dice " nao fe ní.nhum cc .u:iií si'.o oor escrito'o ec,i.amena

nos t..r c ..leia exprss o, conoióaran '.o aceita todas as

propos+3- ie vendas

por cut.ro lado a,eclanada violou cs precei-
i,

tos cont idoo nc" ar t 4& o 5'a mencionada lei qug'regu-
ei

lamenta . " at.ividades dos empregados vendedores e vj.ajan-

tes ou praciotcs ~ gear . peitou, . Reclamada , de ogtra for0'a

0 convsngão coletiva de trabalho da respectita cgego-

a no quo diz resp .ito ao pico salarial e ao pagamento

de combustiível previsto" n s cláusula 4' 60 ~ í:.om,efei

to a cláusula 4& diz que o viso salarial não poderá ser

inferior a 'ais oláricc mznimos, o o,eclamante receb'a"C

menos ; a cl: ãsuln. 50 diz qua a r muneragao mznima por ym

Av. Gel&e. 400 - 0 Andar - Sola 96 - Ed. Eradeeao Fane: l&02) 223-0402 - CEP 24.000 - &Gel&atei&môo.
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ADVOGADOS

rodado em alííónóvel próprio do erpr ;a lo 6 8 km/litro, a

Rocla-ada p 0 lva ; bo;0 :!c lí: kn/litro, logo houve sem

pre uma diferonra de combu" tíval de 2 í(dois) km/litro em

desfavor do '?oclanante

uc

6- Destarte !.em o gec lanante as seguintes parca

ias, provenientes do contrato laboral considerando a mé-

dia de vencimento í!os últimos 12(doze) meses que sao de

C2$ 16.0í'4,64 ( dezasseis oil quatro cruzados e quatro

centavos).

a- nviso róvio ------recebeu CZ3 7.275,90

deveria receher--------- 16.C04,64

r!i íerenr a---------------- 8.728 74

b- 134 prop. 7/12 recebeu ---3 2 3.272,78

deveria receber--------------- 9.336 04

diferen a---------------------6.í'63 24

c- í..rias venióos recebeu------

deveria recehor-------------

diferen

d- íérisc, ron. 2/12 recebeu

l.á65,34

16.004,64

14.339 30

935,08

deveria receher-------------
direrrnrn-------------------

0- 'al:io li "a?Zr.i o

2.667,73

1.732,65 3

15.402 37

f- qeoouso " ulnal remunerado 34.á'ló

g — Di forro.-as snlnr!.ais

í?ês da junho/í?6

An. molda, 400

'ne

recctleu

dev ria roceber----------

i f e r sn ",. ' — - — — - - - - - - - — --
9 Andar . Sala 90 - Ed. Sradonoo Fono: ?002) 222-9492

1.190,41

9,583,49

8 ~ 393 08 -~rrt0 ~ '"

CEP 74.000 e» Golán~la, (Go.'„:»fd
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A D V O G AD 0 6

Piês de iulbo &rôó

",eceoeu- 1 ~ 090,00

Deveria receber--------— — ----16 '32,02
Diferen a------—--—---— -----15 ~ 242 02

Agosto,&86

Recebeu- 1.085,00

Deveria receber----------------16 '32,89
Diferenra-------- - --- --— 15.247 89

Setembro j&86

0oceneu 1.231,46

Deveria recr.ber- —---— --------16.332,89

Di ferenr Õ----------------------15,101 48

Dljtubro, ôó

n e c e 8 r. u 1. 231&00

Deveria recr or ---------------ló,332 89

Difr ronra------------------ ---15. 101 89

!.'ovon!&ro /86

,eccb u- 1.231,46

Deveria receber----------------16.332,89
Diferenra----------------------15 101 43

Dcron!&ro,'ôó

"ecebau- 1.231,00

Dov ri a recÕber---------—--— 16.332, 89

DifereÕ9a---- —--—--------— --15 ~ 101 89 @4.
õa. Õoldn, 400 . ã Andar - sala 99 - Ed. Sradaaao - Fana& (002) 222-9402 - ÕEB.74000 -cuoolãnlnangao.„'«-
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ADVOGAD 0 S

ôuneiro/87-

lc o '.U- 451,44

Deveria rccohcr- — ------------------ 12.639 72I

"''fernn 12 '88 28

fevereiro/87

ioceheu- 3 290,74

Deveria receber--------------------- 27,156,52

Dlifc.ren-a- 23 '65 78

";arc,o/87

;ccebeu-

Deveria recobor----------—-----

Bife:ron. e

4.158,53

7.887,86

3.729,33

ôbri1/87

Recebeu- 3 ~ 290,00

Dovorio receber--------—-----—— - 12.549&42

nifercn 9 '59,42

maio/87

Recebeu-

nevaria receber-----— —---- —--—-

ni orenc a-

3 ~ 94,9',65

8.019,38
'4 I*

4 ~ 069 73

ôulho/87

Devorio receber------— —— - - —--- 15.402t37(.

Rece, ou- 3. 614, 005@

Dif ren a- 11 788 37,ndpi."

Av. eolán„400 - e Andar - colo 00 - Ed. Erodnnoo - Fano: (002) 222-0402 - CEP:74000I"-'C-nteolánlánn-.eo.'»
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&u' '
c' .' ------------------lo4.190 54

Tot.el- 739.676 61

h- .if renr .s .!e cnn'ust&vel

I'iêa maio/06

Forcorreu---------------------- 60 KflDU

Deveria receber--------—------ 45 litros
7ecebeu- 36 litros
Dif r&ron a- —--— - —--— —---— - 9 litros

Mês junho/86

Dercorreu-- —-- — —- —-------- 200D

Deveria receber---—------------ 250 Litros
êecebau- 200 Litros
D' feren 2- —----------—----—- 50 Litrns

+ 20, c an v ~ - — ——------------- 50 Litros

f;ês Dulho, 96

I'ercorrau---------------------- 2.550 KM

Deveri" raca'er-----—--—----- 319,75 Litros

( .eceh.u-

+ 0',f -âleesula
755 00

95,62

Litros)
Litros

:onv

7ece'-cu-

if re&r.s----------------------

D'14,37 Litros

255,00 Litros

159 37 Litros

I!ês agostro/9ó

cercar-eu----- ----- — — 1 350 Kw

Av. Qoldar 400 - 0 Andar - Sala 00 - Ed. Sradanao - Fana: (002) 222-0402 CEP274.000 ',-êêôdlsnlS@Qo':.,7
r .:ê,rd"„'53'.gêv» 2, nr$ @]
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A O V O G AO 0 S

Kpcc t,n/iiõ

Pr.r .orreii---- 1 ~ 350 KI"

Deveria rocetil.r------------------
+ 20dv(pláueula ó" ccnv.)---------

Hecebau--

Dif'nrenns-

168,75 Litros

33,75 Litros

282&50 Litros

135,00 Litros

67 5D Litros

Ptêc setembro/Bó

Percorreu- 2.100 KPI

Dev ria receber 2õ2,50.(& 0+) = 341,25 Litros

",ecetieu-

Dif ren n-

210,00 Litros

131 25 Litros

Mê" out.ubro/Bó

Porcorreu- -------' ~ 1DO KPI

Devoria roco'er------ 262,5B&(30$ ) 341,25 -Litros

Beceheu-

Diferinca-

210, 00 íl i t ra s

131 25 Litros

P;ês Bl, !.'ou sn.'iro

I"ercorreu- 1.450 KM
v

ocres.(2pd)

Di.veria rec her-------------------

2 PH

181,50 Litros

36,30 Litros

'Recebeu-

Difereni.e-

Av. aol44, 400 - 9 Andar - Sala 06 - Ed. Sradooao Fono: Iã02) 223-9492

217,80 Litros

145,00 Litros,

72 80 Litros ..".

CEF 74.000 - 'o&sn&ai-,ao.,
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A DVOGAD 0 S

Do& " 'ro/ôó

..Dr&eu 450 KM

Davr, i a rr.cohar--------—--------- '5ó &25 Litros

leceLeu

Di,eren 0-

&ub. total-

ó7,5D Litras

45&00 Litros

?2 50 Litros

643,67 Litros

Janeiro/87

Fercor-eu- 10DO KM

Deveria receber-----------125+20ma 150 Litros

'". e c e b e u-

nifr,renra

100 Litros

50 Litros

Móa Fevereiro/87

ercor.cu- 20CO KM

+2íi , (clóuaula ó" )

'lav&iria roca" e: &25( ~ (20»i (56'= 300 itroe

,eco'&au apenos-------------------- 200 itrosann

'iforcn o líJO Litros

lição marco /87

Porcorrou- 1 198 Km

nevaria r"ccl&er-- 149,75 + 20& 29,95
179&70

rccebau—

'ii fe. anra-

108,00 Litr
71 3 Litr

Av. Ooláe.. 400 - 9'ndar
ítêa a! ril/87

Sala 99 - Ed. Brade&ao Pone& (092) 223-9482 - CEP 74.000 - '.Oolãnla&-&eo.

&et&
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A DVOGAD 0 S

BDri'1 ÍB"

I'nrcor cu- 2.636 !&M

Dev.ria rcceher — -------------- 32n

95,05

Litros

Litros

428,35

ece cu apenas- ----—----— ---235, 00

nifnren-a--------------—------ 193 35

Litros

Litros

Litros

Iiaio/07

Perco reu----------------------
ev veria roca

+ 20",.-

, 0 c e I:& c U

riinerenca----------

1 "310 Ki"

163&75 Litros

32,75 Litros

196,50 Litros

9D,CC Litros

1C6 50 Litros

Cunl o/97

ercorreu-
Deveria rece&cer----------

+30",(c leu: ula 6& conv.

2.492 KPI

311,50 Litros

93,45 Litros

404,95 Litros

rr.ccncu-

Jiferen" .-

]ulho/07 ate C"r/07/R7.

clcorreu

210,CC Litrosl.

194 95 Litros

1

1 341 KM

I'arcar eu--- —----------—----

Av. ôolén, 400 . S'ndar - Sala 06 - Ed. Sradanoo - Fana& (002) 222-0482

167,63 Litros

33,53 Litros

CEP 74000 -ruôolãn!an-lôo.
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.Ol t.
'loverio rrce'---------------- 1G7,ó3 Litros

33&53

"crpbou-
201,16

90&00 litros
ir" r Ír- -111 lá Litros

r.riolc 1.47C 9" Litros

OÍ-nrcc ia. 5c 'o l'c i lo

Jeprocicg..o deveria ter sido calculado com. ba

se no valor real do veículo Í!o Íeclomante ~ 5aveiro/84 cujo

valor estimndo na época era de "ZO 250 ~ 000,00, a deprecia

gao e calculada el 20+ d&.ase valor correspondendo a CZ5

50.000,00, rnquanto que recebeu apenas 025 4 ~ 237& em 24/11

87. restando uma diforenra de ZC 45.762,57, a ser corri-
gido desc.. &'evoreiro/07. Cb ervando-se que essa deprecia-

çao empre será paga anualnl.*ntc

nestarts& faz jás o &eclamanto ao revebimento'as

parcelas antoriormen le .iscriminados, cuja importancia

somam CZ, 239.ó76,61 a ser corrigida monetariamente desde

a Pfoca da constituigao do débito ou recisáo contratual,'ais

diferen a r!o CCT . bon como das diferengas de combus

t(vel (gasolina) n:&m total de 1.47Q,931itros equivalente

CZO 1.097131.,&7 (1.470&93 x 74,GO )& nos dia" atuais ; a

depreciarao do vozculo na

amigavelmente a qoclamada&

Av. molda. 400 - 0'ndar - Sala 9ã - Ed. sradnnco
'0&ÍIÍ

,'6 '.

forca acima descritos Vez que!,l

e recusou a fazer o acerto na',

Form& (002) 222-0492 - CEP 74000& ; aó&neóÍãnlai:„';eo., (dl
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A D V O G AD 0 B

ria formo I..vi l l " .'" !c r. i to mc'ivandc o scionamento da'

cue eclnn .

da máquina judiciária 0 r,. r"cabimento dos direitos traba

lhi tes.

@$1 .h-i.
íaz jás, cinde, â indeniragão nrevi sta nxá clau

'" sule 138 ds conven;. c cnlstiva de trabalho da categbria .,'' vsx

por tor a neclamade incidido na nora salarial, por(uanto

0 expirai„ão cio êviao Prévio sc sau em 07/07/97 ~ e Ó'*, acerto
'48íp)4

somente ocorreu acs ?4/11 '97, apác vários telegranlásl en-

viados s t. elas ado ; elo,oclnmante para fazer, 0 reférido

acerto; cu ja indenizsgãc im: crta em 075 73.097,95; "jze!rta-

zendo as p .rcolos trs!. lhisl,ac um tctal de Dlê 1.455,94D,41,
cz c

,';l.'x
o.,it.io '! 't.r'quero U. se digno,'determinar a,notifi

oa do seu representante jegal, '
gc

Dd. gen âncio no 2000, iBgoco-9
,,4

one 225-09-6D, DEp 70 ~ 333t„pers'

qeclamante em audiêncêá:, 'a ser.

7. xa ou reacender '" 'revi

Dxa

cagão da qeclomado ne pes-

filisl Dralília- Dl ~
""S.

-50, Sobreloja, sala 07, t

que venha conciliar-sc com

pelapreviamente designada

dos os ter os da pres

lia e confie..ão . Paq

observandn-sc a dot.ro

I

ente reclamatóriag sob pena da

amento das parcelas incontrovj
alário sm caso, de reveliacf

reve-

s as.,
alx

ugan-

do -so af'inal, Procedente :. qeclamagão Trabalhist con-

denando-oe a .sclumadse nn pagamento das descasas procese
inl,

suais " demais cominoqões do direito, tudo pelo princípio

de sucumb ência

Pl sv

Av. solde;400 - 8 Andar - Sala 86 - Ed. Sradeeco - Fane: (082) 228-8482 CEP 74.000 - Qof4nlat-âeó.'"!...
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fretar! a, innlmac.t., c nr todos os meio. de pro-

vas on c!i rei tn oclmiti'oo, nt. cin .c n'. documental r paricialn

o testemunhal, d,."o innnl c. !n 'cpreoc ntante ds ?aclamada sob

pena c!e confissão o c!ue desc!c icqo requer lc oittva de teste

munha, cujo ml crerá preaonc;ado en l.empo oportuno ~

Bs- e o Brc anta o v lor de .?5 1 455 ~ 848241 ~ pa

ra efeitos lc9. '.

postas Tc:rros

í'ada ..eferimonto.

.oi..nia, ?8 c!c: abril do 1988.

,", ! v o, . c í'!!!'. ' 7g ~g

4 ~

$fc„

'.-4v!'C!4

Arnôoldo24400„",- yBPAndar- -"Sala 90 - Ed. Sradoaoo - Fano: !042) 223-9492 - CEP:.74.000„',ncc8ôolánla@ôo;,.0,'



PJ JT TRIBUNAL REGIONAL Do TRABALHO DA 1'EGIAO

Hoo rq

15'ARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO
Av.Pres. Antonio Carlos, 251/34 andar - 20020-010

Oficio 908/04

Proc: CPE 2159/98
Rte:JAIRO FELISBERTO LESSA
Rda: CIA SAYONARA INDUSTRIAL

Rio, 21/05/04

Prezado Senhor,
A fim de dar prosseguimento ao feito, venho, pelo presente,

informar a V.S' qualificaçao das partes no processo supracitado, conforme
solicitado, com relação a prenotação n'92.933 do prédio e respectivo terreno,
situado na Rua Andrade Neves, n4 305, antigo n4 81 do Engenho Velho.

Autor. JAIRO FELISBERTO LESSA, brasileiro, solteiro, portador
da CTPS n'22.573, série 434/RJ, residente e domiciliado na Rua 25-A, n4 179, Setor
Aeroporto, Goiânia/GO;

Réu: CIA SAYONARA INDUSTRIAL CNPJ 33.123.639/0002-02,
estabelecida na SCS Ed. Venâncio, 2000, bloco B-50, sobreloja, sala 07, Brasília/DF;

Valor da execu o: 5.093.398,40 IDTRs;
De ositário: Sr. William Georges KhouIY - identidade n'315200IFP/RJ

Atenciosamente,

FIÁVIA ALVES MENDONÇA ARANHA
Juíza do Trabalho

11'fício de Registro de Imóveis
Av. Presidente Vargas, 542 sl 1012 - Centro
Rio de Janeiro/RJ — CEP: 20000-000
tad
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

1'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esquina com T-1, Setor Bueno

0 F I C I 0 N'1821/2004. GOIANIA/GO., em 17/08/2004

DO: DIRETOR DE SECRETARIA DA PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
AO: EXMO.SR. JUIZ DO TRABALHO DA 15'VT/RIO DE JANEIRO-RJ(PROC. 2159/1998)
Ref.: PROC.1'VT/GOIÂNIA-0766/1988 RT
Reclamante: JAIRO FELISBERTO LESSA
Reclamado: CIA SAYONARA INDUSTRIAL

MM. Juiz,

De ordem, solicito a V.Exa. informações, com a maior urgência possível, acerca do andamento da
carta precatória 1aVT/GOIÂNIA-348/1998, referente aos autos do processo supra identificado.

A oportunidade, apresento a V.Exa. protestos de consideração e apreço.

JOS C TÓDIO NETO
DIRET R E SECRETARIA

SAJR250 ADR5GILDA Data: 17/05/2004 Hora 14 35:07 Págroa: 1 de 1



PJ JT TRIBUNAL REGIONAL Do TRABALHO DA 1'EGIãO

15'ARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO
Rua do Lavradio, 132/2'ndar - CEP: 20230-070

Ofício: 1615/04

Proc.: CPE 002159/98 (15a. Vara do Trabalho do Rio de Janeiro/RJ)
Ref. Proc.: 00766/88-2 RT(1a. Vara do Trabalho de Goiânia/GO)
Rte: JAIRO FELISBERTO LESSA
Rda: CIA SAYONARA INDUSTRIAL

Rio, 23/09/04

Senhor Diretor,

Cumprindo determinação do MM. Juiz, conforme Ordem de

Serviço n'1/97, publicada no DO/RJ de 31/07/97, pp. 129-130, venho, por meio

deste, em atenção ao v. Ofício n'821/2004, datado de 17/08/2004, informar a V.Sa.

que oficiamos ao 11'fício de Registro de Imóveis, localizado nesta cidade do Rio de

Janeiro, informando a qualificação das partes, o valor da execução, bem como o nome

e identidade do Depositário, conforme solicitação daquela serventia, a fim de ultimar

o registro da penhora objeto do processo em epígrafe.

distinta consideração.

Na oportunidade, apresento protestos de elevada estima e

Atenciosamente,

LUIZ CARLOS GUEDES NUNES

Diretor de Secretaria

limo(a). Sr(a). Diretor(a) de Secretaria da

la. Vara do Trabalho de Goiânia - GO

Rua T-51, esquina com T-l, Setor Bueno

CEP: 74.215-210

tess



PJ JT TRIBUNAL REGIONAL DOTRABALHO DA1'EGIAO

15'ARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Rua do Lavradio, 132/2'ndar - CEP: 20230-070 REGU o

Ofício 1791/04

Proc: CPE 2159/98
Rte: JAIRO FELISBERTO LESSA
Rdo: CIA SAYONARA INDUSTRIAL

Rio, 12/11/04

Prezado Senhor,

A fim de dar prosseguimento ao processo em epígrafe, venho, pelo

presente, reiterar o nosso Ofício n'08/94, no sentido de solicitar a V.Sa. seja

realizada a penhora relativa ao prédio e respectivo terreno, situado a Rua Andrade

Neves, n'05, antigo n'1do Engenho Velho (prenotação n'92.933), informando,

para tanto, a V.Sa., o que se segue:

Autor: JAIRO FELISBERTO LESSA, brasileiro, solteiro, portador da

CTPS n'2.573, série 434/RJ, residente e domiciliado a Rua 25-A, n'79, Setor

Aeroporto, Goiânia/GO;

Réu: CIA SAYONARA INDUSTRIAL, CNPJ 33.123.639/0002-02,

estabelecida na SCS Ed. Venâncio, 2000, bloco B-50, sobreloja, sala 07, Brasília/DF;

Valor da Execu ão: 5.093.398,40 IDTRs;

De ositário: Sr. Wíllíam Georges Khouiy - identidade n'315200

IFP/RJ.

Na oportunidade, apresento protestos de elevada estima e distinta

considerado.

Atenciosamente,

JOSÉ V~EL RD REIS
JOIz do balho

limo. Sr. Regist
11'fício do Registro de Imóveis
Av. Presidente Vargas, 542 sl 1012- Centro

Rio de Janeiro - RJ
CEP: 20000-000
tess
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AV. PRESIDENTE VARGAS, 542 - SALA 1012
CENTRO- RIO DE JANEIRO- RJ

JULIO SOARES FILHO
Oficial

PAULO CESAR SOARES
Oficial Substituto

ÁLVARO ALBERTO S. LOPES
Subsbtutc

JOÁO CARLOS A. SEQUEIROS
Substituto

OFÍCIO N'732/04-OG RIO DE JANEIRO, 29 DE DEZEMBRO DE 2004

M.M. JUIZ, ~f(a
Em atenção ao Oficio /04, Proc: CPE

2159/98, prenotado neste Cartório sob o n'18897 em 15/I 04, temos a honra de
informar a V. Exa. que a determinação foi cumprida, conforme certidão em anexo.

Na oportunidade, renovamos a V. Exa. os
protestos da mais alta estima e consideração.

Paulo Cesar Soares
Oficial Substituto

CTPS 30480 - Serie 050 - RJ

AO: EXM'R'OSÉ VEILLARD REIS
JUIZ DA 15'ARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO
Rua do Lavradio, 132/2'ndar CE: 20230-070
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PJ JT TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1'EGIAO

15k VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIR 0 F I C I A
Rua do Lavradio, 132/2'ndar - CEP: 20230 0 +FjCIO

N'o Tg
k3

X
0

Ofício 1791/04 Remetido em /

Proc: CPE 2159/98
Rte: JAIRO FELISBERTO LESSA

Rdo: CIA SAYONARA INDUSTRIAL

Rio, 12/11/04

Prezado Senhor,

A fim e dar prosseguimento ao processo em epigrafe, venho, pelo

presente, reiterar nosso Ofí o n'08/94,/no sentido de solicitar a V.Sa. seja

realizada a pen ra relativa o prédio e respectivo terreno, situado a Rua Andrade

Neves, n'05 antigo n'1 o Engenho Velho (prenotaçáo n'92.933), informando,

para tanto, a V.Sa., o que se segue:

Autor: JAIRO FELISBERTO LESSA, brasileiro, solteiro, portador da /
CTPS n'2.573, série 434/RJ, residente e domiciliado a Rua 25-A, n'79, Setor

Aeroporto, Goiânia/GO;

Réu: CIA SAYONARA INDUSTRIAL, CNPJ 33.123.639/0002-02,

estabelecida na SCS Ed. Venâncio, 2000, bloco B-50, sobreloja, sala 07, Brasília/DF;

Valor da Execu o: 5.093.398,40 IDTRs;

De ositário: Sr. William Georges Khoury - identidade nk 1315200

IFP/RJ

Na oportunidade, apresento protestos de elevada estima e distinta

consideração.

Atenciosamente,

JOSÉ V REI
z do balh

limo. Sr. Registr
11'ficio do Registro de Imóveis
Av. Presidente Vargas, 542 sl 1012 - Centro

Rio de Janeiro - RJ
CEP: 20000-000
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Emols. 1,94

F.E.TíL 0,38
TOTAL 2,32 0 ohc&aí MOD. 007



REGISTRO DE IMÓVEIS - CARTÓRIO DO 119 OFÍCIO
Av. Presidente Vargas, 542 - Sala 1012

Centro - Rio de Eínieiro -pJ

DA JUETIDA. iu
SELO DE F ISCALIZA0Ã0

$ REGISTRAL '. J
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~NATO.

RGH15904
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PRENOTAÇAO: 1 - AG N0118897 fls ool Data15 2 2 04

A presente substitui o carimbo previsto no Artigone211da LEI FEDERAL
ne 6.015/73, estando o título a que se refere a prenotaqão acima, devidamente
registrado / averbado sob o(s) ne(s):11.5» 14A$$t$ct7LA

constante(s) da(s) CERTIDAO(OES) da(s) MATRÍCULA(S)/FICHA AUXILIAR.

REG ISTRAOOR:

Emolumentos.... R$ S( cu

Louriv Leis 713/83, 723/84 e 3217/99............ — R$

Mútuas - Leis 489/81 e 590/82............ - R$

G. COMUNICAOÃO NA

TOTAL PAGO R$ s(

Rio de Janeiro /$

JULIO SOARES FILHO
Mat. 1522776

Oficial

PAULO CESAR SOARES
Mat. 94/244

Oficial Substituto

ALVARO ALBERTO S. LOPES
Mat. 94/1 70

Ituto

AO CARLOS A. SEQUEIROS
Mat. 94/1723

Substituto

MOO. 000
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MATRICULA NP 62.056 L 2 T/6 FLs. 2 7

IMOVEL: Prédio e respectivo terreno, situado na Rua Andrade Neves nQ 305 antigong 81, na Freguesia do Engenho Velho, cujo terreno, designado por Lote 1 do PA-numero 18.055, mede em sua totalidade. 12,00m de frente, 12,07m na linha dosfundos, por 40,70m de extensão por ambos os lados; confrontando pelo lado direito com o predio nQ 79, atual nQ 293, pelo lado esquerdo com o predio nQ 85,-atual nQ 315, e na linha dos fundos com terreno do prédio nQ 315, antigo 85 da-mesma rua Andrade Neves. Inscrição nQ 0153049-2. — CL 06509-4. — Proprietário:ANTONIO COTRIM MOREIRA OE CARVALHO, casado, brasileiro. Titulo e Propriedade-Livro 3 K numero 5514 as fls. 40 do LQ 7Q Oficio do Registro de Imóveis. Habitese concedido em 18 de maio de 1939, conforme Certidão daquele RGI. hoje arquivã-Ó a.

CM.

8-)/COMPRA E VENDA: (Protocolo nQ 139.497 de 28/11/1983). Oe acordo com a Es-critura de 08 e agosto de 1983, lavrada no 3Q Oficio de Notas, desta Cidade,—Livro 3022 as fls. 10 ato nQ 04, o ESPOLIO DE SUELY CONCEICAO 110REIRA OE CARVALHO, representado por seu inventariante ANTONIO COTRIM MOREIRA DE CARVALHO,bra-sileiro, viuvo, aposentado, inscrito no CPF nQ 022.114.917-15, residente e domiciliado nesta Cidade, conforme Alvará do Juizo de Direito da 3a VOS ,em 15/031983, assinado pelo MM.Juiz. Dr. Geraldo Magela Martins da Rocha, vendeu o imo-vel pelo preço de CR$ 54.000.000,00 a CIA SAYONARA OE ROUPAS, com sede .nesta ci-dade, inscrita no CGC nQ 33.123.639/0001-13. 0 imposto de Transmissão foi pago-em 23 de junho de 1983, pela guia nQ 23/20.483. Rio de Janeiro, 15 de maio de1'84.

CM.

c?

AV.2-RAZAO SOCIAL: — (Protocolo nQ 165.761 de 16.07.85) :-Oe acordo com petição efo as o O?ar?o Oficial, ho„'e arquivadas, a adquirente do R.l, passou a denominar-se "COMPANHIA SAYONARA INOUSTRIAL".Rio de Janeiro, 22 de julho de 1985.---- JC0
R. 3/(XMPRA E VENDA (Protocolo nQ 280.507, de 16.11.94) : De acordo com escriturae 7.10.94, lavrada em notas do 22Q Ofício, desta cidade, livro 2688, fls. 43,Ato 18. CCMPANHIA SAYONARA INDUSTRIAL, qualificada no R.l, vendeu o imóvel pelonreço de R845.000,00, a UDI EMPREEND~ S.A., com sede nesta cidade, CGC nQ00.193.170/0001-30. — 0 imposto de transmissão foi pago em 27.10.94 pela guia nç240075. — Rio de Janeiro, 14 de fevereiro de 1995.

0 Oficial:

R-4/PENBORA: (Protocolo no 345.158 de 16/11/99) - De acordo com adeterminação do MM. Juíz de Direito Dr. Carlos Eduardo da Rosa daFonseca Passos, da 9a. Vara de Fazenda Pública, desta cidade,contida no Mandado de Penhora, dado e passado em 20/09/99, contendo Auto de Penhora, Avaliação e Depósito, datado de 26/10/99, ho-je microfilmados, fica o imóvel objeto da presente matrícula, pe-nhorado, para garantia da dívida no valor de R$ 9.722,42, facea ação de execução fiscal de no 420/97, movida pelo MUNICTPIO-DO RIO DE JANEIRO, contra UDT EMPREENDIMENTOS S.A. Rio deJaneiro, 25 de novembro de 1999.—
z

0 Oficial
NV

--(continua, no verso)—
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REG(STRO DE IM6VEIS 114 OF'(O
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R.5/PENHORA: (Protocolo n'18897 de 15.12.2004) De acordo com atleterurínagão do tpdM. Juiz do Trabaliro, Dr. José Veillard Reis, colrt.idano Ofício n'791/04, de 12.11.2004, expedido pela 15'. Vara doTrabalho, desta cidade, o qual reitera o Ofício n'08/94, hojemicrofilmado, fica o imóvel desta matrícula PENHORADO face ACão deExecugão movida por JAIRO FELISBERTO LESSA, brasileiro, solteiro, CTPSn'2.573, série 434/RJ, residente e domiciliado em Goiânia/GO, contraCIA SAYONARA INDUSTRIAL, CNPJ n'3.1?3.639/0002-02P estabelecida emBrasília-DF, em garantia de uma dívida de 5.093.398,40 IDTRs, figurandod p '0'isne Georges Khouryp identidade n'315200IPP/RJ. R' 2

[
', "7 d d W ~d 2004.— — — — — — —1"

0 Oficial
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Registro de Imóveis
Serviço Registral do 11'ficio

Av. Presidente Vargas 542 - 10'ndar - sala 1012

Recibo e ce tidão n'Fii ~
I 'efererde a- Frotoenl íq. 4 fgg07

Pedida em 27'!04

~ Imóvel Ri andr = Neve=- I'5

~ a

Og

~ :=

Recebemos a quantia ab íxo disc iminada, pela certidã
nível a partir do dia = It2ríl4

Emolumentos e cettid o R$ N'+'E

Página adiciona s R$ íi,00

solicita a, que ficou dispo-

20%
'

9 R$ Just;ca

Custo total da certidão R$

Já depositado previamente R$

Diferen9a a pagar R$ 0 00

Moo. 026



AV. PRESIDENTE VARGAS, SJ2 - SALA 1012
CENTRO- RIO DE JANEIRO - PJ

JULIO SOARES FILHO
Oficial

PAULO CESAR SOARES
Ofiaal Substituto

ÁLVARO ALBERTO S. LOPES
Sufistiiuto

JOÁO CARLOS A. SEQUEIROS
Substituto

OFÍCIO N'29/2005-OG RIO DE JANEIRO, 26 DE JANEIRO DE 2005

M.M. JUÍZA,

Em atenção ao Oficio 908/04, Processo: CPE
2159/98, datado de 21/05/2004, prenotado neste Cartório sob o n'20005 em 11/01/2005,
temos a honra de informar a V. Exa. que a determinação foi cumprida, conforme certidão
em anexo.

Na oportunidade, renovamos a V. Exa. os
protestos da mais alta estima considera9ã .

Paulo Casar Soares
Oficiai Substituto

CTPS 30480- Série 050 - RJ

A: EXM'R'LÁVIA ALVES MENDONCA ARANHA
JUÍZA DA 15'ARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO
Av. Pres. Antonio Carlos, 251/30 andar CEP. 20020-010

Moo 020
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0 PJ JT TRIBUNAL REGIONAL Do TRABALHO DA 14 REGIAO

15'ARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO
Av.Pres. Antonio Carlos, 251/34 andar - 20020-01

REGII o

OF IcliAR

IistIr/EIS

Oficio 908/04

Proc: CPE 2159/98
Rte:JAIRO FELISBERTO LESSA
Rda: CIA SAYONARA INDUSTRIAL

OFICIO

N'emetido em / /

Rio, 21/05/04

Prezado Senhor,
A fim de dar prosseguimento o feito, venho, pelo presente,

informar a V.S' qualificação das partes no pr cesso supracitado, c hforme
solicitado, com relaçao a prenotação n'92.933 o prédio e respectivo terreno,
situado na Rua Andrade Neves, n'05, antigo n4 8 do Engenho Velho.

Autor. JAIRO FELISBERTO LESSA, brasileiro, solteiro, portador
da CTPS n'22.573, série 434/RJ, residente e domiciliado na Rua 25-A, n4 179, Setor
Aeroporto, Goiânia/GO;

Réu: CIA SAYONARA INDUSTRIAL CNPJ 33.123.639/0002-02,
estabelecida na SCS Ed. Venâncio, 2000, bloco B-50, sobreloja, sala 07, Brasília/DF;

Valor da execu ão: 5.093.398,40 IDTRs;
De ositário: Sr. Wíllíam Georges Khouiy - identidade n4

1315200 IFP/RJ

Atenciosamente,

FLÁVIA ALVES ONÇA ARANHA
Juiza do Trabalho

114 Ofício de Registro de Imóveis
Av. Presidente Vargas, 542 sl 1012 - Centro
Rio de Janeiro/RJ - CEP: 20000-000
tad
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Serviço Registral do 11'ficio Registro de Imóveis
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Empls. 2,08

F.E.T.J. 0,41

TOTAL 2,49

%npls,
F.E.T.J. ~

~ TOTAL 3%2 0 ficjal MPD. 007



REGISTRO DE IMÓVEIS - CARTÓRIO DO 112 OFÍCIO
Av. Presidente Vargas, 542 - Sala 1012

Centro - Rio de Janeiro - RJ

EELOEEREEAL @I'IAEsl 1„

9 REGISTRA
TD

0
'

1ATO'0

RGH 17312
iIII',IIIIIIIIIIIIIIIIIIIII IIIIIII

PRENOTAÇAO: 1 - AG Ns 420005 flS. 010 Data 11 01 2005

A presente substitui o carimbo previsto no Artigons211da LEI FEDERAL
no 6.015/73, estando o título a que se refere a prenotagão acima, devidamente
registrado / averbado sob o(s) ne(s): R ~ 6 NA MATRÍcULA 62.056

constante(s) da(s) CERTIDAO(OES) da(s) MATRÍCULA(S)/FICHA AUXILIAR.

REGISTRADOR:

DALTRO

Emolumentos...................................... - R$

Leis 713/83, 723/84 e 3217/99............ - R$

Mútuas - Leis 489/81 e 590/82............ - R$

G. GOMUNIGAÇÁO N~

TOTAL PAGO

Rio de Janeiro 21/01/2/05

JULIO SÓARES FILHO
Mat. 1522776

Oficial

PAULO CESAR SOARES
Mat. 94/244

Oficial Substituto

ALVARO ALBE . OPES
at. 94/1709
Substituto

JOAO CARLOS A. SEQUEIROS
Mat. 94/I 723

Substituto

MOD. 008



MATR I CL! LA N. 62. 056 L 2 T 6 F LS.

IMOVEL: Prédio e respectivo terreno, situado na Rua Andrade Neves nQ 305 antigo
n!? 8), na Freguesia do Engenho Velho, cujo terreno, designado por Lote 1 do PA-

numero 18.055, mede em sua totalidade. 12,00m de frente, 12,07m na linha dos
fundos, por 40,70m de extensão por ambos os lados; confrontando pelo lado di

rei to com o predi o nQ 79, atual nQ 293, pelo lado esquerdo com o predio nQ 85,—

atual nQ 315, e na linha dos fundos com terreno do prédio nQ 315, antigo 85 da-
mesma rua Andrade Neves. Inscrição nQ 0153049-2.- CL 06509-4. — Proprietário:
ANTONIO COTRIM MOREIRA DE CARVALHO, casado, brasileiro. Titulo e Proprie ade-
Livro 3 K numero 5514 as fls. 40 do L!? 7!? Oficio do Registro de Imóveis. Habite
se concedido em 1 8 de maio de 1 939, conforme Certidão daquele RGI. hoje arqui vã-
da.—

P.-l/COMPRA E VENDA: (Protocolo n(? 139.497 de 28/11/1983). De acordo com a Es-
cr?tura e 8 e agosto de 1983, lavrada no 3(? Oficio de Notas, desta Cidade,—
Livro 3022 as fls. 10 ato nQ 04, o ESPOLIO DE SUELY CONCEI(;AO MOREIRA DE CARVA

LHO, representado por seu inventariante ANTONIO COTRIM MOREIRA DE CARVALHO,bra-
sileiro, viuvo, aposentado, inscrito no CPF nQ 022.114.917-15, residente e domi
ciliado nesta Cidade, conforme Alvará do Juizo de Direito da 3a VOS ,em 15/03
1983, assinado pelo MM.Juiz. Dr. Geraldo Magela Martins da Rocha, vendeu o imo-
vel pelo preço de CR$ 54.000.000,00 a CIA SAYONARA Dé ROUPAS, com sede .nesta ci-
dade, inscrita no CGC nQ 33.123.639/0001-13. 0 imposto de Transmissão foi pago-
em 23 de junho de 1983, pela guia n(? 23/20.483. Rio de Janeiro, 15 de maio de
1384.

AV.2-RAZAO SOCIAL:- (Protocolo nQ 165.761 de 16.07.85) :-De acordo com petição e
fo as o 0?ar?o Oficial, hoje arquivadas, a adquirente do R.l, passou a denomi
nar-se "COMPANHIA SAYOHARA INDUSTRIAL".Rio de Janeiro, 22 de julho de 1985.----

R.3/COMPRA E VENDA (Protocolo ng 280.507, de 16.11.94) : De acordo ccm escritura
e .1 .94, lavrada em notas do 229 Ofício, desta cidade, livro 2688, fls. 43,

Ato 18, CCMPANHIA SAYONABA INDUSTRIAL, gualificada no R.l, vendeu o imóvel pelo
oreço de R$45.000,00, a UDT EMPREEND~ S.A., com sede nesta cidade, CGC nç
00.193.170/0001-30. — 0 imposto de transmissão foi pago cm 27.10.94 pela guia ng
240075. — Rio de Janeiro, 14 de fevereiro de 1995.—

0 Oficiai:

CM.

CM.

Z

JC

Z.

L?

R-4/PENNORA: (Protocolo no 345.158 de 16/11/99) — De acordo com a
determinação do MM. Juíz de Direito Dr. Carlos Eduardo da Rosa da
Fonseca Passos, da 9a. Vara de Fazenda Pública, desta cidade,
contida no Mandado de Penhora, dado e passado em 20/09/99, conten
do Auto de Penhora, Avaliação e Depósito, datado de 26/10/99, ho-
je microfilmados, fica o imóvel objeto da presente matrícula, pe-
nhorado, para garantia da dívida no valor de R$ 9.722,42, face
a ação de execução fiscal de no 420/97, movida pelo MUNICãPIO-
DO RIO DE JANEIRO, contra UDT EMPREENDIMENTOS S.A. Rio de
Janeiro, 25 de novembro de 1999.— NV

0 Oficial

— (continua..f?o verso)



R.5/PENHORA: (Protocolo n'18897 de 15.12.2004) De acordo com a
determinação do 11M. Juiz do Trabalho, Dr. José Veillard Reis, contida
no Ofício n'791/04, de 12.11.2004, expedido pela 15'. Vara do
Trabalho, desta cidade, o qual reitera o Ofício tt'08/94, hoje
microfilmado, fica o imóvel desta matrícula PENHORADO face Ação de
Execução movida por JAIRO FELISBERTO LESSA, brasileiro, solteiro, CTPS
no 22.573, série 434/RJ, residente e domiciliado em Goiânia/GO, contra
CIA SAYONARA INDUSTRIAL, CNPJ n'3.123.639/0002-02, estabelecida em
Brasília-DF, em garantia de uma dívida de 5.093.398, 40 IDTRs, figurando
como depositário 'a Georges Khouzy, identidade n'315200IFP/RJ. Ri de Ja ciro, jh7 de deze de 2004.--------------LS

0 Oficial

R.06/PENHORA: (Protocolo ne42.0005 de 11.01.2005) De acordo com as
determinações dos MMs. Juizes de Direito da 15'ara do Trabalho, Drs.
José Veillard Reis e Flávia Alves Mendonça Aranha, contidas nos Ofícios
n's 337/02, de 17.05.2002; 1460/02, de 13.11.2002; 62/03 de 14.01.2003;
426/03 de 24.02.2003 e 908/04 de 21.05.2004, e Auto de Penhora,
Avaliação e Depósito de 07.11.2001, hoje microfilmados, fica o imóvel
desta matrícula PENHORADO face Ação de Execução Trabalhista número
CPE-2159/98 (15'T/RJ), movida por Jairo Felisberto Lessa, brasileiro,
solteiro, CTPS n'2.573, série 434/RJ, residente e domiciliado em
Goiânia/GO, contra Cia Sayonara Industrial, CNPJ n'3.123.639/0002-02,
estabelecida em Brasília-DF, em garantia de uma dívida de 5.093.398,40
IDTRs; figurando como Depositário o Sr. Wílliam Georges Khoury
identidade n'315200 IFP/R~io de Janeiro, 21 de janeiro de 2005.-ds
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Registro de Imóveis
Serviço Registral do 11'ficio

Av. Presidente Vargas 542 - 10'ndar - sala 1012

Recibo e ce tidão n'6i-J -J~
Referente ao 'rotocolo l'P 4 '00tJS

Pedida em

lmóvel íu mdiaiJ- ta~as N'Qã

Ol Recebemos a quantia ab ixo disc minada, pela certidã solicita a, que ficou dispo- 0
nivel a partir do dia

Emolumentos e certid R$

Páginas adiciona s R$ f3,00

~ :

~ =,

20% I i 3217/ R$

Custo total da certidão R$

Já depositado previamente R$

Difercnva a pagar R$

Justfra

ret& Ita

Moo. D28



;Q
Secretaria de Distribuicao
Ao Sr. Oficial
Zona 0
Em, / /

PQDER JUDIGIARIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1'EGIãO

015a Vara do Trabalho/Rio de Janeiro
Processo : CPE 002159/98

MANDADO DE NOTIFICACAO

Reclamante: JAIRO FELISBERTO LESSA

Reclamado : COMPANHIA SAYONARA INDUSTRIAL

0 Juiz Substituto desta Vara do Trabalho MANDA ao Sr.
Oficial de Justica Avaliador, a quem este for distribuido, que se
dirija 'a Estrada do Itarare, 690, Ramos, RIO DE JANEIRÓ, sendo
ai, NOTIFIQUE COMPANHIA SAYONÁRA INÓUSTRIAÉ - n/p WILLIAM GEORGES
KHÓURY para ciencia:
CIENCIA DO OFICIO AS FLS. 1562/1569 - DO 11o RGI. Prazo: 5 dias.

Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei.

Em 15 de marco de 2005.

MARCO ANTONIO DOS SANTOS
Juiz Substituto



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1'EGIAO

15'ARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO
Rua do Lavradio, 132/2'ndar - CEP: 20230-070

Ofício 448/05

Proc: CPE 002159/98 (15'. Vara do Trabalho do Rio de Janeiro/RJ)
Ref. Proc. : RT 00766/88-2 (1'. Vara do Trabalho de Goiânia/GO)
Rte: JAIRO FELISBERTO LESSA
Rdo: CIA SAYONARA INDUSTRIAL

Rio, 01/04/05

Senhor Diretor:

Cumprindo determina9ão do M.M. Juiz, conforme Ordem de Servico
n'1/97, publicada no DO/RJ de 31/07/97, p.p. 129-130, venho, por meio deste,
encaminhar a V.Sa., em anexo, cópia do Oficio do 11'GI (Rio de Janeiro - RJ), para
ciência do Reclamante.

considera9ão.
Na oportunidade, apresentamos protestos de elevada estima e distinta

Atenciosamente,

LUIZ CARLOS GUEDES NUNES
Diretor de Secretaria

limo. Sr. Diretor de Secretaria
I'. Vara do Trabalho de Goiânia - GO
Rua T-SI, esquina com T-l, Setor Bueno
CEP : 74.215-210
'Iess
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Q
PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO

015a Vara do Trabalho/Rio
Processo : CPE 002159/9

de Janeiro
8

Níé )jSecretaria de Distribuicao
Ao Sr. Oficial gZona I IIA 4
Em, g/q / ú)

TRABALHO DA 18 REGIAO

j

MANDADO DE NOTIFICACAO

Reclamante: JAIRO FELISBERTO LESSA

Reclamado : COMPANHIA SAYONARA INDUSTRIAL

0 Juiz Substituto desta Vara do Trabalho MANDA ao Sr.
Oficial de Justica Avaliador, a quem este for distribuido, que sedirija 'a Estrada do Itararé, 690, Ramos, RIO DE JANEIRÓ, sendo
ai, NOTIFIQUE COMPANHIA SAYONARA INÓUSTRIAÉ - n/p WILLIAM GEORGES
KHÓURY para ciencia:
CIENCIA DO OFICIO AS FLS. 1562/1569 - DO 11o RGI. Prazo: 5 dias.

Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei.

Em 15 de marco de 2005.

MA CO ANTONIO D68 SANTOS
Juiz Substituto



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1'EGIAO

15'ARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO
PROCESSO : CPE - 2159/98.

Autos conclusos ao MM Juiz do Trabalho
Em, 12/05/2005

Encaminhe-se a uma das Varas de Brasília a CPE para tomar ciência do oficio de fls.
1562/1569, DO 110 RGI, prazo de 05 dias, a Companhia SAYONARA INDUSTRIAL, CNPJ
33.123.639/0002-02 NO ENDEREÇO SCS EDIFICIO VENÂNCIO, 2000, BLOCO B-50,
SOBRELOJA, SALA 07 - BRASÍLIA- DF na pessoa do Depositário WILLIAM GEORGES
KHOURY, identidade 1.315.200-I /RJ.

Em, 12/05/2005

Claudia
'

Reina Pinheiro
Juiza d Trabalho



PQDER JUDICIARIQ

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1'EGIãO

15'ARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO
Rua do Lavradio, 132/2'ndar - CEP: 20230-070

Ofício: 1655/05

Proc. n': CPE-2159/98 (15'T/RJ)
Ref. Proc.: 00.766/88-2 RT (1'T/GOIANIA)
Rte: JAIRO FELISBERTO LESSA
Rda: CIA SAYONARA INDUSTRIAL

Rio, 22 de setembro de 2005

Senhor Diretor:

Cumprindo determinação do MM. Juiz, conforme Ordem de Serviço

n'01/97, publicada no DO/RJ de 31/07/97, pp. 129-130, venho, através deste, informar aV.S'ue
os autos da Carta Precatória acima referenciada foram encaminhados ao Juiz Distribuidor

dos Feitos Trabalhistas de Brasília, a fim de que fosse notificada a ré, no endereço: SCS Ed.

Venâncio, 2000/bloco B-50/sobreloja, sala 7, Brasília/DF, da prenotação de penhora feita pelo

11'GI/RJ.

consideração.

Na oportunidade, apresento protestos de elevada estima e distinta

LUIZ CARLOS GUEDES NUNES
Diretor de Secretaria

A 1'T/ Goiânia/GO
Rua T-51 esquina com T-1, Setor Bueno
Goiânia/GO - CEP: 74215-050
tfg g
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PODER JUDICIÁRIO

ã
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 10'EGIÁO

DISTRIBUIÇXO DE FEITOS DE BRASILIA

C E R T I D A 0

Certifico que foi distribuído, nesta data, ao MM. Juízo da

Vara do Trabalho, o processo abaixo identificado

Processo 09115-2005-008-10-00-9

08

~ Espécie Carta Precatória

Parte Requerente Jairo Felisberto Lessa (15'T do Rio de Janeiro/RJ)

Parte Requerida CIA. Sayonara Industrial

Dou Fé.

BRASILIA, 03 de OUTUBRO de 2005

JOAO OS ORES PONTE

Chefe da Seção de D s ib irão de Feitos

TRT 1.1165



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 10'EGIAO

8'ARA DO TRABALHO DE BRASILIA-DF

Processo n'115/2005

CONCLUSAO

Nesta data, faço CONCLUSOS os presentes autos a

Exm'. Senhora Juíza Auxiliar no exercicio da Titularidade da 8" Vara

do Trabalho de Brasilia.

Brasília, 07 de outubro 05 (6'eira)

JOSÉ Ri/ AR CHA

DíretoIV e Secreta 'a

Vistos.

1. Cumpra-se.
2. Expeça-se o competente mandado de intimação,

devendo ser instruído com as peças de fls.1565, frente e verso E 1566.

3. Cumprida a medida deprecada, devolvem-se os autos

ao MM. Juízo deprecante.

Data supra

l
LARISSA ~IIT LOBO SILVEIRA

Juíza o Trabalho

TRT 1.1166



n5~~~4'."m PODER JUDICIÁRIO

0AQQR JOBTIOA OO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 10'EGIAO

8'ARA DO TRABALHO DE BRASÍLIA
SHLN CONJ. B BLOCO 1 LOTE 2 SALA t14 BRASILIAJOFF

Atend&mento ao pabtiso das 12h00 as 18h00

tintilp

e

Fac Jú L

(

Processo: 09115-2005-008-10-00-9 Mandado n'~"+ /05

Exeqúente: JAIRO FELISBERTO LESSA (15'T DO RIO DE JANEIRO/RJ)

Fxecutado: CIA. SAYONARA INDUSTRIAL ( na pessoa de WILLIAN GEORGES
KHOURY)

INTIMA ÇA 0

A Dra. ÉRICA DE OLIVEIRA ANGOTI, Juíza do Trabalho Substituta da
8'ara do Trabalho de Brasília, na forma da lei, MANDA ao(a) Oficial(a) de Justiça a quem
couber por distribuição que, a vista do presente, em seu cumprimento, dirija-se ao endereço
infra e, aí estando, INTIME a reclamada para que tome ciência de penhora de
imóvel feita pelo Serviço Registral do 11'fício de Registro de /RJ.

CUMPRA-SE NA íORMA DA LEI.

CASO SEJA CRIADO QUALQUER OBSTÁCULO AO
CUMPRIMENTO DO PRESENTE, íICA 0 OFICIAL AUTORIZADO A SOLICITAR
AUXÍLIO DA FORCA POLICIAL, bem como a proceder as diligências necessárias em
qualquer dia ou hora (CLT. art. 770 e parágrafo único; CPC. art. 172, parágrafos I' 2').

Eu, José Ribamar Rocha, Diretor de Secretaria, subscrevi aos 13 dias do
mês de outubro de 2005.

QPvÍGÍf'ÍAL ASSÍRGG
ÉRICA DE OLIVEIRA ANGOTI,

Juíza do Trabalho Substituta

END: SCS ED VENÂNCIO 2000, BLOCO B-50, SOBRELOJA, SALA 07-
BRASÍLIA/DF

Segue cópia da Carta Precatória e fls 1565, frente e verso e 1566.

TRT 1.1165
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PODER JUDICIÁRIO
'« - =; AÍÍ0$ JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 10'EGIAO

8'ARA DO TRABALHO DE BRASÍLIA
SMLN CONJ. â BLOCO 1 LOTE 2 SALA 114 BRASjLIATOFF

Atendimento ao pahttoo das 12h00 Ss 18000

Processo: 09115-2005-008-10-00-9 Mandado n'~ /05

Exeqúente: JAIRO FELISBERTO LESSA (15'T DO RIO DE JANEIRO/RJ)

Executado: CIA. SAYONARA INDUSTRIAL ( na pessoa de WILLIAN GEORGES
KHOURY)

INTIMA(;A0

A Dra. ÉRICA DE OLIVEIRA ANGOTI, Juíza do Trabalho Substituta da
8'ara do Trabalho de Brasília, na forma da lei, MANDA ao(a) Oficial(a) de Justiça a quem
couber por distribuição que, a vista do presente, em seu cumprimento, dirija-se ao endereço
ináa e, aí estando, INTIME a reclamada para que tome ciência de penhora de
imóvel feita pelo Serviço Registral do 11'fício de Registro de /RJ.

CUMPRA-SE NA FORMA DA LFI.

CASO SEJA CRIADO QUALQUER OBSTÁCULO AO
CUMPRIMENTO DO PRESENTE, FICA 0 OFICIAL AUTORIZADO A SOLICITAR
AUXÍLIO DA FORÇA POLICIAL, bem como a proceder as diligências necessárias em
qualquer dia ou hora (CLT. art, 770 e parágrafo único; CPC. art. 172, parágrafos I' 2').

Eu, José Ribamar Rocha, Diretor de Secretaria, subscrevi aos 13 dias do
mês de outubro de 2005.

ÉRICA D I. IRA ANGOTI,
Juíza do rabalho Substituta

END: SCS ED VENÂNCIO 2000, BLOCO B-50, SOBRELOJA, SALA 07-
BRASÍLIA/DF

Segue cópia da Carta Precatória e fls 1565, frente e verso e 1566.

TRT 1.1165



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1'EGIãO

15'ARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO Processo: CPE-2159/98

CARTA PRECATÓRIA NOTIFICATÓRIA n'06/05

AO MM JUIZ DISTRIB. FEITOS TRABALHISTAS DE BRASÍLIA/DF
SHLN-LOTE 2-CONJ, B - BLOCO I Brasília/DF 70770-550pxeq ente

JAIRO FELISBERTO LESSAExecutada
CIA SAYONARA INDUSTRIAL - CNPJ: 33.123.639/0002-02
sócio: WILLIAM GEORGES KHOURY (IFP/RJ 13152000)

0 3uiz desta 15a Vara do Trabalho situada na Rua do Lavradio,
132/2o andar - Lapa, Rio de 3aneiro/R3, CEP: 20230-070, DEPRECA ao MM 3uiz
da Vara do Trabalho a qual a presente for distribuída ou a quem o seu honroso
cargo estiver exercendo, se digne exarar o seu respeitável "cumpra-se", a fim
de que seja NOTIFICADA a reclamada, CIA SAYONARA INDUSTRIAL, n/p de
seu representante legal e/ou do sócio/depositário, WILLIAM GEORGES KHOURY,
na SCS Ed. Venâncio, 2000/bloco â-50, sobreloja, sala 7, Brasília/DF, para que
tome ciência da prenotação de penhora de imóvel feita pelo Serviço
Registral do 11 Oficio Registro de Imóveis/R3 (fls.1562/1569), pelo
prazo de 5 dias.

V.Exa, ordenando que assim se cumpra, fará justiça as partes e,
a esta Vara do Trabalho, especial mercê.

Eu, Luiz Carlos G. Nunes, Diretor de Secretaria, digitei e subscrevi.

Em, 22 de setembro de 2005

JOSÉ
3uiz do balho



;o/2
('g c? 2.

MATRICULA N. 62.056 L. 2 T/6 F LS.

I)40VEL: prédio e respectivo terreno, situado na Rua Andrade Neves ng 305 antigonnn , na Freguesia do Engenho Velho, cujo terreno, designado por Lote 1 do PA-
numero 18.055, mede em sua totalidade. 12,00m de frente, 12,07m na linha dosfundos, por 40,70m de extensão por ambos os lados; confrontando pelo lado direito com o predio ng 79, atual no 293, pelo lado esquerdo com o predio ng 85, — CM.atual ng 315, e na linha dos fundos com terreno do prédio ng 315, antigo 85 da-
mesma rua Andrade Neves. Inscrição no 0153049-2.- CL 06509-4. — Pro rietário:
ANTONIO COTRII1 MOREIRA DE CARVALHO, casado, b? asi lei ro. Ti tulo de Propr?e ade-
Livro 3 K numero 551 4 as fls . 40 do Lo 7o Oficio do Reg(stro de Imóveis . Habitese concedido em 18 de maio de 1939, conforme Certidão daquele RGI. hoje arquivã-
d .a.—

!

P.-l/COMPRA E VENDA: (Protocolo no 139.497 de 28/11/1983). De acordo com a Es-cr?tura de 8 e agosto de 1983, lavrada no 39 Oficio de Notas, desta Cidade,—Livro 3022 as fls. 10 ato ng 04, o ESPOLIO DE SUELY CONCEIÇAO l(DREIRA DE CARVA
LHO, representado po? seu inventariante ANTONIO COTRIM MOREIRA DE CARVALHO,bra-silei?o, viuvo, aposentado, inscrito no CPF ng 022.114.917-15, residente e dom? CI(.ciliado nesta Cidade, confomne Alvará do Juizo de Direito da 3a VOS ,em 15/031983, assinado pelo Mi)(.Juiz. Dr. Geraldo Magela Martins da Rocha, vendeu o imo-vel pelo preço de CR$ 54.000.000,00 a CIA SAYONARA DE ROUPAS, com sede .nesta ci-dade, inscrita no CGC ng 33.123.639/0001-13. 0 imposto de Transmissão foi nago-
em 23 de junho de 1983, pela guia no 23/20.483. Rio de Janeiro, 15 de maio de1384.—

AV.2-RAZAO SOCIAL: — (Protocolo no 165.761 de 16.07.85):-De acordo com petição e
To ?as o D? ar?o Oficial, hoje arquivadas, a adqui rente do R. 1, passou a denominar-se "COMPANHIA SAYONARA INDUSTRIAL".Rio de Janeiro, 22 de julho de 1985. — — — JC

R.3/CCMPRA E VENDA (Protocolo ng 280.507, de 16.11.94) : I? acordo ccm escritura
de 27.10.94, lavrada em notas do 229 Ofício, desta cidade, livro 2688, fls. 43,Ato 18, COMPANHIA SWYON??BA IIIDUSIBIAL, ctualificada no R.l, vendeu o imóvel pelo
ureço de R$45.000,00, a UI?Z EMPBEENDIMEWICS S.A., ccm sede nesta cidade, CGC ng
00.193.170/0001-30. — 0 imposto de transnussão foi pago cm 27.10.94 pela guia ng
240075. — Rio de Janeiro, 14 de fevereiro de 1995.——

0 Oficial: 0i~
R-4/PENEORA: (Protocolo no 345.158 de 16/11/99) — De acordo com adeterminação do MM. Juíz de Direito Dr. Carlos Eduardo da Rosa daFonseca Passos, da 9a. Vara de Fazenda Pública, desta cidade,contida no Mandado de Penhora, dado e passado em 20/09/99, conten
do Auto de Penhora, Avaliação e Depósito, datado de 26/10/99, ho-
je microfilmados, fica o imóvel objeto da presente matrícula, pe-nhorado, para garantia da dívida no valor de R$ 9.722,42, face
a ação de execução fiscal de no 420/97, movida pelo MUNICTPIO-
DO RIO DE JANEIRO, contra UDT EMPREENDIMENTOS S.A. Rio deJaneiro, 25 de novembro de 1999.

0 Oficial
NV

-----(continua..?io verso)-------------------
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R. 5/PENHORA: (Protocolo n'18897 de 15. 1" . 2004 ) De acordo com adal eriuiriagâo iio i%. Juia úv Trat&elite, Dr. José Veillard éreis, i.'vnLidario Ofíciv n'791/04, de 12.11.2001, eapedido p la 15'. Varo doTrat&allio, desta cidade, o qual reil era o Ofír io n 908/94, hvjemicrofilmado, fica o imóvel desta ma'ícula PENHOPJvDO face ACão deEaccucão movida por JAIRO FELISBERTO LESSA, brasileiro, solteiro, CTPSn'2.573, série 434/P&J, residente e domiciliado em Goiânia/GO, contraCIA SAYONARA INDUSTRIAL, CFiPJ n" 33.123.839/0002-02, estabeleciria emBrasília-DF, em garantia de Lona dívida de 5.093.398,40 IDTRs, figurandocomo depositário ~emp-o~ô~ilwam Georges Khoury, identidade n'315200IFF/RJ. R

~
de Janeiro, s27 de dezeribro de 2004. —---—------L

REGISTRO OE IMÓVEIS 11s O+CIO
Cr tãoAV. Pree. Valpae,'6421 tusetláar Q r coossst

CERTIDAO. CerllaCO que apreSSnte Cepla 4 roaruduFW ~~ a&
auulntics da FICHA REAL a que so refere vir&t — 1 rs@r iurcto,,
nos termos do ArL 19 s I'a Lsl 6616 de 1973. rur
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AV. PRESIDENTE VARGAS, 542 ~ SAIA 1012
CENTRO - RIO DE JANEIRO - PJ

PAULO CESAR SOARES
Ofiaal Substituto

JULIO SOARES FILHO
Oficial

ÁLVARO ALBERTO S. LOPES
Substtauto

JOAO CARLOS A. SEQUEIROS
SUbstItUto

OFÍCIO N'29/2005-OG RIO DE JANEIRO, 26 DE JANEIRO DE 2005

M.lvl. JUÍZA,

Em atenção ao Oficio 908/04, Processo: CPE
2159/98, datado de 21/05/2004, prenotado neste Cartório sob o n'20005 em 11/01/2005,
temos a honra de informar a V. Exa. que a determinação foi cumprida, conforme certidão
em anexo.

Na oportunidade, renovamos a V. Exa. os
protestos da mais alta estima consideraçã .

Paulo Cesar Soares
Oficiai Substituto

CTPS 30480- Série 050- RJ

A: EXM'R'LÁVIA ALVES MENDONÇA
JUÍZA DA 15'ARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO
Av. Pres. Antonio Carlos, 251/3o andar CEP: 20020-010



g" VARA DO TRABALHO DE BRASÍLIA

Exequente: Jairo Felisberto Lessa

Executado: Cia Sayonara Industrial

Processo: 9115/2005

CERTIDAO

Certifico e dou fé de que em cumprimento do r. mandado, estive no

endereço neste declinado, onde não encontrando a Executada, fui informada pela Sra.

Kátia Lopes Oliveira, recepcionista da administração do condomínio, que a mesma é

desconhecida no local.

Assim sendo, devolvo o r. mandado enquanto aguardo novas

determinações.

Brasília, 25 de outubro de 2005.

Regina HeíerÍ meida dc Jesus

Oficiala de u ça Avaliadora

TRT - 10" Região — 38 B
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Nesta data, remeta lr Secretaria da
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 10'EGIAO

8'ARA DO TRABALHO DE BRASÍLIA-DF

Processo n'115/05

CONCLUSAO

Nesta data, faço CONCLUSOS os presentes autos a Exm'enhora

Juíza do Trabalho.

Brasília, 07 de novembro de 2005 (2'eira).

GERALDO GADELHA DE OLIVEIRA

Assistente do Diretor

Vistos.

Em face da certidão negativa lavradapelo Oficial de Justiça de fl.

1584, devolva-se a precatória a origem, com as nossas homenagens.

Data supra.

ÉRICA LEIRA ANGOTI

Juíza do Trabalho
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÁO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÁO

1'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Rua T-51 esquina com T-1, Setor Bueno

Q

p

0 F I C I 0 N'017/2006. GOIANIA/GO., em 13/01/2006

DO: DIRETOR DE SECRETARIA DA PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

AO: EXMO.SR. JUIZ TITULAR DA 15'ARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO/RJ

Ref.; PROC. 0766 1988 RT
Reclamante: JAIRO FELISBERTO LESSA

Reclamado: CIA SAYONARA INDUSTRIAL

~ MM. Juiz,

De ordem, do MM. Juiz Titular desta 1'ara do Trabalho de Goiânia-GO, sirvo-me do presente, para

encaminhar a V.Ex'., cópia da ceridão de fls. 1549.

A oportunidade, apresento a V.Ex'., protesto de consideração e apreço.

JOSÉ gJI I NETO
Diretor de ec etaria.

li I LVJVAJ lo' lVIIa: IJV 'lrVIaorLIIV Mlol la 'eal 46 0 I V

1 VARA DO TRABALIIO DE GOIíTNIA GO

RUA T-51, ESQ. C/T-01, SET(/R BUENO,

690I Í'.N I A- GO

SAJR250 CALIMÉRID
Data; 13/01/2006 Hora 16 50.04 Página 1 Oe 1



Autos 1'T Goiânia n'66 1988

CERTIDAO

CERTIFICO E DOU FÉ, que em 18/10/2005
decorreu o prazo para o exeqúente se manifestar
acerca do ofício de fl. 1546, embora devidamente
ciente, como atesta a cert.idão de fl. 1548 dos
autos.

Goiânia, 13 de janeiro e 2006 (6')
Lucas ibei o astro

PARTE M BRA 0

Lucas R b i o astro
eto e 'a



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1'EGIAO

15'ARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO
PROCESSO : CPE - 2159/98

Autos conclusos ao MM Juiz do Trabalho
Em, 17/03 /2006

Encaminhe-se ao Juízo da Vara deprecante a CPE cm cópia da quebra da reclamada.
Em, 17/03 /2006

A ra J.. Magalh
Juiza do Trabalh
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PODER JUDICIARIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1'EGIãO
2

I

15'ARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO
Rua do Lavradio, 132/2'ndar - CEP: 20230-070

Ofício 350/06
Proc: CPE 2159/98
Rcte: NUBIA ENDLICH DA COSTA
Rdo: BEL VIX COMERCIAL LTDA
Ref. Proc. RT 00.766/88-2 (1'ara do Trabalho de Goiânia - GO)

Rio, 27.03.06

Senhor Diretor:

Cumprindo determinação do MM. Juiz, conforme Ordem de Serviço n'1/97,

publicada no DO/RJ de 31/7/97, pp. 129/1 30, venho,através deste, encaminhar a V.S'. os autos da

Carta Precatória em epígrafe, tendo em vista o despacho de fls. 1588.

Na oportunidade, apresentamos protestos de elevada estima e distinta

consideração.

Atenciosamente,

LUIZ CARLOS GUEDES NUNES

Diretor de Secretaria

A 1'ara do Trabalho de Goiânia - GO
Rua T-51, esquina com T-1, Setor Bueno
Goiânia-GO
CEP: 74215-050
(ifrm
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18a REGIAO

la Vara do Trabalho de Goiânia-GO

Autos:

TERNO DE REMESSA

Nesta data, remeto os presentes
autos

Cálculos.

com folhas
volume(s), ao Setor de

Goiânia de de 2006 ( af.)

CALIMÉRIO DIVINO DE OLIVEIRA FARIA

Assistente 2

RECEBINENTO

Certifico que, nesta data,
recebi os autos supramencionados.

Goiânia, de de 2006 ( af.)



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

Autos n'66/2988-2 RT 2'T
Nesta data, remeto os autos ã apreciaqão do

Exmo. Juiz desta 1" Vara do Trabalho de Goiânia-GO.
Goiânia, $ 0 de abril de 2006 — 5 f.

(, I

Regina Cég.9 'Oãivdira Serrano
Analista Judiciário

Em tempo: remetam-se os autos ã d.
Contadoria a fim de que se proceda ã atualizaqão da conta,
apurarão de contribuiqão previdenciária e imposto
de renda.

Goiânia, 20 e abril de 2006 — 5 f.

(rrnando Benedito Bianid

Juiz o Trabalho



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18c REGIAO

lc Vara do Trabalho de Goiânia-GO

Autos:

TERMO DE REMESSA

autos

Cálculos.

Nesta data, remeto os presentes
com QggQ folhas e

volume(s), ao Setor de

Goiânia ~ de ~~ de 2006

(~/cf .

)

CALIMÉRIO DIVINO D LIVEIRA FARIA

Assiste te 2

RECEBIMENTO

Certifico que, nesta data,
recebi os autos supramencionados.

Goiânia,~ de @~i. de 2006 Q cf.)
iefn

c ico Judiciário
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scjr006

TRT 18'EGIÃO
TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS

RESUMODECÁLCULO
PROCESSO: QQ766 1988 Q01 18 QQ 3

ORIGEM : 01 — GOIÂNIA

pág. : QP

PARCELAS DEVIDAS
Valores atualizados até: 30/04/2006

VALORES A
PAGAR (RS )

TOTAL BRUTO DO RECTE

FGTS a recolher
Custas Processuais
Honorários Assistenciais
Honorários Periciais
Custas executivas e emolumentos
INSS-(Empregador+RAT+Terceiros)
INSS-(Empregado)
Diversos
Custas da lirgridação

TOTAL DO CÁLCULO

153.863,41

0,00
3.077,27

0,00
0,00
0,00

5.933,39
0,00
0,00

638,46

163.512.53

Cota parte de recolhimentos previdenciários

I.N. S. S. (cota parte do empregado )

I.N.S.S.(cota parte do empregador)
TERCEIROS

GIILDRAT

165, 68

4.268,63
1.237,90

426,86

I.R.R.F (a recolher)
TOTAL LÍQUIDO DO (s) RECLAMANTE (s)

18.362,37
135.335,36

GOIÂNIA 02 de MAIO de 2006

W LCI
cAL + r()si PcÍ&l

AS»
)ejjcHH'IRETORAd



acjr006

TRT 18 REGIAO

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS

R E SUMO D E CÁLCULO

Pág.:

PROCESSO: 00766-1988-001-18-00-3

ORIGEM : 01 — GOIÂNIA

0001 — JAIRO FELISBERTO LESSA

INSS do Empregado:
Imposto de Renda:

165, 68

18. 362, 37

INSS do Empregador: 4.268,63
Valor Líquido: 135.335,36

principal Devido prrncinal a somar Total principal F.G.T.s Devido F.G.T.G a somar Total F.G.T.S

153.863,41 0,00



scjr032
TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.:

RELATÓRIO DO RESUMO PARCELAS ATUALIZADAS E COM JUROS

PROCESSO : 00766-1988-001-18-00-3 COD. RECTE: 0001

001

ORIGEM 01 — GOIÂNIA

CALCULISTA : WELCIO

CÁLCULO IMP. RENDA: SIM

F.G.T.S: SOMA

RESUMO DAS PARCELAS

118 DEDUÇÂO VALOR PAGO -18.050,34
280 VALOR DEVIDO 171.913,75

TOTAL 153.863,41

Cálculo do Imposto de renda a Recolher
OBS.: BASE DE CÁLCULO SEM A CONTRIBUIÇAO PREVIDENCIÁRIA
IMPOSTO DE RENDA R$ 0,00 ==& BASE DE CÁLCULO NÁO TRIBUTÁVEL

Parcelas Alíquota
(4)

Base de
Cálculo

Imposto
de Renda

Parcela
a Deduzir

IRRF a
Recolher

Demais Pare. 27,50 68.599,81 18.864,95'02,58 18. 362,37

13o. Salário

Férias + I/3

TOTAL

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00',00,

0,00

0,00

18.362,37



scjr033

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.: 001

RELATÓRIO D E CÁLCULO E ATUAL I Z A Ç A 0

PROCESSO : 00766-1988-001-18-00-3 COD. RECTE: 0001 — JAIRO FELISBERTO LESSA

ORIGEM : 01 — GOIÁNIA CALCULISTA: WELCIO

DATA AJUIZAMENTO : 05/05/1988 DATA BASE : 30/04/2006
CÁLCULO IMP. RENDA: SIM CÁLCULO I.N. S. S. SIM F.G.T.S: SOMA

RÊS/ANO VERBA

11/ 1987 073 BASE DE CÁLCULO-INSS
11/ 1987 074 BASE P/INP. DE RENDA

ll/ 1987 118 DEDUCÁO VALOR PAGO

11/ 1987 280 VALOR DEVIDO

VALOR

582.336,16
582.336,16
152.858,11

1.455.840,41

QTD. íNDICE DIVISOR BASE IND.CORR.NON. VAL.ATUAL

,036650912 21.343,15
,036650912 21.343,15
,036650912 5.602,39
,036650912 53.357,88

Total Atualrzado: 47.755,49 Juros: 222,19 Total Atualizado com juros 153.863,41

T 0 TA I S GE RA I S

Princinal Convertido SEM Juros de Mora

F.G.T.S Convertido SEM Juros de Mora

47.755,49

0,00

Principal Convertido COM Juros de Mora

F.G.T.S Convertido COM Juros de Mora

153.863,41

0,00



sc3r016

001

MEMÓRIA DE CÁLCULO DE VALORES A INCIDIR 0 I.N.S.S
PROCESSO: 00766-1988-001-18-00-3 COD.RECTE : 0001

ORIGEM : GOIÂNIA

TIPO DE CÁLCULO : Cad. Histórico

Relação de ítens ciue compõe o cálculo do I.N.S.S:

ANO/MÊS

1987/ 11 0 582.336,16 10,00 4.520,58

VALOR PAGO VALOR BASE ALÍQUOTA VALOR I.N.S.S.

0,036650910 165,68

ÍNDICE INSS CORRIGIDO

TOTAL DE I.N.S.S EMPREGADO 165,68

BASE DE CÁLCULO

EMPREGADO

EMPREGADOR

GIILDRAT

TERCEIROS

TOTAL

Indice

20,00

2,00

5,80

Valor ( RS)
21.343,15

165, 68

4268, 63

426,86

1237,9

5.933,39



CONCLUSÃONesta data faco conclusos osJuiz(íza) do Trabalho.Goiânia, ~ de

HÉLIA MÁRCIA ALV RENGA
Assiste te

autos ao (a) (MM.

2006( 3)) f') .

AVALCANTE
I



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

Autos n'66/1988-2 RT 1" VT

Nesta data, remeto os autos a apreciação
do Exmo. Juiz desta 1'ara do Trabalho de Goiânia-GO.

Goiânia, 1 de maio de 2006 — 4'.
&6i,rRegina Célia GrMAhrra'errano

Analista Judiciário

Homologo a atualização da conta, fixando
o valor da condenação em RS163.512,53, sem prejuízo das
atualizações cabíveis, na forma da lei.

Expeça-se carta precatória para citação
da Executada na pessoa do síndico, conforme endereço
informado na peça de fls. 1.556.

Goiânia, 10 de m o de 2006 — 4'.



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esq. c/ T-1, Setor Bueno - (62) 254-3105

CARTA PRECATORIA CITATÓRIA

C.Prec. N'89/2006.
N'rocesso: 0766/1988 RT
Expedida em: 11/05/2006
EXEQUENTE: JAIRO FELISBERTO LESSA
EXECUTADA: MASSA FALIDA DE COMPANHIA SAYONARA INDUSTRIAL LTDA (SINDICO
CARLOS ALBERTO CASSEB)
ENDEREÇO : RUA ANITA GARIBALDI, N. 29, 3'NDAR, SÉ, SÂO PAULO-SP.

AO EXMO. SR. JUIZ DO TRABALHO DE UMA DAS VT/SÂO PAULO-SP ou a quem seu honroso
cargo estiver exercendo e o conhecimento desta haja de pertencer.

A Dr.(') ARMANDO BENEDITO BIANKI, JUIZ DO TRABALHO da PRIMEIRA VARA DO TRABALHO
DE GOIÂNIA-GO, situada no endereço supra, DEPRECA E ROGA se digne exarar na presente seu
respeitável CUMPRA-SE, a fim de que seja CITADA A EXECUTADA N/PESSOA DO SÍNDICO:
CARLOS ALBERTO CASSEB, NO ENENDEREÇO acima identificado, para pagar em 48 (quarenta
e oito) horas as quantias abaixo mencionadas, ou garantir a execuçáo, no valor de
R$ 163.512,53(CENTO E SESSENTA E TRÊS MIL, QUINHENTOS E DOZE REAIS E CINQUENTA E
TRÊS CENTAVOS), valor atualizado até o dia 30/04/2006.

As referidas quantias sáo devidas por força da decisão proferida no processo supra, cujo teor é o
seguinte: Homologo a atualização da conta, fixando o valor da condenaçao em R$ 163.512,53, sem
prejuízo das atualizações cabíveis, na forma da lei. Ex ça-se carta precatória para citação da
=xecutada na pessoa do síndico.

V.EXA., ordenando que assim se cumpra, f 'iça as partes e a esta Junta especial mercê.
Digitado por : Adregilda Dornel da Costa
Cargo .......: Assistente II

Subscrito por: JOSÉ CUSTÓDIO NET
Cargo .......: DIRETOR DE SECRETA f

L

(
ARMANDO BENEDITO BIANKI

JUIZ DO TRABALHO

VERTI! Â 0
Cor/ri/Yr, (,
Dr!l r (r,

úO teaa/11! 0 Ir'Datai
I J, RB 2 3 6 6 5 B 7 0 0 BR
Go/ã/!/5

Í /goa O t'.'a
'~QDirator de Secret :a

(" f; R 't' t)t Jít, (J
ceYD/!ro rlle oato Y ra!/ieoe/ ! fc 1

Go.'a-i~.,'.ll/ G((0 . & 02 . )

( og/r/tr!o . 'll/0 ll'e

0 áeio

SAJR250 ADREGILDA Data 11/05/2005 Hora:17 30.51 Pág/na. 1 Oa 1
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JUNTADA
Nesta data, faêêc funtydy tfêrs Presentes autos
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AVISO DE RECEBIMENTO - AR
N DOOSJETO DATA DA POSTAGEMcu

v. í-01
Rue í-51

8 J
RCATINATÁRIO

CP-I'VT/GOIÂNIA-189/2006 — PROC.766/1988
AO: EXMO.SR. JUIZ DISTRIBUIDOR DOS FEITOS
TRABALHISTAS DE SÂO PAULO-SP.

mcalCT'V
IPIRANGA~ 1225~ CENTRO/ C

01039-00 — SÂO PAULO-SP.

c

CEP

I

QBPUC7E

CIDADE

z

E~
G Á S 0

APSP1A URA DO DESTINATÁRIO

(& 'uo-3 :



ENDEREÇO PARA DEVOLUÇAO (REMETENTE)

~ MUDOU-SE~ DESCONHECIDO NO LOCAL~ RECUSADO
~NI d O+~ ENDEREÇO INSUFICIENTE CT~~~~ AUSENTEo

DATA

, (~f, P

CARIMBO DA UNID. DESTINO

-0 OF

ESPONSAVEL PELA INFORMADO



,I'ODER JUDICIÁRIO

Justiça do Trabalho - 2'egião

Distribuição dos

21/09/2006 — 15:17:41
R.TERCAR — Pag. 1

~q
zti

Feitos em São Paulo — Capital

TERMO DE DISTRIBUIÇAO 01/09/2006, 12:24:32 Proc. 01314200605402004

Juízo Deprecante: 1 VT GOIÂNIA/GO — CP 189/06
Número do Processo na Origem: 766/88

Autor(a): Jairo Felisberto Lessa

Ré(u) : Companhia Sayonara Industrial Ltda (Massa Falida)

Deprecada
Endereço
Cidade

54 Vara do Trabalho
AV. MARQUES DE SÂO VICENTE, 235
SÂO PAULO

~ 3 ("J t 3()X

Distribuição Eletrônica — JOÂO PAULO SANTOS REIS NETO



PODE
TRIBUNAL REGIO

''"C%'4"

R JUDICIÁRIO D
NAL DO TRABAL

A UNIAO
HO DA 18'EGIAO

1'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esquina com T-1, Setor Bueno

0 F I C I 0 N'552/2006 - 76688 GOIANIA/GO., em 09/10/2006

DO: DIRETOR DE SECRETARIA DA PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
AO; EXMO.SR. JUIZ DO TRABALHO DA 54'VT/SAO PAULO-SP(PROC. 1314200605402004)
Ref.: PROC. 0766 1988 RT
Reclamante: JAIRO FELISBERTO LESSA
Reclamado: MASSA FALIDA DE COMPANHIA SAYONARA INDUSTRIAL LTDA
Obs.: quando da resposta do oficio, favor mencionar o n'o processo, bem como o nome das
partes.

MM. Juiz,

De ordem, solicito a V.Exa. informaçoes, com a maior urgência possível, acerca do andamento da
carta precatória 1'VT/GOIÂNIA-189/2006, referente aos autos do processo supra identificado.

A oportunidade, apresento a V.Exa. protestos de consideração e apreço.

JOSE C TÓDIO NET
DIRETO E SECRET

CERTII AO
Cartlften q«e nnn',-t, r,i r ;i,i ri, ti ta COrraa-

ponr sr/cia .« .ra atraraa I" rr''1-,'int o Po tal

N . D J5L-k= 0.
Goténia, ( g oe ('0 r!0 . /~3

etor de Secretaria

/ ftstfo
ibe«o "

l,ttCttS ', 50 rata~
ut/4llr to Gottánta

vara tíe

SAJR250 ADREGILDA Data: 09/10/2005 Hera:13.03.45 Página: 1 de 1
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JUNTADA
Nesta data, faça juntlsçf~s utospetição/oficio de flsJ ..f....................... e atossubsequentes, nc" ter os da aria n'001/2005, art.............. Q....n~

Gotenia...........~../. ~ ... 2005 ( g 'eira).
José C / e Nerr/

Diret rs4lrts



PODER JUDICIÁRIO
Justiça do Trabalho
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2o REGIAO
SÁ O PAULO/SP

I-)
EA

C)
C)

C)

EA
CD

C)
C)
C)
C4

C)

PODER JUD

Justiça do T

PODER JUDICIÁRIO FEDFRAL

Q Q JUSTI ÇA D0 TRÁ8ALHO -. TR 1 r I !fRe«I ião
054'ara do Trabalho de São Paulo - Capital

Proc 01314-2006-054-02-00-4
AÇAO TRABALHISTA

CARTA PRECATÓRIA CITATÓRIA
Obseivapões:

Processo distribuido e actuado em Ot/09/2006, as 12:24:32

Autor :Jairo Felisberto Lassa

Réu :Companhia Sayonara Industrial Ltda (Massa Falida)
Rep eeenle le.Cerloí Aleeto Cerces
End RANITACARISALOI,20,3ANCAR

sé
sãc PAULO SP - CEP 0101S-020

Audiência designada:
Distribuído eletronicamente: JOÁO PAULO SANTOS REIS NETO

Unidade de Atendimento de São Paulo - Capital
Autuação Centralizada de 1'nstância

Montagem dos autos:
Volumes: Parotes: Fls:
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PODER JUDICIÁRIO

Justiça do TrggWrk%@1(4ão dos Feitos em São paulo — Capital

TERMO DE DISTRIBUIÇXO 01/09/2006, 12:24:32 Proc. 01314200605402004

Juízo Deprecante1 VT GOIÂNIA/GO — CP 189/06
Número do Processo na Origem: 766/88

Autor(a) I Jairo Felisberto Lessa

Ré(u) : Companhia Sayonara Industrial Ltda (Massa Falida)

Deprecada
Endereço
Cidade

54 Vara do Trabalho
AV. MARQUES DE SÂO VICENTE, 235
SÂO PAULO

Distribuição Eletrônica — JOÂO PAULO SANTOS REIS NETO
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esq. c/ T-1, Setor Bueno - (62) 254-3105

CARTA PRECATORIA CITATÓRIA

C. Prec. N'89/2006.
N'rocesso: 0766/1988 RT
Expedida em: 11/05/2006
EXEQUENTE: JAIRO FELISB RTO LESSA
EXECUTADA: MASSA FALIDA DE COMPANHIA SAYONARA INDUSTRIAL LTDA (SINDICO
CARLOS ALBERTO CASSEB)
ENDEREÇO ; RUA ANITA GARIBALDI, N, 29, 3'NDAR, SÉ, SAO PAULO-SP, gygyg - í(7+o

AO EXMO. SR. JUIZ DO TRABALHO DE UMA DAS VT/SÂO PAULO-SP ou a quem seu honroso
cargo estiver exercendo e o conhecimento desta haja de pertencer.

A Dr.(') ARMANDO BENEDITO BIANKI, JUIZ DO TRABALHO da PRIMEIRA VARA DO TRABALHO
DE GOIÂNIA-GO, situada no endereço supra, DEPRECA E ROGA se digne exarar na presente seu
respeitável CUMPRA-SE, a fim de que seja CITADA A EXECUTADA N/PESSOA DO SÍNDICO:
CARLOS ALBERTO CASSEB, NO ENENDEREÇO acima identificado, para pagar em 48 (quarenta
e oito) horas as quantias abaixo mencionadas, ou garantir a execução, no valor de
R$ 163.512,53(CENTO E SESSENTA E TRÊS MIL, QUINHENTOS E DOZE REAIS E CINQUENTA E
TRÊS CENTAVOS), valor atualizado até o dia 30/04/2006.

As referidas quantias sao devidas por força da decisao proferida no processo supra, cujo teor é o
seguinte: Homologo a atualização da conta, fixando o valor da condenação em R$ 163.512,53, sem
prejuízo das atualizações cabíveis, na forma da lei. Expeça-se carta precatória para citação da
Executada na pessoa do síndico.

V.EXA., ordenando que assim se cumpra, f rá 'igitadopor Adregilda Dor el da Cost
Cargo ...j..: Assistente II

Subscri o r: JOSÉ CUS ÓDIO E
Cargo .... IRETOR D SECR

a as artes e a esta Junta especial mercê.

ARMA D BENE ITO BIA K
UI DO T BALHO

Cumpra-se. Após, devolva-se.
Em ~l/~/2006.

Hélcio Luiz Adorno Jun or
Juiz do Trabalho Subsfi ufo



sc0 c006

TRT 18'EGIAO
TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS

RESUMODECÁLCULO
PROCESSO: QQ766 1988 QQ1 18 QQ 3

ORIGEM : 01 — GOIÂNIA

Pág. : QQ„

!

PARCELAS DEVIDAS
Valores atualizados até: 30/04/2006

VALORES A
PAGAR (R$ )

TOTAL BRUTO DO RECTE
FGTS a recolher
Custas Processuais
Honorários Assistencj.ais
Honorários Periciais
Custas executivas e emolumentos
INSS-(EmpregadortRAT+Terceiros)
INSS-(Empregado)
Diversos
Custas da liquidação

TOTAL DO CÁLCULO

153.863,41

0,00
3.077,27

0,00
0,00
0,00

5.933,39
0,00
0,00

638,46

163.512,53
Cota parte de recolhimentos previdenciários

1.N.S.S.(cota parte do empregado ) 165, 68

I.N.S.S.(cota parte do empregador)
TERCEIROS

GIILDRAT

I.R.R.F (a recolher)
TOTAL LÍQUIDO DO (s) RECLAMANTE (s)

4.268,63
1.237,90

426,86

18.362,37
135.335,36

GOIÂNIA

!
I

WELCIO

CALpULr!(TA

02 de !4AIO

DIRETOR

de 2006



sc)r006
TRT 18 REGIÃO

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS

R E SUMO D E CÁLCULO

PROCESSO: 00766-1988-001-18-00-3

ORIGEM : 01 — GOIÂNIA

0001 — JAIRO FELISBERTO LESSA

INSS do Empregado: 165, 68

Imposto de Renda: 18.362,37
INSS do Empregador: 4.268,63

Valor Líquido: 135.335,36

principal Devido prrncinal a somar Total principal T.G.T.s Devido F.G.T.s a somar Total P ~ G T ~ S

153.863,41 0,00



scjr032

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.:
RELATÓRIO DO RESUMO PARCELAS ATUALIZADAS E COM JUROS

PROCESSO : 00766-1988-001-18 00 COD. RECTE: 0001

001

ORIGEM 01 — GOIÂNIA

CALCULISTA : NELCIO

CÁLCULO IMP. RENDA: SIM

F.G.T.S: SOMA

RESUMO DAS PARCELAS

118 DEDUÇÁO VALOR PAGO -18.050,34
280 VALOR DEVIDO 171.913,75

TOTAL 153.863,41

Cálculo do Imposto de renda a Recolher
OBS.: BASE DE CÁLCULO SEM A CONTRZBUIÇAO PREVIDENCIÁRIA
IMPOSTO DE RENDA R$ 0,00 ==& BASE DE CÁLCULO NÁO TRIBUTÁVEL

Parcelas

Demais Pare.

Alíquota
(0)

27,50

Base de
Cálculo

Imposto
de Renda

68.599,81 18.864,95''

Parcela
a Deduzir

502,58

IRRF a
Recolher

18.362,37

0,00 0,00 0,00 0,00 ',00
Férias t 1/3 0,00 0,00 0,00 0,00 1 0,00

TOTAL 18.362,37



sc1r033
l

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.: 001
R E L A T Ó R I 0 D E C Á L C U L 0 E A T U A L I Z A Ç Â O

PROCESSO : 00766-1988-001-18-00-3 COD. RECTE: 0001 — JAIRQ FELISBERTO LESSA
ORIGEM : 01 — GOIÂNIA CALCULISTA: WELCIO
DATA AJUIZAMENTO : 05/05/1988 DATA BASE : 30/04/2006
CÁLCULO IMP. RENDA: SIM CÁLCULO I.N.S.S. : SIM F.G.T.SI SOMA

MES/ANO VERBA

11/ 1987 073 BASE DE CÁLCULO-INSS
11Í 1987 074 BASE P/IMP. DE RENDA
IIÍ 1987 118 DEDUCÁO VALOR PAGO
11/ 1987 280 VALOR DEVIDO

582.336,16
582.336,16
152.858,11

1.455.840,41

QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE IND,CORR.MON. VAL.ATUAL

,036650912 21.343 15

,036650912 21.343,15
,036650912 5.602,39
,036650912 53.357,88

0 Total Atualizado: 47, 755, 49 Juros : 222, 19 Total Atualizado com Suros 153.863,41

T 0 T A I SI.NG E R A I S

Princinal Convertido SEM Juros de Mora

F.G.T.S Convertido SEM Juros de Mora

Principal Convertido COM Juros de Mora

F.G.T.S Convertido COM Juros de Mora

47.755,49

0,00

153.863,41

0,00



SC11016

MEMÓRIA DE CÁLCULO DE VALORES A INCIDIR 0 I.N.S.S
PROCESSO: 00766-1988-001-18-00-3 COD.RECTE : 0001

ORIGEM : GOIÂNIA

TIPO DE CÁLCULO : Cad. Histórico

u

001

Relação de ítens que compõe o cálculo do I.N.S.S:

ANO/MÊS VALOR PAGO VALOR BASE ALTQUOTA VALOR I.N. S.S.e 1987/ 11 0 582.336,16 10,00 4.520,58

0 TOTAL DE I.N. S. S EMPREGADO

0,036650910 165, 68

165,68

INDICE INSS CORRIGIDO

BASE DE CÁLCULO

EMPREGADO

EMPREGADOR

GI ILDRAT

índice % Valor ( RS)
21.343,15

165,68

20,00 4268,63

2, 00 426, 86

TERCEIROS

TOTAL

5,80 1237,9

5.933,39



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

Autos n'66/19BB-2 RT 1'T
Nesta data, remeta os autos a apreciação

do Exmo. Juiz desta 1'ara do Trabalho de Goiânia-GO.
Goiânia, 1$ de maio de 2006 — 4'.

Regina Célia Clfí&dra Serrano
Analista Judiciário

Homologo a atualização da conta, fixando
o valor da condenação em R$ 163.512,53, sem prejuízo das
atualizaçôes cabíveis, na forma da lei.

Expeça-se carta precatória para citação
da Executada na pessoa do síndico, conforme endereço
informado na peça de fls. 1.556.

Goiânia, 10 de m o de 2006 — 4'.



PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
PODER JUDI ÁRIO .- 'USTlçA DO TRABALHO- TRT 2'egião
Justiça do Tr alho - 2'ião 697'ara do Trabalho de São Paulo - Capital

I
C)

N
C)

CA
00
CO

C)

0ã
m

e
oo O

Proc 010'l9-2006-897-02-00-1
A/AO TRABALHISTA

CARTA PRECATÓRIA CITATÓRIA
Observações:

Processo distribuido e autuado em 04/09/2006, as 10:04:23
Autor :Jairo Felisberto Lessa

Réu :Companhia Sayonara Industrial Ltda (Massa Falida)
Representante:Carlos Alberto Casseb
Enob R ANITA GARIBALDI, 29, 3 ANDAR

sE
SÁO PAULO SP - CEP: 01018-020

Audiência designada:
Distribuido eletronicamente: Sandra Ayako Saito

Unidade de Atendimento de São Paulo - Capital
Autuagão Centralizada de 1'nstância

Montagem dos autos:
Volumes: Pacotes:Documentos Fls:



PODER JUDICIÁRIO

Justiça do Trabalho - 2'egião
04/09/2006 — 10:04:41
R.TERCAR — Pag.

Distribuição dos Feitos em São Paulo — Capital

TERMO DE DISTRIBUICÂO 04/09/2006, 10:04:23 Proc. 01019200689702001

Juízo Deprecante: VT GOIÂNIA/GO — CP 189/06
Número do Processo na Origem: 766/88

Autor(a): Jairo Felisberto Lessa

Ré(u) : Companhia Sayonara Industrial Ltda (Massa Falida)

Deprecada
Endereço
Cidade

897" Central Precatórias
AV. MARQUÊS DE SÂO VICENTE, 235
SÂO PAULO

Distribuição Eletrônica — Sandra Ayako Saito

I - IM - 1 ~ 03
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PODER JUDICIÁRIO

Juatiqa do Trabalho - 2'egião

Central Precatórias de São Paulo — Capital
End. AV. MARQUÊS DE SãO VICENTE, 235
2'NDAR / BLOCO B CEP: 01139001
Horário de atendimento: das 11:30 ãs 18100 horas

Redistrihuioão:
i( )CEP

)CEP

I( )CEI'(

)DETRAN

+

!

PROCESSO N'1019-2006-897-02-00-1
Autor: Jairo Felisherto Lessa

MANDADO N'0993/2006

Réu: Companhia Sayonara Industrial Ltda (Massa Falida)
Exequente. Jalro pelisherto Lassa
Executada: Comparada Sayonara Industrial Ltda (Massa Falida)
Nome Fantasia:

V01 54

CPP/CNPJ 00.000.000/0000-00

Endereço: R Anita Garibaldi, 29 3 ANDAR

São Paulo
síndico/Endereco1 sR cARLos ALBERTQ cAssEB

Sé

/ SP - CEP1 01018-020

MANDADO D E C I T A C É 0 D E N A S S A FALIDA

O(A) EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DA Central Precatórias de São Paulo — Capital, no uso
de suas atribuições legais e, na forma da Lei, MANDA o Sr. Oficial de Justica Avaliador que, ã
vista do presente mandado, extraído dos autos do processo referenciado, cITE 0 RÉU NA pEssoA Do

SÍNDICO, no endereco deste, para, querendo, opor embargos no prazo de cinco dias, quanto ã
importância devida, no montante abaixo discriminado, que deverá ser corrigido pela legislarão
trabalhista vigente, a saber:

1. Principal
I 153863 41

7.INSS rdo
I 5933 39
(13.Hon. pezic.
I 0 00

12. FGTS/Cta vime

I 0 Do

( 8 . Custas
I 3077 27

ila.outros
I 638 46

3. Juros
0 00

9. Emolumentos
0 00

( TOTAL

163512 53

4.Leiloeiros ( 5. Editais ( 6.INSS rte
0 00( 0 oo ( 0 00(

I IO.IRRF I
»-Mult I 12-Hon- adv. I

0 ooi o 00 ) o 00)

Data de Atualizacão I

30/D4 2006 I

Obrigarão de Fazer
Tudo em cumprimento ã determinação judicial proferida nos seguintes termos:

COPIA EM ANEXO

0
0

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei.
Em 12 de Setembro de 2006
Eu, Diretor(a) de Secretaria subscrevi por ordem do(a) MM. Juiz(a) do Trabalho.

Sandra Saito

CERTIFICO que me dirigi ã Rua

/ / citei o réu na pessoa de
RG que recebeu a contrafé, e de tudo ficou ciente. DOU FÉ.

em

Remetido ã Central em /2O

Oficial de Justioa Avaliador

I - IM - I - 03
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PODERL JUDICIÁRIO

Justiça do Trabalho -2'egião

Central Precatórias de São Paulo — Capital
End. AV. MARQUÊS DE Sã0 VICENTE, 235
2'NDAR / BLOCO 8 CEP: 01139001
Horário de atendimento: das llr30 ãs lsroo horas

Redistribuioão:
(( )CEP

i ( )CEP

i ( )CEI'

( ) DETRAN

PROCESSO N'1019-2006-897-02-00-1
Autor: Jairo Felisberto Lessa

MANDADO N'0993/2006

RéuI Companhia Sayonara Industrial Ltda (Massa Falida)
Exequente: Jeito Felisberto Lassa
Executada: ~a Sayouara Industrial Ltda (Nessa Palida)
Nome Fantasia:

VO: 54

CPF/CNPJ 00.000.000/0000-00

Endereco: R Anita Garibaldi, 29 3 ANDAR

Sao Paulo
Síndico/EndereooI SR CARLOS ALBERTO CASSEB

Sé

/ SP — CEP; 01018-020

H A N D A D 0 D E C I T A C ã 0 D E N A S S A P A L I D A

O(A) EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DA Central Precatórias de São Paulo — Capital, no uso
de suas atribuicões legais e, na forma da Lei, MANDA o sr. Oficial de Justiça Avaliador que,
vista do presente mandado, extraí.do dos autos do processo referenciado, CITE 0 RÉU NA PESSOA DO

SÍNDICO, no endereço deste, para, querendo, opor embargos no prazo de c).nco dias, quanto â
importância devida, no montante abaixo discriminado, que deverá ser corrigido pela legislaoão
trabalhista vigente, a saber;

1.Principal
I 153863 41

T.INSS rdo
5933 39

)13.Hon. peric.
I 0 00

i 2. FGTS/Cta vime
0 00

) 8. Custas
3077 27

i14.Outros
I 638 46

3.Juros
0 00

9. Emolumentos
0 00

i TOTAL

163512 53

4.Leiloeiros i 5. Editais ) 6.INSS rte
0 00) o oo ) 0 ooi

IO.IRRF ) Ii.muitas ) 12.aon. adv.
o 00) 0 00 0 00)

Data de Atualizacão
I 30 04 2006

Obrigacão de Fazer
Tudo em cumprimento ã determinaoão judicial preferida nos seguintes tenzos:

COPIA EM ANEXO

CUNpRA-SE na forma e sob as penas da lei.
Rm 12 de SetezIbro de 2006
Eu, Diretor(a) de Secretaria subscrevi or m do(a) MM. Juiz(a) do Trabalho.

Sandra Saito

CERTIFICO que me dirigi ã Rua

a9/~0/ , citei o réu na pessoa de
RG 8 É /-4 9$ , que recebeu

g 9 - 9- r=po

a contrafé, e de tudo ficou ciente. DOU FÉ.

Remetido ã Central em / /Zo

OrozI amç~

icial de Justioa " i o

I - Im - I - 03
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA18'EGIAO

1'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esquina com T-1, Setor Bueno

0 F I C I 0 N'552/2006 - 76688 GOIANIA/GO., em 09/10/2006

DO: DIRETOR DE SECRETARIA DA PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
AO: EXMO.SR. JUIZ DO TRABALHO DA 54'VT/SAO PAULO-SP(PROC. 1314200605402004)
Ref.: PROC. 0766 1988 RT
Reclamante: JAIRO FELISBERTO LESSA
Reclamado: MIASSA FALIDA DE COMPANHIA SAYONARA INDUSTRIAL LTDA
Obs.: quando da resposta do ofício, favor mencionar o n'o processo, bem como o nome das
partes.

MM. Juiz,

De ordem, solicito a V.Exa. informações, com a maior urgência possível, acerca do andamento da
carta precatória 1'VT/GOIÂNIA-189/2006, referente aos autos do processo supra identificado.

A oportunidade, apresento a V.Exa. protestos de consideração e apreço.

JOSÉ C TÓDIO NETO
DIRETO DE SECRE Rl

tfu
ybet EDGE

gtictts
Qpr ~ãpar'D

~ tíe

SAJR250 ADREGILDA Data.pg/10/2006 /dora:130345 Página: 1 da I
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Retornem os autos da Carta precatéria a origem, para

os devidos fins.

Em 27/11/2006.

HÉLCIO LUIZ ADORNO UNIOR

JUIZ DO TRABAL



PQDER JUDICIÁRIQ DA UNIÁQ
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18a REGIAO

la Vara do Trabalho de Goiânia-GO

Processo n. 766/98-3 RT

C E R T I D AO

CERTIFICO e dou fé que, em 16/10/2006, 2a feira,
decorreu o prazo para a executada opor embargos,
intimação ã f1.1739. Era o que cumpria certificar.

Em, 2 12/2006 (terça-feira).

WANESSA PAULA RIBEIRO
Analista Judiciário

CO ECLUSA)

Faço conclusos os autos ao NM. Juiz
desta Eg. la VT/Goiânia.

Data supra.

Wanessa Paula'ibeiro
Analista Judiciário



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

Autos n 766/1998 RT 1'T
Nesta data, remeto os autos ã apreciaqão do Exmo. Juiz desta1'ara

do Trabalho de Goiânia-GO.
Goiânia, 13 de deze o de 2006 — 4'.

Regina Céli 'veira Serrano
Analista Judiciário

Certifique-se o decurso do prazo para oposicão de Embargos.

Após, intime-se o Exequente para as finalidades do art. 884, â

3', da CLT.

Não havendo
crédito exequendo no Juízo

Em seguida,
Goiânia, 13

lmpugnacão, expeca-se certidão para habilitacão do

Falimentar.
remetam-se os autos ao arquivo definitivo.
de dezembro de 2006 — 4'.

4t Tetra Haã803

3~ufas dã Trabalhe



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: RT 00766-1988-001-18-00-3

DATA DA NOTIFICADO: 15/12/2006 11:23

TEOR DO DESPACHO:
Notificação N': 17349/2006
Processo N': RT 00766-1988-001-18 — 00-3 1'T
RECLAMANTE..: JAIRO FELISBERTO LESSA

DESPACHO:
Fica o Ezequente intimado para as finalidades do art. 884, 63 3', da
CLT.

t

ADVOGADO....: ERIVELTON MELO

RECLAMADO(A): MASSA FALIDA DE COMPANHIA SAYONARA INDUSTRIAL LTDA

(SINDICO CARLOS ALBERTO CASSEB)
ADVOGADO....: ARMANDO CAVALCANTE

Intime-se o Eltequente.

WANDERSON PEREIRA DA SILVA
Assistente II

CERTIDAO

Notifl.caoao N ; 1734rp/2ppâ
RT PG766-1988-001-18-00-3
Cart:ifico ca a uotifl.cacâo supra for
Publicada ro DJ-CO 14 903, da 20/12/2006,4'-f., cárculado em 20/12/200, 4'-f. Rá
44/47.

4 — f . Esg.

Gorâora Gp/01/2007 2'-0 'l

SAJR9000 pata:15/12/2006 Hora: ll:23:10 ságine: 1 de 1



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÁO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18a REGIAO

la Vara do Trabalho de Goiánia-GO

Processo n. '766/1988-3 RT

C ERT I DAO

CERTIFICO e dou fé que, em 20/12/2006 a 06/01/2007, não
houve expediente nesta especializada em virtude do
Recesso Forense.
CERTIFICO ainda que, em 12/01/2007, 6a feira, decorreu
o prazo para o exequente manifestar-se, intimação ã fl.
1743. Era o que cump ia certificar.

Em, 18/0 (2007 (quinta-feira).

WANESSA PAU A RIBEIRO
Analista Judiciário

Parte em branco

Parte em branco

Parte em branco
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PODER JUDIC IARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIO NAL DO TRABALHO DA 18 REGI AO

PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18n REGIÂO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Endereço:Rua T-51 esg. C/ T-l, Setur Buenu

e-mail: vtl ostrt18. ov.br site: www.trtlz.gov.br

CERTIDÂD DE CRÉDITO )F 320 /2007

JOSÉ CUSTÓDIO FETO, Diretor de Secretaria da
la vara do trabalho de Goiânia, no uso de suas
atribuições e na forma da Lei e, em
observância ao Provimento TRT DSCR nu 002, de
6 de maio de 2005, publicado no DJE, e em
cumprimento ã determinação contida no despacho
exarado ãs fls.1742 dos autos.

cERTIFIcA E DÁ FÉ que corre por esta ln vara do Trabalho
de GOIÂNIA-GO, os autos da Reclamação trabalhista ajuizada no dia 06/05/1998, cujo
processo tomou o nu 0766/1988 -3, no qual figuram como partes: Reclanmntm JAIRO
FELISBERTO LESSA, CTPS: 22.573 SÉRIE: 434, nascido aos 09/12/1954, filho de JOSÉ
FELISBERTO FILHO E ELZA LESSA, residente ã: RUA 25-A, N'79, SETOR AEROPORTO,
GQIÂNIA-GQ, representado por sua procuradora, Dz'. ERIvERLTQN MELQ, oAB/Go: 22.043, com
endereço profissional: RUA 17-A, N. 654, SAIA 03, SETOR AEROPORTO, GOIÂNIA-G01
Reclamada/devedora: MASSA FALIDA DE COMPANHIA SAYONARA INDUSTRIAL LTDA — CNPJ:
33.123.639/0019-42 (SINDICO CARLOS ALBERTO CASSEB), residente SCS EDF. VENANCIO, 2000,
BLOCO B-50, SOBRELOJA, SAIA 7, BRASÍLIA-DF, representado pelo seu procurador,
Dr.ARMANDO CAVALCANTI, OAB/GO:7330, com endereco profissional: QNM 08, CONJ P, CASA

17, cEILÂNDIA NQRTE, BRAsíLIA-DF. cERTIFIcA ainda que, nos autos acima especificados,
foram apurados os créditos a seguir discriminados, atualizados até: 30/04/2006;
RS135.335,36 referente ao crédzto do Exequenter RS3.077,27 — referente as custas
processuaisr RS638,46, referente as custas de liquidação; RS165,68, referente ao
INSS/EMPREGADO1 RS5.933,39 referente ao INSS/EMPREGADOR1 R818.362,37 referente ao
imposto de renda. CERTIFICA mais que, após sucessivas tentativas de localização do(s)
devedor(es) ou de bens para a garantia do crédito exequendo, os autos foram remetidos
ao arquivo provisório pelo prazo de dois anos, após o que foi determinada a expedição
da presente certidão, para garantia do direito dos credores. CERTIFICA or fim e
a referida Certidão encontra-se instruída com os se intes documentos devidamente
autentrcados: decisão ões ou termo s de concilia âo onde foz reconhecido o crédito
cálculos de li ida ão com a res ectiva homolo a ão. Era o que tinha a certificar.
Secretaria da la Vara do Trabalho de G Aos 27 dias do mês de marco do ano
de 2007. Certzdão expedida sem cobranç entos.

José 0
Diretor de Secretaria

da ln Vara do Trabalho de Goiânia-GO.

OBSERVAÇÂ01 NÂO HÁ RASURAS OU EMENDAS NA PRESENTE CERTIDÂO.

WAAIESSA PAULA RIBEIRO
SubD)retora de Secretaria

f scaneada Certrdao de 1 redrertifico quê oi e t 9 du/200 / , referente aos autos o

Goiânra,~g/~/200~( 3 *) .

pAdregíldã/go@bel da Costa
Aã~unte II
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ExceEentissimo Senhor Juiz Da 1 r
Do Trabalho Da Comarca De Goiânia-GO,".

l9

rj

Processo M 0766/1 988

JAIRO FELISBERTO LESSA, brasileiro, casado, comerciante,

pelo seu advogado que a esta subscreve, legalmente constituído, com

domicílio profissional na Rua 100, n.~ 75, Setor Sul, Goiânia, Estado de

Goiás, local em que recebe as intimações processuais de estilo, vem, mui

r espeitosamente, a presença de Vossa Excelência, requerer o que se segue:

Requer que V.Exa. digne-se a enviar oficio ao PROCESSO n . :

583.00.2004.041021 (PROCESSO DE FALElqCIA) — ao Excelentíssimo

Senhor Doutor Juiz de Direito da Vi ésima Se unda Vara Cível da Comarca

de São Paulo/5 - Fórum Central Cível João Vendes Júnior para dar

ciência da SENTENÇA trabalhista, já transitada em julgado, bem como da

CERTIDAO DE CRÉDITO (doc. anexo) pela Justiça Trabalhista, atualizada

até a data de 30/04/2006, no valor de Rj 135.335,36 (Cento e Trinta e



Cinco mil e Trezentos e Trinta e Cinco reais e Trinta e Seis centavos)— í

referentes a valor líquido do credito do exeqiiente (ora Requerente): R$

3.077,27 (Três mil e Setenta e Sete mais e Vinte e Sete centavos)—

referentes ds custas processuais R$ 638,46 (Seiscentos e trinta e Oito

reais e Quarenta e Seis centavos) - referentes ds custas de liquidação;

R$ 165,68 (Cento e Sessenta e Cinco reais e Sessenta e Oito centavos)

referentes ao 1AISS/EhfPPE&ADO R$ 5.933,39 (Cinco mil e

novecentos e Trinta e Tr ês reais e Trinta e clave centavos) — referentes

ao ZiVSSJEhfFRE&ADOR R$ 18.362,37 (Dezoito mil e Trezentos e

Sessenta e Dois reais e Trinta e Sete centavos) — referentes ao 1mposto

de Renda.

Sendo o total, na soma geral, o valor de R$ 163.512,53

(Cento e Sessenta e Três mil e Quinhentos e Doze reais e Cinquenta e

Três centavos).

0 referido CRéDITO TRABALHISTA, devidamente habilitado

e confessado pela requerida, deverá ser julgado conforme sua natureza

(débitos trabalhistas).

Desta sorte, o Requerente possui o sagrado direito de receber

a importância monetária apresentada, devidamente corrigida e acrescida

dos juros legais.

Logo, em face do CRÉDITO TRABALHISTA assim declarado, o

Requerente pede a Vossa Excelência, nos termos da legislado vigente, que

se digne de incluí-lo no quadro de credores (crédito trabalhista) da lAassa



Falida Companhia Sayonara Industrial Ltda., para que, no final, seja pago

o que lhe é devido.

Do Requer imento:

Diante do exposto, o Requerente:

Requer seja desarquivado os autos, e:

~ Requer que V.Exa. digne-se a enviar oficio ao PROCESSO

no. : 583.00. 2004.041021 (PROCESSO DE

FALECIA) — ao Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de

Direito da Vi ésima Se unda Vara Cível da Comarca de

São Paulo/5 — Fés um Central Cível João tíAendes Júnior

para dar ciência da SEWTENgA trabalhista, já

transitada em julgado, pela Justiça Trabalhista,

atualizada até a data de 30/04/2006, no valor de R$

135.335,36 (Cento e Trinta e Cinco mil e Trezentos

e Trinta e Cinco reais e Trinta e Seis centavos), para

que o mesmo se. digne de incluí-lo no quadt o de. credores

(crédito trabalhista) da %assa Falida Companhia

Sayonar a Industr ial Ltda., para que, no final, seja pago

o que Ihe é devido.

Nestes Termos, r a autuagão desta e dos documentos que a instruem,
Pede Deferimento,

Cioiânia-CrO, 05d outubro d 2007.

OAB/60 22.043
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18z REGIÂO
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CERTZDAO DE CRÉDITO N 320/2007

JOSÉ CUSTÓDIO NETO, Diretor de Secretaria dalz vara do trabalho de Goiânia, no uso de suasatribuições e na forma da Lei e, eizobservãncia ao Provimento TRT DSCR nil 002, de
6 de maio de 2005, publicado no DJE, e em
cumprimento ã determinação cr ltida no despacho
exarado as fls.1742 dos auto

CERTIFICA 3 DÂ pé que corre pcr esta lx Vara do Trabalhode GOIÂNIA-GO, os autos da Reclamação trabalhista ajuizada no dia 06/05/1998, cujoprocesso tomou o nv 0766/1988-3, no qual figuram como partes: Reclamante: JAIRD
FELISBERTO LESSA, CTPS: 22.573 8ãRIE1 434, nascido aos 09/12/1954, filho de JOSé
FELISBERTO FILHO E RLZA LESSA, residente 5: RUA 25-A, N 179, SETOR AEROPORTO,
GDIÂNIA-GD, representado por sua procuradora, Dr. ERIvERLTDN MELD, DAB/Go: 22.043, comendereco profissional: RUA 17-A, N. 654, SALA 03, SETOR AEROPORTO, GOIÂNIA-GO)Reclamada/devedora: MASSA FALIDA DE cOMPANHZA sAIONARA ZHDUSTRIAL LTDA — CNPJl33. 123.639/0019-42 (SIHDZCO CARLOS ALBERTO CASSEB), residente SCS EDP. VENANCIO, 2000,BLoco 8-50, soBRELDJA, sAIJ) 7, BRAsíLIA-Dâ', representada pelo seu procurador,
Dr.ARMANDO CAVALCANTI, OAB/Goi7330, com endereço profissional: ()NM 08, CONJ P, CASA17, cEILÂNDIA NDRTE, BRAsíLIA-Dp. cERTIFzcA ainda que, nos autos acima especificados,foram apurados os créditos a seguir discriminados, atualizados até: 30/04/20061RS135.335,36 referente so crédito do Exequentel R83.077,27 - referente ás custasprocessusis; R8638,46, referente as custas de liquidaçãol R8165,68, referente ao
INss/EMPREGADD) RS5.933,39 referente ao INss/EMPREGADDR( RS18.362,37 referente aoimposto de renda. cERTIFIcA mais que, após sucessivas tentativas de localização do(s)devedor(es) ou de bens para a garantia do crédito exequendo, os autos foram remetidosao arquivo provisório pelo prazo de dois anos, após o que foi determinada a expediçaoda presente certidão, para garantia do direito dos credores. OERTZPICA or fim ea referida Certidão encontra-se instruida com os se uintes docomentos devi amanteautenticados: decisão ões ou termo s de concilia ão on e foi reconhecido o créditocálculos de li ida ãc com a res ctiva homclo a ão. Era o que tinha a certificar.Secretaria da 1" Vara do Trabalho de Goiânl.a-GD. Aos 27 dias do mes de março do anode 2007. Certidão expedida seil cobrança de emolumentos.

José Custódio Neto
Diretor de Secretaria

da )R Vara do Trabalho de Goiãnia —GO.

OBSERVACÂ01 NÂO HÁ RASURAS OU EMENDAS NA PRESENTE CERTIDÂO.
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1/7

Aos 1 dias do mês de j~ do snode 19 . reuniu-se a '- Junta de Con-

cg)asso s Julgamento de presentes o(a)fxmo.(a) Juiz(a) Presidente e os Srs. Juizes
Classistas, que so final assinam, para audiência relativa ao Proc. 1 '- J.C.J. 766/88 I, entre partes:

JAIRO FELISBERTO LESSA

Reclamante(s) e Reclamado(s), respectivamente.

CIA SAYONARA INDUSTRIAL

Ás 17 .. 06 horas, aberta e audiência, foram,de ordem do(a) MM. Juiz(a) Presidente, apregoadas as
ausentes.

Pela Junta foi proferida a seguinte DECISAoz

Vistos, etc.
JAIRO FELISBERTO LESSA ajuizou reclamatória trabalhista con

tra CIA SAYONARA INDUSTRIAL postulando o pagamento de diferença de avi-
so prévio, de 139 salário proporcional, de férias vencidas e proporcio-
nais, saldo de salário, repouso semanal remunerado, diferenças siariais,
diferença de combustível e diferença de depreciaçãz do veículo e dobra
dos salários. Baseia-se o pedido nos fatos narrados as fls. 02/14 dos
autos, tendo sido dado ã causa o valor de Cz81.455.840,41.

CONTESTOU a recda. di'zendo, em resumo, que, o recte. tinha
como reznuneração apenas o salário fixo; que um pedido para que seja
formalmente aceito tem que estar totalmente preenchido e ter o carimbo
e a assinatura do cliente, com o competente visto do superior do vende-
dori que os eventuais prêmios decorrentes de campanhas nao foram contra
tados no contrato de trabalho que a recda. não reembolsa mas adianta as
despesas de gasolina, estadia e alimentação do vendedor;que a quilome-
tragem lançada pelo recte. não é real;que as despesas de quilometragem
e depreciaçao do véículo são fixadas em dissídio; que requer a compen-
sação dos mostruários de vndas. Peh improcedencia.

Documentos fram juntados.
Foi realizada perícia, cujo laudo encontra-se ás fls.1038/

1047 dos autos.
As partes produziram razões finais.
As tentáivas conciliatórias foram infrutíferas.
É 0 RELATÓRIO.

A perícia realizada comprovou que além dC/salário fi
recte.percebia premios decorrentes de campanhas de vendas. Tais

ntr- tm.oss



P.J. - J T. - JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE = Eb. E
mios integram a remuneraçao do autor para o cálculo de aviso p éWjp4&o
13s salário proporcional, férias, vencidas e proporcionais e repouso

5semanal remunerado, devendo ainda,ser obedecido"b'piso silarial da con-
venção coletiva.

As diferenças salariais serão calculadas de acordo com acláusula convencional e os recibos de pagamento juntados, o mesmo ocor-
rendo quanto as diferenças de combustível.

As tabelas para os prêmios da recda, devem ser obedecidas
não havendo diferenças quanto aos pedidos para paga~

A depreciação do veículo deverá também obedecer ao dispos-to na cláusula 6s da Convençao juntada, deduzindo-se o valor confessa-
damente recebido a este título e respeitado o teto do pedido.

Devida a indenizaçâo da cláusula convencional pelo atraso
no acerto rescisório.

Arbitram-se honorários periciais em Cr$ 300.000,00, valoratualizável, a época do pagamento, deduzindo-se o que já foi deposita-
do pela ré e levantado pelo Sr. Perito, tudo a cargo da recda., confor
me Enunciado n, 236/TST.

Adobra dos salários é indevida face a controvérsia.Defere-se a compensaçao dos mostruários de venda nos valo-res apurados na perícia.
ISTO POSTO, resolve a ls JCJ. de Goiania-Go., por unanimi-dade,julgar PROCEDENTE EM PARTE o pedido para condenar a recda. CIA

SAYONARA INDUSTRIAL a pagar ao recte. JAIRO FELISBERTO LESSA, nos ter-
mos da fundamentação e como for apurado em liquidação, compe sando-se
o valor dos mostruários, em oito dias, diferenças de aviso prévio, de13- siLário proporcional, de férias vencidas e proporcionais e saldode salário, decorrentes do piso convencional, e da incidencia dos pre-mios habituais; repouso semanal remunerado sobre «s prêmios pagos;di-ferenças salariais em razao do piso convencional;diferença de combus-tível, considerando-se a cláusula convencional a respeito; diferençade depreciaçâo do veículo também com base na cláusula convencional re-ferente; multa pelo atraso na rescisao.

Condena-se ainda a recda.a pagar honorários periciais novalor de Cr$ 300.000,00, atualizáveis, deduzido o que já foi pago.Juros e acréscimos legais.
Custas, pela recda., de Cr$4.678,66, ckculadas sobreCr$ 200.000,00, valor arbitrado provisoriamente.
Cientes (E. 197/T . . Nada mais.

ANA MAR IA BRA GAJuíza d Trabalho

JOSÉ MILTON jOE OLIVÉIRAJuiz Classista Rep. dos
Empregadores

J. ~ 1.30.~b

ALOISI LVA DE AGUIARJuiz Classista Rep. dos
Empolaado s
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P.J, - J.T. - JUNTA DE CONCILIADO E JULGAMENTO DE

PROC Ms 766/88 — la TCI DE GOIAHIA

RECTE: ZAIRO FELISBERTO LESSA

RECDO: CIA SAYONARA INDTJSTRIAL

Total devido as fls. 1.234 CRS: 13.059.388,75

valor atuali zado i0,00173708)
Juros (6%)

Total devido ao reclamante
C. proc.
Total devido pelo reclamado

22.685,21
.361,12

24.046,33
480,93

24.527,26

Cálculo atualizado até 31/08/94

O.
Goiânia, 02 de setembro de 1994

Wdldi R dd Pdddfdd
ddn Judicl O

J.C.A ~ td0.046
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TRT 18 REGZAO
TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS

R E S U M 0 D E C Á L C U L 0
PROCESSO: 00766-1988-001-18-00-3
ORIGEM : 01 — GOIÂNIA

Pág. : OQ,

PARCELAS DEVIDAS
Valores etualizsdos até: 30/04/2006

TOTAL BRUTO DO RECTE
FGTS a recolher
Custas Processuais
Honorários Assistencjais
Honorários Periciais
Custas executivas e emlolumentos
INSS-(EmpregadortRAT+Terceiros)
INSS-(Empregado)
Diversos
Custas da liquidação

TOTAL DO CÁLCULO

Cota parte de recolhimentos previdenciários
Z.N.S.S.(cota parte do empregado )

I.N.S.S.(cota parte do empregador)
TERCEIROS

GIILDRAT

VALORES A
PAGAR (RS )

153.863,41

0,00
3.077,27

0,00
0,00
0,00

5.933, 39
0,00
0,00

638,46

163 . 512 . 53

165, 68

4.268,63
1.237,90

426,86
Z.R.R.F (a recolher)

TOTAL LíQUZDO DO(s) RECLAMANTE(s)
18.362,37

135.335,36

GOIÂNIA 02 de NA10 de 2006

WSLCIQ
03)L)'ULT4(TA. :

DIRETOR
A-'



PODER JUDICIARIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

autos n'66/29BB-2 RT 2'T

I 2

Nesta data, remeto os autos ã apreclagão
do Fxmo. Juiz desta 1'ara do Trabalho c Goiãnza-GO.

Goiãnia, ífI de maio de 2006 — 4'.
Íhf'A f,P,Regina Célia! Cktíúérra Serrano

analista Judiciãrio

nomo1 ogo a atualzzacão da conta, fixando
o va)or da condenaoão cm R$ 163.512,53, scm prejuízo das
atualizaoões cabiveis, na forma da lei.

Expeoa-se carta precatória para citaCão
da Executada na pessoa do síndico, conforme enderece
informado na peca de fls. 1.556.

Goiãnia, 10 de m o de 2006 — 4'.



PODER JUDICIARIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 134 REGIAO

Autos n 766/1998 Rr 1 Vz'esta

data, remeto os autos a apreciaqão do Exmo. Juiz desta1'ara

do Trabalho de Goiânia-GO.
Goiânia, 13 de deze 006 - 4'.

Regina Cél ra Serrano
Analista Judiciário

Certifique-se o decurso do prazo para oposiqão de Embargos.
Apds, intime-se o Exeqúente para as finalidades do art. 884,

3', da CLT.
Não havendo

crédito exequendo no Juizo
Em seguida,
Goiânia, 13

Impugnaqão, expeqa-se certidão para habilitacão do
Falimentar.
remetam-se os autos ao arquivo definitivo.
de dezembro de 2006 — 4 f.

Teizeilg Hããã01

Jutas Óo Tmasslhe



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO ~O DA 18" REGIAO
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO OA Zgv REGIÂO
PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIANZA-GO
znderego:Rva T-51 ezq. c/ T-l, actor suenoe-eaizi vtl ogtrtlz. ov.br sita: www.trtls.gov.br

CERTZDÂO DE CRÉDITO N 320/2007

JOSÉ CUSTÓDIO NETO, Diretor ds Secretaria dala Vara do trabalho de Goiân'a, no uso de suas
atribuições e na forma da Lei e, em
observância ao Provimento TRT DSCR no 002, de
6 de maio de 2005, publicado no DJE, e em
cumprimento ã determinação contida no despacho
exarado as fls.1742 dos autos.

I

0
CERTIFICA 5 DÁ FÉ que corre por esta Zz Vara do Trabalho

de GOIÂNIA-GO, os autos da Reclamação trabalhista ajuizada no dia 06/05/1998, cujoprocesso tomou o no 0766/1988-3, no qual figuram como partes: Reclmnante: JAIRO
FSLISBERTO LESSA, CTPS: 22.573 SÉRIE: 434, nascido aos 09/12/1954, filho de JOSÉ
FELISBERTO FILHO 5 ELZA IESSA, residente á: RUA 25-A, N 179, SETOR AEROPORTO,
GQIÂNIA-GG, representado por sua procuradora, Dr. ERIvERLTDN MELD, DAB/Go: 22.043, com
endereço profissional: RUA 17 —A, N. 654, sAZA 03, 8ETDR AERQPQRTo, GDIÂNIA-Go;
Reclamada/devedora: MassA FALIDA DE coMpANEIA saroNARA INDUsTRIAL LTDA - cmpJ:
33.123.639/0019-42 (SINOZCO CARLOS ALBERTO CASSEB), residente SCS EDF. VENANCIO, 2000,
BLoco 8-50, SOBRELOJA, sAIA 7, BRAsÍLIA-DF, representado pelo seu procurador,
Dr.ARMANDO CAVALCANTI, OAB/Go:7330, com endereço profissional: DNM 08, CONJ P, CASA
17, cEILÂNDIA NQRTE, BRAsÍL1A-Dz'. OERTIpIcA ainda que, nos autos acima especificados,
foram apurados os créditos a seguir discriminados, atualizados até: 30/04/2006;
R$ 135.335,36 referente ao crédito do Exsquente; R$3.077,27 — referente ás custas
processuais; R$638,46, referents as custas de liquidação; R$165,68, referente ao
INSS/EMPREGADO; R$5.933,39 referente ao INSS/EMPREGADOR; R$18.362,37 referente ao
imposto de renda. CERTIFIcA mais que, após sucessivas tentativas de localização do(s)
devedor(es) ou de bens para a garantia do crédito exequendo, os autos foram remetidos
ao arquivo provisório pelo prazo de dois anos, após o que foi determinada a expedição
da presente certidão, para garantia do direito dos credores. cERTIFIcA r fim e
a referida Certidão encontra-se instruída os se intes documentos devidamente
auten icados: decisão ões ou termo s de concilia ão onde foi reconhecido o créditocálculos de lz ida ão com a res ctiva homolo a âo. Era o que tinha a certificar.Secretaria da lv Vara do Trabalho de Goiânia-GO. Aos 27 dias do rãs de março do ano
de 2007. Certidão expedida sem cobranoa de emolumentos.

José Custódio Neto

0 Diretor de Secretaria
da lv Vara do Trabalho de Goiánia-GO.

OBSERVAÇÂO: NÂO HÁ RASURAS OU EMENDAS NA PRESENTE CERTIDAO.



CONCLUSAO

Nesta data face conczusos os autos ao(â) MM. Juzz(lza) do

Trabalho.
Goiânia, ~b de \. t de 07 ( Q f').

HÉLIA MÁRCIA VAREN A CAVALCANTE

As istente II
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIAO

PRIMEIRA VARA Do TRABALHO DE GOIÂNIA-Go
Eua 2-51 esq. c/ 1-1, Setor Sueno, DEP 74215-901 Sone: (62) 3901-3432

PROCESSO: RT 00766-1988-001-18-00-3
RECLAMANTE: JAIRO FELISBERTO LESSA
RECLAMADO(A): MASSA FALIDA DE COMPANHIA SAYONARA INDUSTRIAL
LTDA

DESPACHO

0 pedido de habilitação de crédito nos autos da falência
deve ser feito pelo próprio credor, pelo que indefere-se o

pedido de fls. 1.746.
Intime-se o Exequente, aguardando-se por dez dias nova

manifestação.
Transcorrido In aibis referido prazo, devolvam-se os autos

ao arquivo definitivo.

Goiânia, 09 de novembro de 2007, sexta-feira.

NARAYANA TEIXEIRA HANNAS

Juíza do Trabalho

Documento assinado eletronicamente por NABAYANA IEIBEIBA NANNAS, com certificado digital, em 09/11/2007, as
13749, com fundamento no Art. I', 9 2'II, "b", da Lei 11.419, de 19/12/2006, Publicada no DDD de
20/12/2006.
SDNIA SIDDEIBA ALNEIDA

KI87 fdl PDESPACSOS SAA78IDES ddl 1007 RT 00708 ldââ 00/ l8 00 S.ODT



PODER JUDICIÁRIO DA UNI%O
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 180 REGIÂO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO

PROCESSO: RT 00766-1988-001-18-00-3
DATA DA NOTIFZCAÇAOP 12/11/2007
DATA DA DZSPONZBZLZEAÇA01 13/11/2007
DATA DA PUBLICAÇAO (Art. 4- da Lei 11.419/2006): 14/11/2007
TEOR DO DESPACHO:
Notificação N': 15986/2007
Processo N': RT 00766-1988-001-18-00-3 la VT
RECLAMANTE..: JAIRO FELISBERTO LESSA
ADVOGADO....: ERIVELTON MELO~ RECLAMADO(A): MASSA FALIDA DE COMPANHIA SAYONARA INDUSTRIAL LTDA
(SINDICO CARLOS ALBERTO CASSEB)
ADVOGADO....: A~O CAVALCANTE
DESPACHO:

0 pedido de habilitação de crédito nos autos da falência deve ser
feito pelo próprio credor, pelo que indefere-se o pedido de fls.
1.746.
Intime-se o Exequente, aguardando-se por dez dias nova manifestação.

WANDERSO PE RA DA SILVA
ASS STENTE II

00009000 Datau2/11/2007 gota:09:03:09 Página: 1 de 1
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÁO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18a REGIAO

la Vara do Trabalho de Goiânia-GO

Autos ls VT/Goiânia — no766/1988

CZR1' DAG

Certifico que decorreu in albis o prazo
para manifestação do ExeqQente

Goiânia, 03 de dez bro de 2007(2af)

Maria José ib ro e Vargas
Técnico udiciário

PART M BRANCO

Maria José R béir e Vargas
Técnico di iário
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TERMO DE ENCERRAMENTO DE AUTOS FÍSICOS 

Processo nº 00766005919885180001 
 

Em atendimento à Resolução n. 420/2021 do Conselho Nacional de Justiça, o 

presente Termo tem por objeto os serviços de conversão e digitalização do acervo 

processual físico remanescente do TRT 18ª Região cujus autos estavam arquivados 

definitivamente em sua unidade de Gestão Documental. 
A CETEFE – Associação de Centro de Treinamento de Educação Física 

Especial, empresa contratada por meio do Contrato n. 45/2023 – Proad n.12.825/2023 

para realização dos serviços acima descritos, por meio de sua representante 

DECLARA: 
  - Que os autos do processo em epígrafe foram convertidos em sua 

totalidade do formato físico para o eletrônico. 

  - Que os arquivos gerados foram disponibilizados ao ente contratante nos 

endereços eletrônicos indicados pelos seus gestores responsáveis. 

  - Que os autos físicos do processo em epígrafe são compostos de: 
• Folhas: 1.761 

• Volumes: 7 

• Mídias/Documentos apartados: NÃO 

  - Que o processo eletrônico resultante da presente conversão ficou 

assim composto: 
• Qtde de arquivos eletrônicos: 7 PDF/A 

• Número de páginas em PDF: 2.675 

 

  - Que a conclusão do procedimento de conversão se deu em: 

     06/08/2024 

 

Por ser verdade, a CETEFE, por meio de sua supervisora, srta. Jackeline 

Oliveira de Sousa Nunes, subscreve o presente TERMO. 

 
Goiânia-GO, 06/08/2024 

 
 
 

______________________________ 

Assinatura de Representante da CETEFE 

q- JUSTICADOTRABALHO


